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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T O  N° 7.039, DE 21 DE D E Z E M B R O  DE 2009

Con fe re  G rau  da O rdem  do Mérito 

Anhanguera .

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso  de sua s  

a tribu ições constituciona is, nos term os do s arts. 1o e 3o do Regu lam ento  aprovado  

pelo  Decre to  n° 2.102, de 18 de outubro de  1982, com  m od ificações posteriores, e 

tendo em  v ista  o que consta  do P ro ce sso  n. 200900013003919,

Art 1o É con fe rido  a  J O Ã O  LU IZ  S lL V A  F E R R E IR A  o grau 

G rã -C ru z  da  O rdem  do M érito  Anhanguera.

Art. 2 o Este  Decreto  entra em  v igor na data de  sua  pub licação, 

retroagindo, porém, os se u s  efe itos a 21 de dezem bro  de 2009.

P A L Á C IO  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , em

Go iân ia, aos  2 1 de de 2009, 121° da  Repúb lica .

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F ILH O  

D E C R E T O  O R Ç A M E N T A R I O  N °  3 7 9 , D E  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9 .

Abre crédito suplementar ao Fundo 
Especial de Saúde -  FUNESA - ,  no 
valor de R$ 12.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 
200900010022150 e nos termos dos arts. 10, inciso II, e 11 da Lei n- 16.473, de 23 de 
janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto ao Fundo Especial de Saúde -  FUNESA -  1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado a saber:

2 8 5 0 -FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE - 
FUNESA

10 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 12.000.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do dispos­
to neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1e do art. 43 da Lei federal n5 4.320, 
de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das dotações orçamentá­
rias abaixo discriminadas:

2 85 0 -FUNDO  ESPECIAL DE SAÚDE - 
FUNESA

10 121 3309 2.871 - Implementação da Regulação,
Avaliação, Controle e Auditoria

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.000.000,00 
10 122 3309 2 .875 -Adequação da Infraestrutura Física,

Equipamentos e Materiais de 
Consumo da SES/GO e da Rede de 
Atenção Básica

4 (00) - Investimentos R$ 3.000.000,00 
10 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 3.000.000,00
10 302 1865 2 .652 -Custeio e Manutenção da Rede 

Assistencial de Referência da 
SES/GO

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.000.000,00
10 302 1865 2.653 - Investimento na Rede Assistencial de

Referência da SES/GO
4 (00) - Investimentos ■>_________4.000.000,00

T O T A L ...........................................  R$ 12.000.000,00

Goiânia, de

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de 2009. 121°da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José

D E C R E T O  O R Ç A M E N T A R I O  N °  3 8 0 , D E  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9 .

Abre crédito suplementar à Universidade 
Estadual de Goiás -  UEG no valor de 
R$ 7.635.146,60.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200900020016649 e nos termos dos arts. 10, inciso II, e 11 da Lei ns 16.473, de 23 de 
janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 15 Fica aberto à Universidade Estadual de Goiás -  UEG -  1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 7.635.146,60 (sete milhões, seiscentos e trinta e 
cinco mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos), para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado a saber:

6001 -UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS - UEG 

19 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 7.635.146,60

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do dispos­
to neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1g do art. 43 da Lei federal n2 4.320, 
de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das dotações orçamentá­
rias abaixo discriminadas:

6001 -UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS - UEG

19 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo

19 364 1911 2.837

3(00)
4 (00)

19 364 1911 2.838

3(00)
4(00)

19 364 1911 2.839

3(00)
4 (00)

19 364 1911 2.840 

4(00)
19 364 1911 2.841

3(00)
4(00)

-Implantação de Infraestrutura e 
Manutenção Tecnológica para 
Laboratórios e Bibliotecas

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$ 
-Construção, Ampliação, Reforma e

Adequação das Instalações Físicas 
da Universidade

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$
- Estruturação do Mobiliário, 

Equipamentos e Desenvolvimento 
Tecnológico

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$
- Comunicação: A Rede da Informação 

para o Conhecimento
- Investimentos R$
- Gestão e Desenvolvimento 

Institucional
- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$ 

TO TA L..............................................  R$

Art. 2Ê Este Decreto entra em vigor nesta data.

200.000,00
520.000,00

560.000,00
1.670.000,00

250.000.00
550.000.00

100.000,00

300.000,00
1.955.000,00
7.635.146,60

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 18 de cW M vywyY' de 2009, 121° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

D E C R E T O  O R Ç A M E N T A R I O  N ° 3 8 1 , D E  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9 .

Abre crédito suplementar ao Fundo de 
Previdência Estadual, no valor de 
R$ 1.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n2 200900004038557 e nos termos dos arts. 10, inciso II, e 11 da Lei n2 16.473, de 23 de 
janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto ao Fundo de Previdência Estadual 01 (um) 
crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado a saber:

2352 -FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAL

09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e 
Pensionistas

1 (20) - Pessoal e Encargos Sociais R$

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.170.146,60
19 364 1911 2 .8 3 6 -Construção do Ensino, Pesquisa e

Extensão
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 200.000,00
4 (00) - Investimentos R$ 160.000,00

1.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1e do art. 43 da Lei federal n-
4.320, de "tí^de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

2 35 2 -FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAL

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 1.000.000,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de 2009’ 1210 cla República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

D E C R E TO  DE 21 DE D E Z E M B R O  DE 2009.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,  no u so  d e

s u a s  a tr ib u içõ e s  co n s t itu c io n a is , n o s  te rm o s  d o s  arts. 14, 15 e  16, in c is o  II, 

d a  L e i ns  10 .460 , d e  22  d e  fe ve re iro  d e  1988, e  te n d o  em  v is ta  o  q u e  c o n s ta  

d o  P ro c e s s o  n - 2 0 0 9 0 0 0 1 3 0 0 3 9 5 6 , re so lv e  n o m ea r S Ô N IA  T A V A R E S  

M A IA , C P F / M F  n- 4 77 .0 0 0 .2 5 1 -3 4 , pa ra , em  c o m is sã o , e x e rc e r  o  c a rg o  de  

S u p e rv is o r  d e  P ro g ra m a  da  R e n d a  C id a d ã , P o r te  4, C D A -A 1 6 , d a  S e c re ta r ia  

d e  C id a d a n ia  e  T ra ba lh o , co m  lo ta ç ã o  no  M u n ic íp io  de  F irm in ó p o lis  -  G O .

P A L Á C I O  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , em

G o iâ n ia , 2 .1  d e  d e  2 009 , 1 21 - d a  R e p ú b lic a .

A L C I D E S  R O D R I G U E S  F IL H O  

D E C R E TO  DE 21 DE D E Z E M B R O  DE 2009.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso  de  su a s  

a tribu ições constituc iona is , tendo em  v ista  o que  consta  do P ro ce sso  n2 

200900013003957 e  nos te rm os do s arts. 136, § 12, inc iso  II, a lín ea  “a ”, 14, 15 e  

16, inc iso  II, da  Le i n° 10.460, de  22 de  fevere iro  de  1988, reso lve  exone ra r 

B R A S IL IT A  M A R IA  D E  F Á T IM A  A D O R N O , C P F /M F  ns 335 .487.651-49, e  

L U C IM A R T A  S A N T A N A  C U N H A , C P F /M F  ne 516.912.131-87, do cargo  em  

com issão  de  A ss is ten te  de  G ab in e te  “F ”, R e fe rênc ia  lll, da  Sec re ta r ia  da  

F a zenda , com  lo tação  na Secre ta ria  da  Saúde , e nom ear R A F A E L  E D U A R D O  

M A R T IN S , C P F /M F  n9 026 .231.141-02, e M A N O E L  F R A N C IS C O  D A  S lL V A ,  

C P F /M F  n- 091 .773.291-04, para exerce rem  o referido cargo, com  lo tação  na

P A L Á C IO  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , em

G o iân ia , 21 de  de 2009, 121- da  Repúb lica .

GABINETE CIVIL
P O R T A R IA  N° 2 .162, DE 18 DE D E Z E M B R O  DE 2009.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1-, inciso IV, do Decreto n- 6.440, 

de 12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200900006026717, notadamente do Parecer n- 006694/2009, aprovado 

pelo Despacho “AG” n~ 009252/2009, ambos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a 

CICERA GOMES CAMPELO DOS SANTOS aposentadoria no cargo de 

Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência “H”, do Quadro de 

Pessoal da Secretaria da Educação, com proventos integrais.

Publique-se. 

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, de de 2009.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

E S T A D O  D E  G O IA S  

A S S E M B L É I A  L E G IS L A T IV /»

A V IS O
A  A S S E M B L É IA  L E G IS L A T IV A  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,
através de su a Com issão Permanente de Licitação, toma 
público, que fará realizar a  licitação referente ao P P  056/2009, 
cujo objeto é a aquisição e instalação de sistem a de segurança 
e incêndio, rack e remoção e reinstalação de D G  telefônico. O  
certame ocorrerá no dia 0 8 /0 1/20 10  à s  10 :0 0  horas na Sala  
da C P L  (sala 2008), de acordo com a s Leis n°s: 10.520/02, 
8.666/93 e Decreto n° 3 .9 3 1 /0 1 . O edital poderá ser obtido 
junto a C P L , Palácio Alfredo Nasser, situado à Alam eda dos 
Buritis n ° 2 3 1 ,  Centro, nesta Capital, S ala  2008, Anexo Juarez  
M agalhães F O N E : 3 2 2 1-3 2 9 0  e 3 2 2 1 -3 1 5 5  ou por solicitação 
via e-m ail. E-m ail: licitacaoassembleiaao@ hotmail.com

Goiânia, 21 de dezembro de 2009.

Kátia Maria Telles M. Silva  
Presidente da C P L

MINISTÉRIO PUBLICO

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove (2009), às quinze horas, na 
sala de reunião n 0 236 da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua 23, esquina 
com Av. Fued José Sebba, qd. A-6, lts. 01/24, 2o andar, Jardim Goiás -  Goiânia reuniu- 
se os membros da Comissão Permanente de Ucitação Portaria n.° 3.420/2009, de 
09.09.2009, sob a presidência de Maria Valéria Longo, para abertura das 
documentações e propostas de preços do Edital de Licitação n.° 146/2009 -  
Modalidade: "Concorrência", Tipo: Técnica e Preço, que trata da contratação de 
empresa especializada para assessorar o escritório de processos organizacionais do 
Ministério Público de Goiás. Participaram as empresas: WMG CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA (encaminhou documentos via correspondência), INSTITUTO 
EUVALDO LODI, PENTAGO CONSULT BRASIL TECNOLOGIA E NEGÓCIOS LTDA 
ME, para apresentar os documentos faltantes. Após análise das documentações, a 
Comissão verificou as seguintes irregularidades: a empresa WMG CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, apresentou resumo dos serviços prestados e não o atestado de 
capacidade técnica compatível com o exigido no item 1.3 “a" (Qualificação Técnica) e o 
item 1.4 “d” qualificação Econômica Financeira foi apresentado o Demonstrativo 
Financeiro sem o reconhecimento da Junta Comercial. O INSTITUTO EUVALDO LODI 
apresentou atestado de capacidade técnica compatível com o exigido no item 1.3 “a” 
(Qualificação Técnica). A  empresa PENTAGO CONSULT BRASL TECNOLOGIA E 
NEGÓCIOS LTDA ME apresentou a solicitação do item 1.4 “d" (Qualificação 
Econômico-Financeira compatível com o exigido no edital). Diante do exposto, esta 
comissão decide inabilitar WMG CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA. 
Transcorridos os trabalhos de abertura da documentação do processo n° 
2009000100057166, de 04 de setembro de 2009 às quinze horas e trinta e nove 
minutos foi lavrada essa ATA que vai assinada pela Comissão e pelas Licitantes

PENTAGO CONSULT BRASL TECNOLOGIA E NEGÓCIOS LTDA ME 

WMG CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

mailto:licitacaoassembleiaao@hotmail.com
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AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES 
E OBRAS PÚBLICAS

AGÊNCIA GOIANA DE 
ESPORTE E LAZER

!{AGEL/> Agência Goiana de Esporte e Lazer

Processo n . : 200800046000849 
Assunto: CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 38/2009

Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER 
Contratada: W DE MORAIS E CIA LTDA (CNPJ n° 09.009.059/0001­
15).
Objeto: Aquisição de hipoclorito de sódio; barrilia leve; sulfato de 
alumínio e sulfato de cobre. 
Valor: 90.932,80 (noventa mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos). 
Prazo de duração do contrato: 12 (doze) meses, contados da 
primeira ordem de entrega. 
Disposição legal: O presente termo decorre do interesse dos 
contratantes, fundamentando-se nas disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
Assinam partes e testemunhas.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE 
E LAZER, em Goiânia, aos 16 dias do mês de dezembro de 2009.

TALLES ALVES BARRETO 
Presidente

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO
Deci 
suas

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 1947/2009
Modalidade de Licitação. Pregão Presencial 006/09 
Identificação do Termo: Contrato n° 087/09
Objeto: Prestação de Serviços de locação de equipamentos para a construção civil 
Valor Estimado: R$ 93.960,00(noventa e três mil, novecentos e sessenta reais) global 
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AGEHAB 
CNPJ: 01.274.240/0001-47
Contratada: ARCHANJO & FLEURY Participações e Empreendimentos Ltda.
CNPJ: 07.964.291/0001-87 
Vigência: De 30/11/09 a 29/11/2010 
Dotação orçamentária: Recursos próprios 
Data da Assinatura: 30/11/2009
Sujeição à Legislação Vigente: Art. 61, parág. único da Lei Fed. 8.666/93

PROCESSO N°: 3539/2009 
INTERESSADO: Diretoria Técnica 
ASSUNTO: Ratificação de Dispensa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N° 026/2009

Tendo em vista a correta instrução processual dos presentes autos, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como o interesse público devidamente 
explanados na JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE UCITAÇÃO retro, o qual solicita a 
contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção civil -  treliça, no 
valor total de R$ 99.837,36 (noventa e nove mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e 
seis centavos), conforme manifestação contida no Processo n° 3539/2009 e Parecer n” 
445/2009-ASJUR, fls. 47-49, DECLARO, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 
n“ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, a DISPENSA DE 
LICITACÃO. objetivando a contratação supramencionada, bem como RATIFICO o 
procedimento vez que o mesmo se amolda aos imperativos legais pertinentes.

2009.

reais e setenta

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 2497/2009 
Modalidade de Licitação: Convite 09/09 
Identificação do Termo: Contrato n° 091/09 
Objeto: Fornecimento de Lanches 
Valor Estimado: R$ 22.243,75(vinte e dois mil, duzentos e qi 
e cinco centavos) global
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AGEHAB 
CNPJ: 01.274.240/0001-47 
Contratada: Mercearia e Panificadora Delicata Ltc 
CNPJ: 10.858.317/0001-17 
Vigência: De 09/12/09 a 08/12/2010 
Dotação orçamentária: Recursos próprios 
Data da Assinatura: 09/12/2009
Sujeição à Legislação Vigente: Art. 61, parág. único da Lei Fed. 8.666/93

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 2497/2009 
Modalidade de Licitação: Convite 009/09 
Identificação do Termo: Contrato n° 090/09 
Objeto: Fornecimento de Lanches
Valor Estimado: R$ 18.681,84(dezoito m/l, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta 
e quatro centavos) global
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AGEHAB 
CNPJ: 01.274.240/0001-47
Contratada: BUBA E DAL Panificadora Araújo Carvalho Ltda.
CNPJ: 09.187.472/0001-70 
Vigência: De 09/12/09 a 08/12/2010 
Dotação orçamentária: Recursos próprios 
Data da Assinatura: 09/12/2009
Sujeição à Legislação Vigente: Art. 61, parág. único da Lei Fed. 8.666/93

Gabinete da Presidência da AGEHAB, aos 17 dias do mês de dezembro de

SILMARA VIEIRA DA SlLVA 
Presidente da AGEHAB

CAIO RUBIO DE CASTRO E SlLVA PACHECO 
Diretor Administrativo Financeiro

EXTRATO  DE CO NTRA TO

Processo n°: 3946/2009
Modalidade de Licitação: Inexigibiiidade 002/09
Identificação do Termo: Contrato n” 089/09
Objeto: Prestação de Serviços de fornecimento de recortes de extratos judiciais 
Valor Estimado: R$ 1.617,24(um  mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e  quatro 
centavos) global
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AG EHAB  
CNPJ. 01 .274.240 /0001-47
Contratada: AV ISO  U R G E N TE PU BLICA ÇÕ ES LTDA.
CNPJ: 00 .190.951 /0001-70  
Vigência: De 02/12/09 a 01/12/2010  
Dotação orçamentária: Recursos próprios 
Data da Assinatura: 02/12/2009
Sujeição à Legislação Vigente: Art. 61, parág. único da Lei Fed. 8.666

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

A G R O D EFESA  - 1. PR O CESSO  n°. 200900066005049 2. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão a Ata de Registro de 
Preço n°. 06/2008 do Ministério da Saúde; 3. IDENTIFICAÇÃO DO 
TERMO: Contrato para aquisição de microcomputadores com 
garantia de 36 meses; 4.0B JET0: 50 (cinqüenta) 
microcomputadores; 5. PARTES: AGRODEFESA - Agência Goiana 
de Defesa Agropecuária -  CNPJ/MF: 06.064.227/0001-87 e 
LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA -  CNPJ/MF; 
07.275.920/0001-61; 6.VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias para o 
contrato e 36 (trinta e seis) meses para garantia técnica dos 
equipamentos, contados da data de assinatura; 7.DATA DA 
ASSÍNATURA:21/12/2009; 8. VALOR DO CONTRATO: R$ 
110.850,00 (cento e dez mii, oitocentos e dnquenta reais) 9. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa; 20.122.4001.4001; 
Elemento de Despesa; 52 Fonte: 20; Natureza: 4.4.90.52.11; Nota 
de Empenho n° 00007, de 17/12/2009; lO.NORMA LEGAL: 

reto Estadual n°. 6.092/2005 c/c Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações posteriores.

AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO

Dispõe sobre o registro cadastral de empresas autorizadas a prestarem
serviço especial de transporte rodoviário Intermunicipal de passageiros,
sob os regimes de fretamento eventual ou turístico, contínuo, contínuo-

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições

Considerando que esta Diretoria Executiva é dotada de poderes para 
exercer a regulação, controle e fiscalização da prestação dos serviços públicos de 
competência estaduai, nos termos do caput do art. 14 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro 
de 1999 e caput do art. 39 do Regulamento da Agênda Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos -  AGR, aprovado pelo Decreto 5.940 de 27 de abril de

Considerando o disposto na Resolução n” 005, de 08 de fevereiro de 2008, 
do Conselho de Gestão da AGR, a qual dispõe sobre a regulamentação da prestação de 
serviços especiais de transporte no sistema de Transporte Coletivo Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Goiás,

Art. 1° - Autorizar o registro das empresas relacionadas nesta Resolução a 
prestarem serviço especial de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de 
passageiros, sob o regime de fretamento eventual ou turístico, contínuo, contínuo-escolar

Art. 2” - Autorizar a Diretoria de Transportes da AGR, a emitir os 
respectivos certificados de registro cadastral -  CRC, com validade de 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação da presente Resolução no Diário Oficial do Estado de

Art. 3® - Estabelecer que a prestação do serviço, nos regimes de 
fretamento contínuo, contínuo-escolar e vinculado, ficará condicionada à emissão de 
licenças específicas expedidas posteriormente pela AGR, requerida junto à Diretoria de 
Transportes, conforme determina os artigos 23, 24 e 25 da Resolução n° 005/2008, do 
Conselho de Gestão da AGR.

Art. 4® - Estabelecer que, conforme determina o art. 21 da Resolução n° 
005/2008, do Conselho de Gestão ds AGR, a prestação de serviço sob regime de 
fretamento eventual ou turístico ficará condicionada, ainda, á emissão de licença prévia 
para cada viagem, requerida junto á Diretoria de Transporte da AGR.

Razão Social: GM TRANSPORTES LTDA
N" do Processo: 200900029011749
Razão Social: EDILSON DAMASO DA SlLVA - ME
N° do Processo: 200900029010419

Razão Social: SAMA S.A MINERAÇÕES ASSOCIADAS 
N° do Processo: 200900029011641

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, 

Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos dias do mês de 
dezembro de 2009.

Wanderlino Teixeira de Carvaiho 
Presidente

Osmar Antônio de Moura 
Diretor de Energia e Desestatização

Danilo Guimarães Cunha 
Diretor de Administração e Finanças

Gustavo Paixão Faleíros 
Diretor de Saneamento e Recursos Naturais

Felício José Syrio Neto 
Diretor de Transportes

AGR -  AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO 

Resolução n° 2302/2009-DE

Dispõe sobre Concessão do Passe Livre, com a emissão da respectiva carteira, para os 
portadores de deficiência, comprovadamente carentes, conforme relacionados nesta 
Resolução.

A Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que esta Diretoria Executiva ê dotada de poderes para exercer a regulação, 
controle e fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos 
termos do art. 14 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e art. 39 do Decreto 5.569 
de 18 de março de 2002;

Considerando o disposto na Lei 13.898 de 24 de julho de 2001, Decreto n° 5.737 de 21 de 
março de 2003 e Resoluções n° 090 e 091 da Diretoria Executiva, datadas de 02 de abril 
de 2003, que concede e regulamenta a concessão de Passe Livre aos portadores de 
deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goias,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a concessão de Passe Livre aos requerentes relacionados nesta 
Resolução, para a utilização do sistema de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de 
passageiros do Estado de Goiás.

Art. 2° - Autorizar a Diretoria de Transportes da AGR, a emitir as respectivas carteiras de 
Passe Livre.

Art. 3o - Estabelecer que os portadores da carteira de Passe Livre, para a obtenção da 
autorização de viagem devem atender ao disposto no art. 11 do Decreto 5.737/03, 
apresentando-se com 03(três) horas de antecedência junto às empresas transportadoras, 
munidos, além da carteira de Passe Livre, do documento de identidade.

Requerente: ADEMAR PEREIRA DE JESUS - Processo 200900029006495 
Requerente: ADIVAN FRAGA SANTOS - Processo 200600029000938 
Requerente: AFRÃNIO JOSÉ DOS SANTOS - Processo 200600029004107 
Requerente: ALDENIR PIRES NUNES - Processo 200900029009745 
Requerente: AMADEU JÚLIO DIAS SANTANA - Processo 200500029006470 
Requerente: ANA RODRIGUES DA SlLVA NETA -  Processo 200600029004206 
Requerente: ANDRÉ LUIZ BORGES DE FARIA -  Processo 200600029006392 
Requerente: ANTONIA DAS DORES SOUZA - Processo 200700029008946 
Requerente: ANTONIO FERNANDES MACHADO - Processo 200600029006097 
Requerente: ANTONIO LIMA DOS ANJOS - Processo 200600029007799 
Requerente: APARECIDO PEDRO FEITOSA - Processo 200800029000555 
Requerente: BENEDITO BORGES DA SlLVA - Processo 200600029006809 
Requerente: BRASIL CORREIA NAVARRO - Processo 200300029006681 
Requerente: CAIRO ALEXANDER R. DE SOUSA - Processo 200300029002806 
Requerente: CARLOS DAGOBERTO DUQUE - Processo 200900029011033 
Requerente: CELMA CAMPOS NOGUEIRA - Processo 200900029011039 
Requerente: CÍCERO FERREIRA DE LIMA - Processo 200900029006988 
Requerente. CÍCERO GOMES DA SlLVA - Processo 2006000029003877  
Requerente: CISLEY CAMILO DOS SANTOS - Processo 2009000029007718  
Requerente: CLAUDIANE TEODORO ROSA -  Processo 200900029010240  
Requerente. CLEBER CAMPOS NOGUEIRA - Processo 200600029004189  
Requerente. CLEIA RESENDE SANTOS - Processo 200900029007335  
Requerente: CLEIDE HELENA DUARTE - Processo 200600029005311  
Requerente: CLEIDIANE MARIA DE CARVALHO - Processo 200600029004568  
Requerente: CLEUDETE APARECIDA C. DA COSTA - Processo200900029011037 
Requerente: DÉBORA PEREIRA GREGORIO - Processo 200900029006437  
Requerente: DEVANDO LÁZARO LUZIA - Processo 200900029009889  
Requerente. DIEGO MENEZES SlLVA - Processo 200900029010142  
Requerente: DIVINO CARLOS GARCIA GOMES - Processo 200900029010791 
Requerente: EFRAIM LUIZ VAZ -  Processo 200600029006466  
Requerente: ELIZABETH MARIA DOS S. MARTINS -  Processo 200900029008750  
Requerente: ENILDA MOREIRA SlLVA - Processo 200900029010368  
Requerente: EVALDO ALVES DA COSTA - Processo 200300029006250  
Requerente: FRANCISCO FILHO DA SILVA  - Processo200900029009290  
Requerente: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - Processo 200900029010365  
Requerente: GENY APARECIDA DAS DORES SOUTO -  Processo 200900029009843  
Requerente: GERALDO FRANCISCO DA SlLVA - Processo 200700029001745  
Requerente: HERCULANA OLIVEIRA FILHO - Processo 200400029005128  
Requerente: JAKSON MAGALHÃES ADÃO -  Processo 200500029007717  
Requerente: JOÃO BATISTA DA SlLVA -  Processo 200600029004399  
Requerente: JOÃO BATISTA DE FREITAS - Processo 200900029011022  
Requerente: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA - Processo 200600029002566  
Requerente: JOSÉ FERNANDES DA SlLVA - Processo 200300029005062 
Requerente: JOSÉ TRAJANO DA SlLVA - Processo 200600029000930  
Requerente: JOSIAS DE OLIVEIRA - Processo 200600029008094  
Requerente: JOVAIR SiLVA CARDOSO -  Processo 200600029001785  
Requerente: LUCIENE CARDOSO DE OLIVEIRA - Processo 200900029011031 
Requerente: LUCIMAR BENEDITO DA COSTA - Processo 200600029004841  
Requerente: LUDMEIRE MARTINS COELHO - Processo 200600029006585  
Requerente: LUTERO PINHEIRO DOS SANTOS - Processo 200600029007010  
Requerente: LUZIA DIAS DA SlLVA - Processo 200800029001890  
Requerente: LUZIA SAMPAIO SANTIAGO -  Processo 200900029010124  
Requerente. MADALENA DA GUIA A. R. CORREA - Processo 200900029009784  
Requerente: MAGNA DAS GRAÇAS MARTINS - Processo 200600029005429

«Su
D ireto r ia INFORMAÇÕES TÉCNICAS

V a l o r e s  a b a i x o  n ã o  i n c l u e m  a  p o s t a g e m

W *

Estado de Goiás 
Im prensa  O ficial do E stado  de G oiás

M a r c u s  V in íc iu s  de  F a r ia  F elipe

P residente

Região

Goiânia

Interior de goiás

outros estados

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

#
A G E C O M

R u a  S C -1 , n ° 299 - P a r q u e  S an ta  C r u z

R o s a n e  L o u s a  V ie ir a

D iretora  de  R adiodifusão

V a n e s k a  S a n t o s

G erente 
D ivulgação  e Im prensa  O ficial

região

goiânia

Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

CEP: 74.860-270 - G o iâ n ia  - G o iá s  

F o n e :  3201-7600 / 3201-7663  
F a x :  3201-7623 / 3201-7779  
www.agecom.go.gov.br

VA LO R  MÍNIMO PARA P U B LIC A Ç Ã O  R$ 60,00

P r e ç o  A n ú n c io  ( C o l / C m )

À vista prazo (30 dias) 
22,75 R$ 23,70

Exem plar A vulso  
R$ 3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oto) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.

| 4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
y l formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.

5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende-

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201 -7600 / 3201-7663 
I FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
I Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
I Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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Requerente; MAIKON DA SlLVA LIMA - Processo 200600029004273  
Requerente: MANOEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Processo 200600029002464 
Requerente: MANOEL PAULO NETO - Processo 200600029005466  
Requerente: MANOEL RODRIGUES DE AZEVEDO - Processo 200900029007122 
Requerente: MARCELINO RODRIGUES GARCIA - Processo 200900029010222  
Requerente: MARCELO NOGUEIRA DE SOUZA - Processo 200600029004203 
Requerente: MÁRCIO BORGES RIBEIRO - Processo 200900029009424  
Requerente: MÁRCIO JOSÉ NUNES - Processo 200900029007715  
Requerente: MARCIOGLEI DE OLIVEIRA ALMEIDA - Processo 200500029003038 
Requerente: MARCIONILO JOSÉ TOLEDO - Processo 200600029002984 
Requerente: MARCO ANTÔNIO DE ABREU - Processo 200300029003305  
Requerente: MARCO ANTONIO FERNANDES SlLVA -  Processo 200600029006317  
Requerente: MARCUS GONÇALVES DAMASCENO - Processo 200900029009556 
Requerente. MARIA APARECIDA ALVES PESSOA - Processo 200900029009786  
Requerente: MARIA APARECIDA FLAMINA E SlLVA - Processo 200900029009764 
Requerente: MARIA APARECIDA PINTO DE LIMA -  Processo 200900029001232 
Requerente: MARIA BRAZ DE OLIVEIRA - Processo 200300029008830 
Requerente: MARIA CAROLINA C. OLIVEIRA -  Processo 200600029000921 
Requerente. MARIA CLARINDA DE PALMA - Processo 200300029003366 
Requerente: MARIA CORREIA DE SOUZA - Processo 200600029007203 
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA - Processo 200900029009641 
Requerente: MARIA DA GLÓRIA NEVES RODRIGUES - Processo 200900029006231 
Requerente: MARIA DALVA FERREIRA ALMEIDA - Processo 200900029010125 
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS LIMA SlLVA - Processo 200600029009645  
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS P. DE ALMEIDA - Processo 200600029003300  
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DA SlLVA - Processo 200300029006106 
Requerente: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA PIRES - Processo 200900029009746 
Requerente: MARIA DE JESUS ALVES DE FARIA - Processo 200900029008970  
Requerente: MARIA DIVINA BARBOSA DE SOUSA - Processo 200900029008718 
Requerente: MARIA DIVINA PEREIRA - Processo 200900029009545 
Requerente. MARIA DO CARMO R. PEREIRA - Processo 200900029000943 
Requerente: MARIA DO SOCORRO MARTINS - Processo 200900029007676 
Requerente: MARIA DOMINGAS DA SlLVA BUENO - Processo 200900029008785 
Requerente: MARIA EDILEUZA AUZENIR SOBRINHO - Processo 200800029009290 
Requerente: MARIA FAUSTINA DE BARROS TAVARES -  200600029007124  
Requerente: MARIA ÍLSA DE OLIVEIRA -  Processo 200900029011036 
Requerente: MARIA IRAI DE PEREIRA DE ARAÚJO - Processo 200600029004532 
Requerente: MARIA JOSÉ DE FREITAS - Processo 200600029005735 
Requerente: MARIA JOSÉ DE SOUSA SlLVA - Processo 200900029009554 
Requerente: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO - Processo 200600029008305  
Requerente: MARIA LIANDRA DE OLIVEIRA -  Processo 200900029007363 
Requerente: MARIA LÚCIA GOMES FIALHO - Processo 200900029010123 
Requerente: MARIA MADALENA NUNES SOARES - Processo 200900029006997  
Requerente. MARIA MAGNA DE OLIVEIRA - Processo 200600029003895 
Requerente: MARIA MARGARIDA N. MAGALHÃES -  Processo 200900029007269  
Requerente: MARIA MESQUITA ARAÚJO - Processo 200600029002285 
Requerente: MARIA NAIR DA COSTA SlLVA -  Processo 200500029003838 
Requerente: MARIA NILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Processo 200600029000936 
Requerente: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA -  Processo 200400029005271 
Requerente: MARIA RODRIGUES SILVÉRIO - Processo 200600029006844  
Requerente: MARINHO ALVES DA CRUZ - Processo 200600029004970  
Requerente: MÁRIO PEREIRA DE MELO - Processo 200300029002872 
Requerente: MAR ISA DIONÍSIO DE OLIVEIRA -  Processo 200900029007371 
Requerente: MARKO AURÉLIO PEREIRA PEIXOTO - Processo 200600029003657 
Requerente: MARLI VIEIRA ALVES -  Processo 200300029003459 
Requerente: MARTA HELENA DE LIMA -  Processo 200400029004208 
Requerente: MARTIM MARQUES MOREIRA - Processo 200300029003621 
Requerente. MASTER ARANTES ARAÚJO - Processo 200500029002802 
Requerente: MATEUS TAVARES DOS REIS - Processo 200900029006501 
Requerente: MAURÍCIO BARBOSA DA SILVA - Processo 200900029008085 
Requerente: MAURIVAM SÔFFA - Processo 200600029005306  
Requerente: MAURIZA MARTINS ROCHA CARDOSO - Processo 200300029009210  
Requerente: MAURO RIBEIRO DE OLIVEIRA - Processo 200900029008226 
Requerente: MAYKON FERNANDO A. DA SlLVA - Processo 20050029002801 
Requerente: MICHAEL DOUGLAS DE O. COELHO - Processo 200400029003263  
Requerente: MIZAEL LOPES LIRA - Processo 200900029009544 
Requerente. MURILO MARCELINO GOMES - Processo 200900029010119 
Requerente: NAIR MARQUES SlLVA - Processo 200500029005594 
Requerente: NAIR SANTANA ALVES -  Processo 200600029004111 
Requerente: NESTOR RODRIGUES - Processo 200900029010130 
Requerente: NILCE ALVES NOGUEIRA BITENCORTH - Processo 200600029006866 
Requerente: NILSON JOSÉ DA SlLVA CRUZ - Processo 200600029006782 
Requerente: NILSON LINO GOMES - Processo 200900029007062 
Requerente: NILTON JOSÉ DE BRITO - Processo 200600029002291 
Requerente: NILVA RODRIGUES RIBEIRO - Processo 200400029000220 
Requerente: NOEMIA FRANCISCO PINTO - Processo 200300029004364 
Requerente: NOEMIA SIQUEIRA - Processo 200900029010042 
Requerente: OSCAR JÚNIOR SOARES DA SlLVA - Processo 200900029009750 
Requerente: POLLY FREITAS SlLVA - Processo 200900029010409 
Requerente. REGINALDO TEODORO MORAES - Processo 200900029000954 
Requerente: RICARDO MAGALHÃES - Processo 200900029011030 
Requerente: ROBERTO DOS SANTOS SlLVA - Processo 200300029007430 
Requerente: SEBASTIÃO RAMOS PONTES - Processo 200900029011047 
Requerente: SELMA MARIA PEREIRA DA COSTA - Processo 200600029005815 
Requerente: SHIRLENE FERREIRA DE MORAIS - Processo 200600029005646 
Requerente. TEREZINHA DE OLIVEIRA - Processo 200900029007336 
Requerente: THELMATHANIA FREITAS FERREIRA - Processo 200600029007568 
Requerente: VALDEMAR GOMES PACHECO - Processo 200300029010788 
Requerente: VALTENIR PEREIRA DA SlLVA - Processo 200900029011038 
Requerente: VICENTE GALDINO SOARES - Processo 20060029000923 
Requerente: VINÍCIUS PEREIRA - Processo 200500029008039 
Requerente: WANDERLEY CARDOSO DE SOUSA - Processo 200900029010153 
Requerente: WEYDIANE SAUSMICKAT DA COSTA - Processo 200500029007526

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, Controle 
Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 17 dias do mès de dezembrc 
2009.

Wanderlino Teixeira de Carvalho 
Presidente

Osmar Antônio de Moura 
Diretor de Energia e Desestatização

Danilo Guimarães Cunha 
Diretor de Administração e Finanças

G u s t a v o  P a i x ã u  
Diretor de Saneamento

AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

O P re s id en te  d a  G O I A S  T U R I S M O  - A G E N C I A  E S T A D U A L  

D E  T U R I S M O ,  a qual foi criada pela Lei Estadual n° 13.550, de 11 de novembro de 1999, e 
alterada pelo artigo 19 da Lei Estadual n° 16.272, de 30 de maio de 2.008, cuja nomeação foi 
efetivada pelo Decreto de 02 de abril de 2007, publicado no D.O.E./GO n° 20.100 
Suplemento, no uso de suas atribuições legais previstas no art 24, inciso IX , do Decreto 
Estadual n° 5.862, de 17 de novembro de 2003, e fundamentado no artigo 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. I o -  Criar a Comissão de Fiscalização e de Recebimento do 
Estudo Técnico Especializado, para ser a gestora da execução do Contrato n° 062/2009, 
celebrado com a empresa estrangeira T I L K E  G M B H  &  C O .  K G *  referente à Elaboração de 
Estudo Técnico Especializado (Masterplan Feasibility Siudy) que visa a adequação e 
modernização do Autódromo Internacional Ayrton Senna, para alcançar padrão técnico de 
Grau 2 da Federação Internacional de Automobilismo -  FIA, para com isso, criar a 
possibilidade de sediar eventos nacionais e internacionais de automobilismo e motociclismo, 
no município de Goiânia, Estado de Goiás.

A r t .  2o -  Referida Comissão será composta pelos servidores: 
GARIBALDI RIZZO DE CASTRO JÚNIOR e VINÍCIUS ALVES DE SOUSA, os quais 
terão como premissa básica para o exercício da função o pleno conhecimento das normas e 
procedimentos técnicos, como também, do objeto contratual.

Art. 3o -  A Comissão de Fiscalização e Recebimento do Estudo 
Técnico Especializado deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Promover acompanhamento periódico junto à empresa T I L K E  G M B H  &  C O .  K G  com 
análise e discussão sobre o andamento dos trabalhos e verificação de possíveis problemas 
técnicos imprevistos, bem como, prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e tomar 
providências necessárias ao cumprimento do Contrato.

b) Verificar e sugerir à Presidência da G O I Á S  T U R I S M O  eventuais alterações que sejam 
necessárias, ao perfeito atendimento do objeto do Contrato.

c) Assegurar a execução do objeto contratual em fiel observância às especificações e normas 
técnicas.

d )  Exigir da empresa T I L K E  G M B H  &  C O .  K G  o cumprimento integral das proposições 
constantes da Proposta por ela apresentada. v.

e) Acompanhar o cronograma físico-financeiro, atestando todas as Notas Fiscais e mantendo k  
Presidência da G O I Á S  T U R I S M O  sempre informada sobre o andamento dos serviços, ' 
mediante apresentação de relatórios detalhados.

PORTARIA Nc /2009

0  Presidente da G O IÁ S T U R ISM O  - A G ÊN C IA  EST A D U A L D E 
T U R ISM O , a qual foi criada pela Lei Estadual n° 13.550, de 11 de novembro de 1999, e 
alterada pelo artigo 19 da Lei Estadual n° 16.272, de 30 de maio de 2.008, cuja nomeação foi 
efetivada pelo Decreto de 02 de abril de 2007, publicado no D.0.E./G0 n ° 20.100 
Suplemento, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 24, inciso IX , do Decreto 
Estadual n ° 5.862, de 17 de novembro de 2003, e fundamentado no artigo 67 da Lei Federal 
n "8.666/93.

R ESO LV E :

A rt. 1° - Nomear a servidora Ana Valéria Batista, Gerente de Promoção e 
Eventos, para fiscalizar a execução dos Contratos celebrados com a empresa PB  Construções 
e Comércio Ltda., referente às locações de espaços no Centro de Convenções de Goiânia, para 
os eventos apoiados pela G O IÁ S T U R ISM O  e o Governo do Estado de Goiás.

A rt. 2° - A  servidora deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Fiscalizar e acompanhar periodicamente o andamento dos trabalhos;
b) Exigir da empresa supramencionada o cumprimento integral das 

proposições constantes da Proposta por ela apresentada.
c) Acompanhar o cronograma físico-financeiro, atestando todas as Notas

Fiscais.
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

e) Informar em tempo hábil, sobre adoção de medidas que deverão ser 
tomadas, ao Diretor Administrativo, Financeiro e Logístico e ao Presidente, a fim de tomarem 
decisões e providências cabíveis.

A rt. 3” - A  servidora poderá solicitar à empresa, quaisquer documentos e 
informações que julgar necessários ao cumprimento do objeto contratual.

A rt. 4o - Fica convalidado os atos de fiscalização e acompanhamento 
praticados pela gerente acima mencionada, até a publicação da presente portaria.

A rt. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE C IÊN C IA  E  CUM PRA-SE.

G A B IN ET E  DA PR ES ID EN ' 
STA D U A L D E T U R ISM O , em Goiânia, ao;

IA S  T U R ISM O  - A G EN C IA
le setembro de 2009.

sidente

0  Presidente da G O IÁ S T U R ISM O  - A G ÊN C IA  EST A D U A L D E 
T U R ISM O , a qual foi criada pela Lei Estadual n° 13.550, de 11 de novembro de 1999, e 
alterada pelo artigo 19 da Lei Estadua] n” 16.272, de 30 de maio de 2.008, cuja nomeação foi 
efetivada pelo Decreto de 02 de abril de 2007, publicado no D.0.E./G0 n ° 20.100 
Suplemento, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 24, inciso IX , do Decreto 
Estadual n5 5.862, de 17 de novembro de 2003, e fundamentado no artigo 67 da Lei Federal

A rt. I o - Nomear a servidora Ana Valéria Batista, Gerente de Promoção e 
Eventos, para fiscalizar a execução dos Contratos concernentes a eventos nacionais, estaduais 
e municipais apoiados e/ou realizados pela G O IÁ S T U R ISM O  e o Governo do Estado de

Art. 2o - A servidora deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Fiscalizar e acompanhar periodicamente o andamento dos trabalhos;
b )  Exigir das empresas contratadas o cumprimento integral das proposições

c) Acompanhar os cronogratnas físico-financeiros, atestando todas as Notas

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

e) Informar em tempo hábil, sobre adoção dc medidas que deverão ser 
tomadas, ao Diretor Administrativo, Financeiro e Logístico e ao Presidente, a fim de tomarem

Art. 3" - A servidora poderá solicitar às empresas, quaisquer documentos e 
informações que julgar necessários ao cumprimento do objeto contratual.

A rt. 4“ - Ficam convalidados os atos de fiscalização e acompanhamento 
praticados pela gerente acima mencionada, até a publicação da presente portaria.

DE-SE C IEN C IA  E  CUM PRA-SE.

G A B IN ET E  DA PR ESID ÊN C I 
ESTA D U A L DE T U R ISM O , em Goiânia, A

iOIAS TURISMO - AGENCIA
iês de dezembro de 2009.

BO SA N ETO  
7 Presidente

PO RTA R IA  N ° 3 0  /2009

0 Presidente da G O IÁS T U RISM O  - A G ÊN C IA  ESTA D U A L DE 
TU R ISM O , a quai foi criada pela Lei Estadual n“ 13.550, de 11 de novembro de 1999, e 
alterada pelo artigo 19 da Lei Estadual n° 16.272, de 30 de maio de 2.008, cuja nomeação foi 
efetivada pelo Decreto de 02 de abril de 2007, publicado no D.O.E./GO n ° 20.100 
Suplemento, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 24, inciso IX , do Decreto 
Estadual n ° 5.862, de 17 de novembro de 2003, e fundamentado no artigo 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93.

R ESO LV E:

Art. I o - Nomear a servidora Brenda Lúcia de Oliveira Carvalho, Gerente de 
Relações Institucionais, para fiscalizar a execução dos Contratos celebrados com as seguintes 
empresas:

1 - M ARTA RO SSI E  S IL V IA  ZO R ZA N ELLO  FE IR A S  E 
EM PR EEN D IM EN TO S LTDA. M E.., referente a locação de área de 54 m2 do Estante n° 
209, com serviços de montagem especial, com equipamentos, mobília e decoração, e 
desmontagem, no período de 19 a 21 de novembro de 2009, no Centro de Feiras e Eventos 
Sierra Park, em Gramado - RS, para a participação do Estado de Goiás no 21° FEST IV A L 
DE TURISM O  DE GRAMADO 2009.

I I  - O CTAPLAN  A RQ U ITETU RA  E  PRO M O ÇÕ ES LTD A., referente a 
montagem especial com equipamentos, mobília e decoração do estande nü 21/22 com 90 m2 
(noventa metros quadrados), para a participação da Goiás Turismo no 37° CONGRESSO 
BR A SILE IR O  DAS AGÊNCIAS D E VIAGEN S - ABAV  2009, no período de 21 a 23 de 
outubro de 2009, no Centro de Exposições do RioCentro, no Rio de Janeiro.

Art. 2o - A  servidora deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Fiscalizar e acompanhar periodicamente o andamento dos trabalhos;
b) Exigir da empresa supramencionada o cumprimento integral das 

proposições constantes da Proposta por ela apresentada.
c) Acompanhar o cronograma físico-financeiro, atestando todas as Notas

Fiscais.
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

e) Informar em tempo hábil, sobre adoção de medidas que deverão ser 
tomadas, ao Diretor Administrativo, Financeiro e Logístico e ao Presidente, a fim de tomarem 
decisões e providências cabíveis.

Art. 3° - A servidora poderá solicitar à empresa, quaisquer documentos e 
informações que julgar necessários ao cumprimento do objeto contratual.

A rt. 4 o - Ficam convalidados os atos de fiscalização e acompanhamento\ 
praticados pela gerente acima mencionada, até a publicação da presente portaria. \

A rt. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DE-SE C IEN C IA  E  CUM PRA-SE.

G A B IN ET E  DA PR ES ID EN C IA  DA G O IA S T U R ISM O  - A G EN C IA  
EST A D U A L D E T U R ISM O , em Goiânia, aos 08 dias do mês de dezembro de 2009.

DSA N ETO  
presidente

PO RTA RIA

0  Presidente da GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE 
TURISMO, a qual foi criada pela Lei Estadual n° 13.550, de 11 de novembro de 1999, e 
alterada pelo artigo 1 9  da Lei Estadual n ° 1 6 . 2 7 2 ,  de 3 0  de maio de 2 . 0 0 8 ,  cuja nomeação foi 
efetivada pelo Decreto de 0 2  de abril de 2 0 0 7 ,  publicado no D.O.E./GO n ° 2 0 . 1 0 0  

Suplemento, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2 4 ,  inciso IX , do Decreto 
Estadual n ° 5 . 8 6 2 ,  de 1 7  de novembro de 2 0 0 3 ,  e fundamentado no artigo 6 7  da Lei Federal 
n" 8 . 6 6 6 / 9 3 .

R ESO LV E :

Art. I o - Nomear o servidor Durval Fernandes Mota, Secretário Executivo 
do PRO DETUR, para fiscalizar a execução dos Contratos celebrados com as seguintes 
entidades:

1 - FUNDAÇÃO G ET Ú LIO  VARG AS, referente à Consultoria destinada a 
Elaboração dos Planos de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável - PD ITS. no 
Pólo da Chapada dos Veadeiros, constituído dos Municípios de Alto Paraíso, Cavalcante, 
Colinas do Sul e São João D’Aliança, no Pólo do Ouro, constituído dos Municípios de 
Pirenópolis, Cidade de Goiás, Corumbá de Goiás, Abadiânia, Jaraguá e Cocalzinho e no Pólo 
do Vale do Araguaia, constituído dos Municípios de Aruanã, São Miguel do Araguaia, 
Aragarças, Nova Crixás e Piranhas.

II - TECHNUM  CO N SULTO RIA  SS, referente à Consultoria destinado a 
Elaboração dos Planos de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável - PD ITS do 
Pólo de Negócios e Eventos do Estado de Goiás, constituído dos Municípios de Goiânia, 
Anápolis, Aparecida de Goiânia e Trindade, e do Pólo das Águas Termais, constituído dos 
Municípios de Caldas Novas e Rio Quente.

A rt. 2° - O servidor deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Fiscalizar e acompanhar periodicamente o andamento dos trabalhos;
b) Exigir das entidades supramencionadas o cumprimento integral das 

proposições constantes das Propostas por elas apresentadas.
c ) Acompanhar os cronogramas físico-financeiros, atestando todas as Notas

Fiscais.
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

e) Informar em tempo hábil, sobre adoção de medidas que deverão ser 
tomadas, ao Diretor Administrativo, Financeiro e Logístico e ao Presidente, a fim de tomarem 
decisões e providências cabíveis.

Art. 3 o  - O servidor poderá solicitar às entidades, quaisquer document< 
informações que julgar necessários ao cumprimento do objeto contratual.

A rt. 4o - Ficam convalidados os atos de fiscalização e acompanhamento 
praticados pelo Secretário acima mencionado, até a publicação da presente portaria.

A rt. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DE-SE C IEN C IA  E  CUM PRA-SE.

G A B IN ET E  DA PR ES ID EN C IA  DA G O IA S T U R ISM O  - A G EN C IA  
EST A D U A L D E T U R ISM O , em Goiânia, aos 09 dias do mês de dezembro de 2009.

BARBO SA  NETO  
Presidente
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Extrato da Apostila n° 03/2009

1. Processo n°. 200900027000456

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Dispensa de Licitação n° 
006/2009, baseada no artigo 24, inciso X III

3. Identificação do Termo
Apostila n° 03/2009 ( Ia Apostila ao Contrato 
n° 078/2009)

4. Objeto *

Autorizar o acréscimo do item 3.3 na 
CLÁUSULA TERCEIRA  - DO VALOR, 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 03.465.702/0001-39

Nome/Razão Social

GOIÁS TURISMO - Agência Estadual de 
Turismo e a FUNDAÇÃO GO IÂNIA 
CONGRESSOS E EVENTOS, nome de 
fantasia FUNDAÇÃO GO IÂNIA 
CONVENTION VISITO RS BUREAU

6. Vigência Data do Início 26/11/2009
Data do Fim 31/05/2010

7. Data de Assinatura 14/10/2009
8. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/ 1993

Extrato do Contrato n° 070/2009

1. Processo n°. 200900027000559

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Inexigibiiidade de Licitação n° 
020/2009, baseada no “caput”  do art. 25.

3. Identificação do Termo Contrato n ° 070/2009

4. Objeto

Locação de área de 54 m2 do Estande n° 209, 
com serviços de montagem especial, com 
equipamentos, mobília e decoração, e 
desmontagem, no período de 19 a 21 de 
novembro de 2009, no Centro de Feiras e 
Eventos Sierra Park, em Gramado - RS, para 
a participação do Estado de Goiás no 21° 
FEST IV A L DE TURISM O DE GRAMADO 
2009

5. Valor
RS 76.340,00 (setenta e seis mil, trezentos e 
quarenta reais)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n.° 92.081.926/0001-77

Nome/Razão Social
GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e Marta Rossi e Silvia Zorzanello 
Feiras e Empreendimentos Ltda. ME.

7. Vigência Data do Início 18/11/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, fonte 
90, na natureza de despesa 3.3.90.39.05.

9. Data de Assinatura 18/11/2009

10. Sujeição à Legislação Vigente
Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 071/2009

1. Processo n°. 200900027000576

2. Modalidade de Licitação Declaração de Inexigibiiidade de Licitação n° 
022/2009, baseada no “caput” do art. 25.

3. Identificação do Termo Contrato n° 071/2009

4. Objeto

Locação de espaço no Centro de Convenções 
de Goiânia, no período de 19 a 23 de 
novembro de 2009, para montagem, 
realização e desmontagem da “ Ia Edição do 
Reacess - GO - Ia Feira de Reabilitação, 
Inclusão e Acessibilidade” .

5. Valor R$ 101.726,00 (cento e um mil, setecentos e 
vinte e seis reais).

6. Partes
CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 

CNPJ/MF n.° 03.701.380/0002-60

Nome/Razão Social GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e PB Construções e Comércio Ltda.

7. Vigência Data do Início 19/11/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, 
fonte 90, natureza de despesa 3.3.90.39.05.

9. Data de Assinatura T9/11/2009 A

10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 072/2009

1. Processo n°. 200800027000197

2. Modalidade de Licitação

Licitação realizada na modalidade 
Concorrência Pública n° 001/2009, no Tipo 
Menor Preço, no Regime de Execução - 
Empreitada por Preço Global, homologada em 
26/08/2009.

3. Identificação do Termo Contrato n° 072/2009

4. Objeto

Execução de obra e serviço de engenharia 
civil destinada à Construção da Vila Cultural 
de Goiânia, sob o regime de empreitada por 
preço global, conforme detalhamentos 
contidos nos anexos I - Memorial Descritivo 
e Especificações Técnicas, 11 - Planilha 
Orçamentária, III - Cronograma Físico- 
financeiro, IV  - Declaração de Vistoria, V - 
Projetos: Estrutural, de Fundações (Divisas e 
Centrais), Hidro-Sanitário (Água-Fria, Esgoto 
e Águas Pluviais), Elétrico (Iluminação, 
Tomadas, Pontos para Ar Condicionado e 
Subestação), Rede Estruturada e Ar 
Condicionado Central, e nos Planos de 
Trabalho dos Contratos de Repasse n°s 
0247.796-34/2007 Ministério do 
Turismo/Caixa, 0249.111 -97/2008/Ministério 
do Turismo/Caixa e Convênio 
MT ur/AGETU R/GOV .GO/N° 700800/2008.

5. Valor
R$ 10.925.037,05 (dez milhões, novecentos e 
vinte e cinco mil, trinta e sete reais e cinco 
centavos)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n.° 02.156.313/0001-69

Nome/Razão Social
GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e Construtora Central do Brasil 
Ltda., nome de fantasia CCB Construtora.

7. Vigência Data do Início 09/12/2009
Data do Fim 12/03/2011

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1896 2758 04, natureza de 
despesa 4.4.90.51.18, fontes 90 e 00.

9. Data de Assinatura 09/12/2009

10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 073/2009

1. Processo n°. 200900027000587

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Inexigibiiidade de Licitação n° 
021/2009, baseada no ‘ caput” do art. 25.

3. Identificação do Termo Contrato n° 073/2009

4. Objeto

Locação de espaço no Centro de Convenções 
de Goiânia, no período de 24 a 29 de 
novembro de 2009, para montagem, 
realização e desmontagem da “Viaje Goiás - 
II Salão de Turismo” .

5. Valor R$ 77.231,00 (setenta e sete mil, duzentos e 
trinta e um reais)

6. Partes
CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 

CNPJ/MF n.° 03.701.380/0002-60

Nome/Razão Social GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e PB Construções e Comércio Ltda.

7. Vigência Data do Início 24/11/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, 
fonte 00, natureza de despesa 3.3.90.39.05.

9. Data de Assinatura 24/11/2009

10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 074/2009

1. Processo n°. 200900027000530

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Inexigibiiidade de Licitação n° 
023/2009, baseada no artigo 25, “caput”

3. Identificação do Termo Contrato n° 074/2009

4. Objeto

Montagem especial com equipamentos, 
mobília e decoração do estande n° 21/22 com 
90 m2 (noventa metros quadrados), para a 
participação da Goiás Turismo no 37° 
CONGRESSO BRA SILEIRO  DAS 
AGÊNCIAS DE VIAGENS - ABAV 2009, 
no período de 21 a 23 de outubro de 2009, no 
Centro de Exposições do RioCentro , no Rio 
de Janeiro

5. Valor R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais).

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n.° 02.065.049/0001-58

Nome/Razão Social
GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e OCTAPLAN Arquitetura e 
Promoções Ltda.

7. Vigência Data do Início 22/10/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2763, grupo 03, fonte 
00, na natureza de despesa n °^5.90.39.05,

9. Data de Assinatura 22/10/2009 V  '

10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 075/2009

1. Processo nc. 200900027000598

2, Modalidade de Licitação Declaração de Inexigibiiidade de Licitação n° 
024/2009, baseada no “ caput” do art. 25.

3. Identificação do Termo Contrato n° 075/2009

4. Objeto

Locação de espaço no Centro de Convenções 
de Goiânia, no período de 06 a 12 de 
dezembro de 2009, para montagem, realização 
e desmontagem da Semana Nacional de 
Conciliação

5. Valor R$ 65.162,87 (sessenta e cinco mil, cento e 
sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos).

6, Partes
CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 

CNPJ/MF n.° 03.701.380/0002-60

Nome/Razão Social GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e PB Construções e Comércio Ltda.

C . \ügênc^^® Data do Início 04/12/2009
Data do Fim 30/04/2010

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, 
fonte 90, natureza de despesa 3.3.90.39.05.

9. Data de Assinatura 04/12/2009

r[Q, Sujeição à Legislação Vigente Lei Federa! n° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores

Extrato do Contrato n° 076/2009

1 Processo n° 200900027000566

2. Modalidade de Licitação Declaração de Dispensa de Licitação n° 
09/2009, baseada no artigo 24, inc. X III

3. Identificação do Termo Contrato n ° 076/2009

4. Objeto

Realização do IV  Festival Gastronômico De 
Bar em Bar, visando promover a Gastronomia 
Goiana c qualificar o setor de alimentação 
fora do lar, a ser realizado no período de 05 de 
novembro a 06 de dezembro de 2009

5. Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais).

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03 549 463/0001-03 e 
CNPJ/MF n.° 06.214.769/0001-99

Nome/Razão Social

GO IAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e Associação Brasileira dos 
Restaurantes e Empresas de Entretenimento 
de Goiás-ABRASEL/GO.

7. Vigência Data do Início 04/11/2009
Datado Fim 30/04/2010

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos
2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, 
natureza de despesa 3.3.90.39.05, fonte 00.

9. Data de Assinatura 04/11/2009

10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n ° 8.666 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores..

Extrato do Contrato n° 077/2009

1. Processo n°. 200900027000445
2. Modalidade de Licitação Dispensa de Licitação baseada no art. 24, II
3. Identificação do Termo Contrato n° 077/2009

4. Objeto

Elaboração de Projeto Gráfico para a Criação 
de Material Promocional, como: Guias 
Regionais, Catálogo Roteiros, Postais, 
sacolas, folder, Show Case e Camisetas, 
visando atender o Projeto de Promoção e 
Divulgação dos Destinos Turísticos do Estado 
de Goiás.

5. Valor
R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinqüenta 
reais)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 05.753.034/0001-70.

Nome/Razão Social
GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e GPL Gráfica Editora e Comércio 
Ltda. - ME .

7. Vigência Data do Início 08/12/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, fonte 
90, na natureza de despesa 3.3.90.39.36

9. Data de Assinatura 08/12/2009
10. Sujeição à Legislação Vigente Leí Federal n° 8.666 de 21/06/1993

Extrato do Contrato n° 078/2009

1. Processo n°. 200900027000456

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Dispensa de Licitação n° 
006/2009, baseada no artigo 24, inciso X III

3. Identificação do Termo Contrato n° 078/2009

4. Objeto

Produção e Realização do evento “Viaje 
Goiás - II Salão Goiano do Turismo” , que 
será realizado no período de 26 a 28 de 
novembro de 2009, no Centro de Convenções 
de Goiânia

5. Valor
R$ 666.000,00 (seiscentos e sessenta e seis 
mil reais)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 03.465.702/0001-39.

Nome/Razão Social

GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e FUNDAÇÃO GO IÂNIA 
CONGRESSOS E EVENTOS, nome de 
fantasia FUNDAÇÃO GO IÂNIA 
CONVENTION V ISITO RS BU R EA U .

7. Vigência Data do Início 26/11/2009
Data do Fim 31/05/2010

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos
2009 5403 23 695 1897 2.763, grupo 03, fonte 
00, na natureza de despesa 3.3.90.39.05

9. Data de Assinatura 26/11/2009 V
10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993

Extrato do Contrato n° 079/2009

1. Processo n°. 200900027000048

2. Modalidade de Licitação
Pregão Presencial n° 004/2009, no Tipo 
Menor Preço por Lote, homologada em 
16/11/2009.

3. Identificação do Termo Contrato n° 079/2009

4. Objeto

Aquisição de Móveis de Escritório, sendo 
cadeiras, com garantia de todos os bens 
adquiridos, conforme especificações 
constantes do Lote n°. 02 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n°. 004/2009.

5. Valor
R$ 3.605,28 (três mil, seiscentos e cinco reais 
e vinte e oito centavos)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 10.941.897/0001-01.

Nome/Razão Social
GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e JU LIA N A  JO SÉ VAZ - ME. 
(M ULT PRODUTOS).

7. Vigência
Data do Início 14/12/2009
Data do Fim 13/12/2010

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos
2009 5403 23 695 1896 2761, grupo 04, fonte 
90, na natureza de despesa 4.4.90.52.24

9. Data de Assinatura 14/12/2009
10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993

Extrato do Contrato n° 080/2009

1. Processo n°. 200900027000048

2. Modalidade de Licitação
Pregão Presencial n° 004/2009, no Tipo 
Menor Preço por Lote, homologada em 
16/11/2009.

3. Identificação do Termo Contrato n° 080/2009

4. Objeto

Aquisição de Móveis de Escritório, sendo 
mesas para computador, com garantia de 
todos os bens adquiridos, conforme 
especificações constantes do Lote n°. 01 do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial n°. 004/2009.

5. Valor R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte 
reais)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 10.192.769/0001-02.

Nome/Razão Social
GOIAS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e JA N ETE V IEIR A  DOS SANTOS 
-M E (JUNO X).

7. Vigência Data do Início 14/12/2009
Data do Fim 13/12/2010

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1896 2.761, grupo 04, fonte 
90, na natureza de despesa 4.4.90.52.24

9. Data de Assinatura 14/12/2009
10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993

Extrato do Contrato n° 081/2009

1. Processo n°. 200900027000552

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Dispensa de Licitação n° 
008/2009, baseada no artigo 24, inc. X III

3. Identificação do Tenno Contrato n° 081/2009

4. Objeto

Realização do V I FEST IV A L DE 
GASTRONOMIA E CULTURA DA 
CIDADE DE GOIÁS, a realizar-se no período 
de 30 de outubro a 02 de novembro de 2009, 
na Cidade de Goiás.

5. Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF
CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 06.074.860/0001-56

Nome/Razão Social

GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e Associação de Restaurantes, 
Pousadas, Hotéis e Similares da Cidade de 
Goiás -ARPOHS

7. Vigência Data do Início 29/10/2009
Data do Fim 31/12/2009

8. Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 2009 5403 23 695 1897 2763, grupo 03, fonte 
00, na natureza de despesa 3.3.90.39.05.

9. Data de Assinatura 29/10/2009
10. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n ° 8.666 de 21/06/1993

Extrato do Termo Aditivo n° 021/2009

1. Processo n°. 200800027000018

2. Modalidade de Licitação
Tomada de Preço n° 02/2008, no tipo menor 
preço global, homologada em 16/03/2009.

3. Identificação do Termo
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
05/2009 (Termo Aditivo n° 021/2009)

4. Objeto

Acrescentar o ITEM  10.1 - DA 
PRORROGAÇÃO na CLÁUSULA DÉCIM A 
- DA VIGÊNCIA, prorrogando até o dia 28 
de fevereiro de 2010.

5. Partes
CPF-MF/CNPJ-MF

CNPJ/MF n° 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 03.449.662/0001-31

Nome/Razão Social
GOIÁS TURISM O - Agência Estadual de 
Turismo e TECHNUM Consultoria SS.

6. Vigência Data do Início 24/04/2009
Data do Fim 28/02/2010

7. Data de Assinatura 15/10/2009

8. Sujeição à Legislação Vigente
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores.



GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2009
ANO 173 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.767 & Diário Oficial 5

Extrato do Termo Aditivo n" 025/2009

1. Processo n0. 200900027000061

2. Modalidade de Licitação Declaração de Dispensa de Licitação n° 
002/2009, baseada no artigo 24, inciso XIII

3. Identificação do Termo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
07/2009 (Termo Aditivo n° 025/2009}

4. Objeto

Acrescentar o ITEM 10.1 - DA 
PRORROGAÇÃO na CLÁUSULA DÉCIMA 
-  DA VIGÊNCIA, prorrogando até o dia 28 
de fevereiro de 2010.

5. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF nn 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n" 33.641.663/0001-44

Nome/Razão Social
GOIAS TURISMO - Agência Estadual de 
Turismo e FUNDAÇÃO GETÚLIO 
VARGAS

6. Vigência Data do Início 14/05/2009
Data do Fim 28/02/2010

7. Data de Assinatura 16/11/2009

8. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores.

Extrato do Termo Aditivo n ° 027/2009

1. Processo n°. 200900027000040

2. Modalidade de Licitação
Declaração de Dispensa de Licitação n° 
006/09, baseada no artigo 24, inciso XIII

3. Identificação do Termo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
043/2009 (Termo Aditivo n° 027/2009)

4. Objeto

Alterar o ITEM 7.3 da CLÁUSULA SÉTIMA 
-  DA FORMA DE PAGAMENTO e 
acrescentar o ITEM 9.1 -  Da 
PRORROGAÇÃO na CLÁUSULA NONA -  
DA VIGÊNCIA, prorrogando até 31/12/2010,

5. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF CNPJ/MF np 03.549.463/0001-03 e 
CNPJ/MF n° 03.608.475/0001-53

Nome/Razão Social
GOIAS TURISMO - Agência Estadual de 
Turismo e Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SEN AC - GOIÁS

6. Vigência Data do Início 04/08/2009
Data do Fim 31/12/2010

7. Data de Assinatura 09/12/2009

8. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores.

SECRETARIA DA SAÚDE
ren s i s SECRETARIA DA SAÚDE

DO tSTADO DE GOIAS

HOSPITAL MATERNO INFANTIL
Residência Médica - 2010

A C O R E M E / HMI tom a público o re su lta d o  fin a l da seleçã o para residência m édica aos 
program as oferecidos pelo Hospital Materno Infantil, observando o P ro g ra m a /A n o  Opcional, a  ordem de 
c lassificação, nom e e nota com o adiante segue: _________ __ ________________ ____________
Program a OBSTETRÍCIA e GINECOLOGIA

Col. Nome Acertos Nota 1" Fase 
(80%)

2?
Fase

Nota 2a 
Fase (20%)

Nota
Final

1o TUANNY ROBERTA 
BELOTI 83 66,4 68,2 13,64 80,04
MARIANA FONSECA 
ROLLER 81 64,8 62,5 12,5 77,3

3 ° TADEU CAVALCANTE 
NOGUEIRA DE FRANÇA 
LACERDA 80 64 66,2 13,24 77,24

4° MARIANNA ZAMBELLI 
SALVIO 77 61,6 58,5 11,7 73,3

5o WILMAR JUNIO 
PEREIRA ARAÚJO 75 60 63,7 12,74 72,74

6 ° F R A N C IE L L E  G O M E S  
M A C H A D O 76 60,8 53 10 ,6 7 1,4

7 ° M A R IN A  C R U V IN E L  
D A Y R E L L 7 3 58,4 59 11,8 7 0 ,2

8“ V IC T O R  R E G E S  N U N E S  
T E IX E IR A 7 4 59,2 5 4 ,7 10 ,94 7 0 ,14

9o M IRIAM  M O N T E IR O  
A L V A R E S 7 2 57,6 6 0,5 1 2 ,1 69,7

r io ° L U C IM A R A  P R IS C IL A  
C A M P O S  V E R A S 70 56 64 12 ,8 68,8

1 1 ° L E N Y Z E  P O F A H L 7 2 57,6 5 1 10 ,2 67,8
1 2 ° C R IS T IN A  G U IO  

B R A G A T O 70 56 58 ,5 1 1 ,7 67,7
1 3 ­

1 4 °  "

ILA N A  B A TISTA  
R E S E N D E 7 1 56,8 5 4 ,2 10 ,8 4 67,64
S A U L O  R O D R IG U E S  
C O N C E IÇ Ã O  V IE IR A 7 1 56,8 5 2 ,2 10 ,4 4 6 7,24

15 ° L IV IA  B O R G E S  G O M E S 70 56 55 11 67
16 ° A L IN E  A L E N C A R  D E  

A N D R A D E 70 56 5 4 ,2 10 ,84 66,84
1 7 ° A N T O N IO  M A T H E U S  

P U P P IO  Q U E R ID O 7 1 56,8 48,7 9,74 6 6,54
18 ° L E O N A R D O  A L V E S  

O L IV E IR A 70 56 4 5 ,2 9,04 65,04
19 ° M A R IA N A  R IB E IR O  

M A C H A D O 7 7 6 1,6
-

6 1,6
2 0 ° R O D R IG O  G O M E S  

F E R R O
69 5 5,2 5 5 ,2

2 1  0 D A N IE L  H E N R IQ U E  
F R E IT A S  N E G R E T T O

69 5 5,2 5 5 ,2

2 2 ° G IL S O N  M A R T IN S  
B A N D E IR A

68 54,4 54,4

CO<N S U E L E N  M UNIZ D O S  
S A N T O S

68 54,4

2 4 °

_ .

S A R A H  B R A S IL  B A T IS T A  
R O LIM  D E  C A S T R O

67 53,6 ^  - 5 3,6

2 5  ° rA B IÁ N A  D E  O L IV E IR A 66 ^  52 ,8 V ' - 5 2,8

M O R A IS  C A R V A L H O
------------- 1—

2 6 ° R A IE N E  B A R B O S A  D E  
M O R A IS

65 5 2 52

2 7 ° LtD Y A N E  M A R Q U E S  D E  
P A U L A  G O M ID E

6 5 5 2 - 5 2

| 2 8 ° D A Y R A  C A N D ID O  
C A R D O S O

6 5 5 2 5 2

2 9 ° C U V R A  S A N T A N A  D A  
R O C H A  U M A

64 5 1 ,2 5 1 ,2

3 0 °

i

A N A  C A R O L IN A  B U E N O  
M O R E IR A

64 5 1 ,2 I

! “
5 1 ,2

p 3 1 ° A N A  C L A U D IA  V IT TI 6 3 50,4 - - 50,4

I 3 2 °
J O A O  M A R C E L L O  
S A M P A IO  D E  C A S T R O  
N O L Ê T O

6 3 50,4 50,4

3 3 ° C A R L O S  E D U A R D O  
N U N E S  D IA S

6 2 49,6 I - 49,6

3 4 ° F Á B IO  M ONTEIRO" 
P R O T A

6 2 49,6 i' _  " 49,6

3 5 ° F L A V IA  D E  J E S U S  
G U IM A R Ã E S

6 2 49,6 - 49,6

3 6 ° S Y N T tA  C A R O L IN A  R U tZ 
VA LI E N T E

6 2 49,6

i

49,6

3 7 ° L A U R IE N E  D E  S O U S A  
P E R E IR A

6 1 48,8 46,8

3 8 ° C R IS T IA N E  F A G U N D E S  
P A C H E C O

60 48 - 48

3 9 ° L U C IA N E  F U R T A D O  D E  
Q U E IR O Z  A R A U JO

60 48 - 48

4 0 ° M A R C O N D E S  
C A R N E IR O  L E IT E  
JU N IO R

58 46,4 46,4

4 1 ° JO A O  B O S C O  R O C H A  
C O IM B R A  J U N IO R

5 7 45,6 - 45,6

f 4 2 ° R IC A R D O  V A L E  
C A E T A N O

5 7 45,6 - 45,6

4 3 ° W E R ID Y A N A  B A T IS T A  D E  
O L IV E IR A

56 44,8 - 44,8

4 4 ° JO R D A N A  V A L A D A R E S  
B A R B O S A  L O B O

56 44,8 44,8

4 5 ° B R U N O  G E O R G E  C R U Z  
B A T IS T A

5 5 44 - 44

46° A N G É L IC A  A N G E L O -  D È  
M E N E S E S

5 5 44 - 4 4

4 7 ° í L U C IA N E  M A R Q U E S  D E  
LIM A

53 4 2,4 - 4 2 ,4

4 8 ° J A Q U E L IN E  
F E R N A N D E S  C O E L H O  
B A R B O S A

5 3 4 2,4 4 2 ,4

49a E D U A R D O  P E R E IR A  
M ARUM  J O R G E

5 3 4 2,4 - 4 2 ,4

50 ° L E A N D R O  D E  P A U L A  
G U IM A R A E S

53 4 2,4 - 4 2 ,4

f s r E U L E R  S O U S A  E  S lL V A 5 1 40,8 _ 40,8
| 5 2 °

u -  -

D A N IE L  A L E X A N D R E  
P A R R E IR A  B R A G A

5 1 40,8 - 40,8

j 5 3 ° T H A IS  BOM F1M  
T E IX E IR A

5 1 40,8 - 40,8

5 4 ° R IC A R D O  M A R IN H O  
A L V E S

50 40
_  I

- 40

5 5 ° T H IA G O  S lL V A 50 40 ~  I - 40

CARVALHO
56° FERNANDO MARQUES 

VIEIRA
50 40 _ ~ 40

57° BARTIRA MATOS NILO 50 40 - - 40
58° NATALIA HELENA 

VALLETA
50 40 _ - 40

Prog
ram
a

PEDIATRIA

Col. Nome Acertos Nota 1* Fase 2* Nota 2* Fase Nota
(80%) Fase (20%) Final

1° RAQUEL FREIRE DE PAIVA 81 64,8 82 16,4 81,2
2° PATRÍCIA KARLA VILARINHO

SANTANA 81 64,8 75 15 79,8
3o ADRIANA MARIA DE CARVALHO

VIANA 74 59,2 88 17,6 76,8
4° HERMlNIO DE PAULA RAMOS

NETTO 78 62,4 68 13,6 76
5o JULIANE FEITOSA BEZERRA 75 60 72 14,4 74,4
6o URA BARROS DE PÁDUA 74 59,2 75 15 74,2
7o PRISCILA CARVALHO MACHADO

BORGES 73 58,4 77 15,4 73,8
8o SUZANA COSTA REIS 70 56 85 17 73
9o MARYANADE LIMA MAFFEI 66 52,8 99,5 19,9 72,7
10° FERNANDA DE SOUZA

FERNANDES 66 52,8 89,8 17,96 70,76
11° MICHELLE CARNEIRO ALMEIDA 69 55,2 77 15,4 70,6
12° BRUNA LARISSA NAVARRETE DE

SOUZA 70 56 72 14,4 70,4
13° BEATRIZ FENNER COSTA 67 53,6 83 16,6 70,2
14° WANESSA FORTUNATO

ALCÂNTARA GUIMARÃES 70 56 70 14 70
15° LIVIA DE OLIVEIRA RESENDE 67 53,6 82 16,4 70
16° LUCIANA OUVEIRA CASTRO E

SlLVA 66 52,8 86 17,2 70
17° CAROLINA GOMES SILVEIRA 67 53,6 79 15,8 69,4
18° JULIANE MARIA ALVES 68 54,4 73 14,6 69
19° ARIANA ROCHA ROMAO 67 53,6 76 15,2 68,8
2 0 ° ANA CAROLINA LEMES DAVID 67 53,6 74 14,8 68,4
2 1 ° BEATRIZ CARDOZO DA SILVEIRA 68 54,4 62,5 12,5 66,9
2 2 ° ANGELA DO SOCORRO VICENTE

SlLVA ARAÚJO 65 52 74 14,8 66,8
2 3 ° r  DEBORA MARQUEZ NASCENTES 64 51,2 r  59 11,8 63
2 4 ° ALESSANDRO MORAES DE

SOUSA 67 53,6 - - 53,6
2 5 ° MURILO TERENÇO DE OLIVEIRA 63 50,4 _ _ 50,4
2 6 ° SIBELE LEITE LEE GALVÃO 63 50,4 _ _ 50,4
2 7 ° BIANCA DA SlLVA FERRREIRA 63 50,4 _ _ 50,4
2 8 ° JULIANNA LARA LEÃO ANDRADE 63 50,4 - _ 50,4
29° JANAINA ANDRE PENARANDA 63 50,4 50,4
30° RENATA RIBEIRO RODRIGUES 62 49,6 _ 49,6
31° WANESSA SANCHES PICASSO 60 48 - 48
32° CAMILA TAYANAROSSO 60 48 _ _  ^ 48
33° LAISE CAJUBÁ ALMEIDA BRITTO 60 48 "  V ^  - 48
34° JACYANNE BESSA VON

SCHWANER 59 47,2 47,2
35° GRAZIELLE BLANCO ROSSI

NUNES 59 47,2 \ - 47,2
36° MÁRIO JORGE FÉRRÉIRADÃ

SlLVA 59 4 7 , 2 ^ Jt- - 47,2
37° FERNANDA CECÍLIA FERREIRA

VAZ 58 46,4 - - 46,4
38° GISELLE LOPES DE AGUIAR 58 46,4 - - 46,4
39° EDUARDO FARIA DE RESENDE 58 46,4 - - 46,4
40° MIRELLA MARQUES FERREIRA 58 46,4 - - 46,4
41° MARÍLIA LOPES BAHIA

EVANGELISTA 57 45,6 - - 45,6
42° WARLEY RODRIGUES E SlLVA

JUNIOR 57 45,6 - - 45,6
43° PATRÍCIA REGINA ALVES 57 45,6 - - 45,6
44° MAYSA ANTONIO VIEIRA

CAVALCANTE 57 45,6 - - 45,6
45° DARTAGNAN ARNALDO

RODRIGUES FELIPE 56 44,8 _ _ 44,8
46° PATRÍCIA APARECIDA FARIA

VIEIRA 56 44,8 _ - 44,8
47° DAYANE FERNANDA DE AMORIM

SANTOS 53 42,4 _ - 42,4
48° CARMEN LÍDIA FAGUNDES

INCHAUSTI 53 42,4 - - 42,4
49° DANILLA CELIA FONSECA

NISHICAVA 52 41,6 - - 41,6
50° Au g u s t o  c é s a r  r a m o s  j u b é 51 40,8 - - 40,8
51° DIMITRA ANDREAS ANASTACIO 51 40,8 - - 40,8
52° DENNIS RIBEIRO DE MENDONÇA 51 40,8 - - 40,8
53° RONARA MONTEIRO DA SlLVA 50 40 - - 40

Prog
ram
a

ULTRASSONOGRAFIA EM & O.

Col. Nome Acertos Nota 1* Fase 
(80%)

2*
Fase

Nota 2* Fase 
(20%)

Nota
Finai

1° HELOÍSA MEIRELES COSTA 34 54,4 85 17 71,4
2o VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA 34 54,4 85 17 71,4
3o LISSA FERNANDES GARCIA DE 

ALMEIDA 33 52,8 80
16 68,8

4° LUCIANA MARTINS DOS REIS 32 51,2 85 17 68,2
5o TATIANY LUDIMILLA DE QUEIROZ 

DUARTE 32 51,2 80
16 67,2

6o MARIO ROSA RIBEIRO 28 44,8 80 16 60,8
7o JESSICA ALENCAR REZENDE 27 43,2 - _ 43,2
8o ELAINE BITES DE CARVALHO 

FERREIRA 25 40 40
9o ANNITA MACHADO RESENDE 

MORAES 25 40 _ ~
40

Prog
ram
a

MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA

Col. Nome Acertos Nota 1* Fase 
(80%)

2*
Fase

Nota 2* Fase 
(20%)

Nota
Final

1o ROBERTA RASSI ALMEIDA 41 65,6 62 12,4 78

2o MARCELLA DOS SANTOS 
AMORIM

41
65,6 61

12,2 77,8

3o LIANA DE MEDEIROS 
MACHADO

37
59,2 59

11,8 71

4° KARINA HATCHWELL 
GERHARDT

32
51,2 53

10,6 61,8

5o JANDUY SANTOS DE LIMA 30 48 45 9,0 57

Prog
ram
a

MASTOLOGIA

Col. Nome Acertos Nota 1* Fase 
(80%)

2*
Fase

Nota 2a Fase 
(20%)

Nota
Final

1o THIAGO ZAGOÁZARA 41 65,6 75 15 80,6
2o ROBERTA PINTER LACERDA 32 51,2 90 18 69,2

Os Candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidos 
pela Unidade, conforme disposto no item lll do Edital, deverão se apresentar na sala da COREME do 
Hospital Materno Infantil, na Rua R-7 esq c/ Av. Perimetral, Setor Coimbra -  Goiânia/GO, munidos dos 
documentos elencados no item 9.3 do Edital, no período de 11 à 15 de janeiro de 2010. para a realização 
da matrícula, sob pena de ser-lhe aplicado o disposto no item 9.2 do Edital.

Goiânia, 18 de dezembro de 2009.

Dr ROGÉRIO BIZINOTO FERREIRA
Coordenador da C O R E M E-H M I

Resultado Final

Clínica Médica
Classificação Inscrição Nome Nota Final
01 5471 LUCiANA RODRIGUES DE ALENCAR 78,5
02 3183 MARIA CECÍLIA SANTILLO GOMES 78.3
03 7353 SAMUEL DA COSTA SOARES 77,9
04 3149 VINICIUS ARAUJO BARBOSA DE LIMA 74,3
05 5151 FÃBIO CÂRNEÍRÒ BARBOSA 74,1
06 2973 GUTTIERE MARTINS 73,5
07 4194 ROBERTA AMARAL DA SlLVA 72,7
08 2711 CRISTINA TAVARES LEAL 72
09 6196 ANTÔNIO CÉSAR MENDES SANTIAGO 71.9
10 9625 TAMARA BIANCHINI 71.8
11 1737 THIAGO MIRANDA LOPES DE ALMEIDA 71,7
12 3169 PRISCILLA CAIXETA DE OLIVEIRA 70,3
13 2392 LORENNA JUNQUEIRA ALMEIDA 70,2
14 7753 JULIANA ARANTES DE SOUZA 70
15 2749 LIVIA SANTANA NEVES 69,5
16 2626 IGOR RIBEIRO BARCELOS 68,8
16 2863 HUGO AUGUSTO CERVEIRA DE SOUZA 68,3
17 8689 WANESSA APOLINARIO MARTINS 68,3
18 5610 ARTUR MARTINS CODEÇO 68,1
19 5177 PAULA SUZZANI MENDONÇA 67,9
20 2847 GABRIELA PROFIRIO JARDIM 67,6
21 3453 ARIANA ROCHA ROMÂO 66,9
22 6202 MURILO FELIPE VILELA 66,6
23 9096 LEONARDO DAVID AMARAL 66,2
23 9471 GUSTAVO SADDI DE ALMEIDA 61
23 4601 JULIANA SALVIANO MENDONÇA LOPES 61
23 956 KÃRITAS RIOS UMA 61
23 3428 LOURENA RODRIGUES UMA 61
23 3714 LUIZ HENRIQUE PEREIRA MAIA 61
23 3716 MARINA DE SIQUEIRA CASTRO 61
24 7988 RODRIGO GOMES DA SlLVA 61
24 9942 ALDREY CHARLLES FERREIRA 60
24 9011 ARIANNE CALVÃO COLLUS 60
24 6002 FABIANO LOIOLA SANTOS 60
24 8118 GIZELE DE SOUZA LOPES 60
24 7245 JAMILE ALVES DE SOUZA 60
24 9252 JULIANO SILVEIRA DE ARAÚJO 60
25 7432 RÔMULO SOUSA SANTOS 60
25 5361 AMÉRICO PEIXOTO DE CARVALHO NETO 59
25 1093 ELIANE TEREZINHA FETISCH 59
25 9424 HARYANA GISELLA BRITO ROMBALDI 59
25 7431 LUIS ANTONIO DONINI FILHO 59
25 4894 MARIANA OE PAIVA BATISTA 59
26 7371 MARÍLIA DE OLIVEIRA BATISTA ONOFRE 59
26 1395 GUILHERME LUIZ HERMÔGENES PEREIRA 58
26 8336 GUILHERME TEIXEIRA GUIMARAES PAIXAO 58
26 9749 JANAINA DÁVILA MOURA 58
26 6785 JOICE MORAES FARIA MONTEIRO BELEM 58
26 6141 MICHELLE CARNEIRO ALMEIDA 58
27 1223 SUZANNE DE FREITAS ROCHA 58
27 1678 FLAVIO AUGUSTO DELBEM CHAGAS 57
27 3639 FÜLVIA STEPHANIA ALVES CAMELO 57
27 9455 IZADORA BARBOSA CAMPOS 57
27 9882 SHIRLEY MARIA TÕMÃZ DAMASCENO 57
27 6041 VALESSA TANGANELI 57
27 7396 VIVIANE ALVES LEITE 57
28 7708 VIVIANE SARKJS CURI 57
28 2763 JULIANA TRANJAN DE OLIVEIRA CORAGEM 56
28 3534 LUIZ HENRIQUE SOUZA COSTA 56
28 1759 MARINA ALVES ANTONIO MOREIRA 56
28 7352 MATHEUS MARQUES FRANCA 56
29 1756 PAULA FLEURY CURADO 56
29 8347 ALEXANDRE AMARAL 55
29 7105 BIANCA DA SlLVA FERREIRA 55
29 8358 BRUNA LÍVIA DAS NEVES CERQUEIRA 55
29 2105 CARINA SlLVA MARANDOLA 55
29 1513 EULER JUNIO MOREIRA NASCIMENTO 55
29 4052 FABRICIA FIGUEIREDO DE MEDEIROS 55
29 7439 GERUSA MAXIMO DE ALMEIDA 55
29 5284 G1NA DIAS MOREIRA 55
29 3557 JOSY MARINHO DE UMA 55
30 6432 RENATA GOMES BASTOS 55
30 8838 EDUARDO PARREIRA DE BESSA 54
30 847 KAT1ANNY PEREIRA DE ARAUJO 54
30 3087 LORENA ROSA GODINHO 54
30 7197 NATALIA QU1REZA LEMOS 54
30 6677 RITA DE CASSIA SlLVA 54
30 799 ROBERTA MARINHO CORREA 54
31 3861 THIAGO FARIA BORGES 54
31 1034 FABIANA DE OLIVEIRA MORAIS CARVALHO 53
31 7746 ISABELA PEREIRA GOMES 53
31 5192 LUCILIA ALVES TEIXEIRA CHAVES 53
31 2261 MARIANA BORGES MACHADO 53
32 9646 MIRRELLE NOBRE DE CARVALHO 53
32 7116 JEISIANNE DE SOUZA SOARES 52
33 7622 SAMIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 52
33 5810 ALBERCIR MARTINS DE MORAIS FILHO 51
33 1362 CINTHYA COELHO BORBA 51
33 1199 ISABELLA TANNÜS SIMIONATTO 51
33 8137 REILA SlLVA PEREIRA 51
34 7821 SANDRO JUNQUEIRA- DE QUEIROZ 51
34 2512 CAMILA MAIA DE MORAIS 50
34 9681 CINTH1A ALVES GARCEZ FERRO MORAES 50
34 1212 ELIAS SIMOES CRUVINEL 50
34 8164 EMANUELA MELLO RIBEIRO 50
35 7504 THALITA DE OLIVEIRA HILÁRIO 50
35 4971 CARMEN LÍDIA FAGUNDES INCHAUSTI 49
35 6276 CAROLINA GARCIA MEIRELES 49
36 6614 MARIO SÉRGIO GONTIJO SlLVA 49
36 637 ANA CAROLINA LEMES DAVID 48
36 5825 BEATRIZ FENNER COSTA 48
36 5398 CRISTIANE FAGUNDES PAHECO 48
36 3732 FELIPE BARBOSA AMARAL 48
36 7132 FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA FILHO 48
37 4583 MARIANA CÉLIA DE AZEVEDO AGOSTINI 48
37 9619 BRUNO MACHADO NEVES 47
37 4647 CARLOS EDUARDO MARTINS AGUIAR 47
37 8306 MARCONY MARTINS MAXIMO 47
37 6414 MYRIAN CAROLINA QUEIROZ OLIVEIRA 47
38 9018 VICTOR FERNANDES DAMASCENO 47
38 1518 FERNANDA UMA GUIMARAES SOARES DE ANDRADE 46
38 3347 FLÁVIA DE JÊSUS GUIMARÃES 46
39 1785 MARCELA MASCARENHAS BRAGA RASSI 46
39 8629 ALRIENE FLAVIA NEVES DE MATOS 45
39 5788 ANNA THERESA DE ALENCASTRO CORREA 45
39 8549 CLEONE RAMOS PACHECO JUNIOR 45
39 9984 FERNANDO CASTRO MORAIS 45

Cirurgia Geral
Classificação^ Inscrição Nome Nota Final
01 n 6194 ALEXANDRE MARTINS RODRIGUES SALGADO 83,248
02 1357 GLENDA MORGANA BORGES 79,101
03 3864 RAFAEL INAGAKI 78,098
04 5359 FABRÍCIO JOSE DE SOUZA Dl NATO 76,8
05 8697 CELSO LUIZ LISITA FILHO 75,761
06 9174 VIVIANE BORBA CAMPOS 75,088
07 5656 GEORGE AUGUSTO SlLVA BITTENCOURT E SOUZA 74,927
08 4101 LUIZ CARLOS FURTAT JUNIOR 74,072
09 9898 EMANUEL GONÇALO LEITE DE ALMEIDA 71,802
10 8126 DIEGO BRUNO MENESES DIOCESANO 69,85
11 5209 DANIEL RAMOS DE PAULA SlLVA 69,81
12 1786 ALINE ALVES BRAGA DE SA 69,464
13 3462 ESTEVÃO RIBEIRO BORGES 68,627
14 8854 WEBER RODRIGUES TRINDADE 68,625
15 6895 MARCUS VINICIUS SERRA DE OLIVEIRA 63
15 7520 TADEU CAVALCANTE NOGUEIRA DE FRANÇA LACERDA 63
16 3483 ADRIANA DE PINHO CARVALHO 62
16 7216 ALEXANDRE MOTTA MACEDO 62
16 8503 ANA CAROLINA RAMOS DE NAPOLIS 62
16 8898 LUCAS EVANGELISTA CORREIA DA SlLVA 62
16 3618 LUDMILA BERTTI COELHO 62
16 8817 LUDMILA FERREIRA VIEIRA 62
16 6170 MARCIO TEIXEIRA CAMPOS 62
16 962 TUANNY ROBERTA BELOTI 62
17 1501 ALDO ASEVEDO SOARES NETO 61
17 4475 DANIELLE TAMARA YAMADA BARBOSA 61
17 9019 LINCOLN ANTONIO AIRES 61
17 6571 RICARDO BARROS MARTINS REZENDE 61
18 2396 FALHARI FERNANDES LEMES ABREU 60
18 5183 FREDERICO NAVES GODOI 60
18 6310 LEONARDO JOSE DA COSTA SANTOS 6Cr
18 4832 PAULO CESAR DA SILVEIRA FILHO 60
19 5489 DANILLO ATILA MOREIRA BRITO 59
19 1436 FERNANDO DE SOUSA SERAFIM 59
19 3883 VANESSA SlLVA SOUZA 59
20 7516 BRUNO ALMEIDA OLIVEIRA 58
20 1596 ELDER CARDOSO DE OLIVEIRA 58
20 4596 FERNANDO ARAUJO BORGES 58
20 3547 HILTON MONTEIRO DA ROCHA NETO 58
20 119 JUSSARA SOARES PEREIRA 58
20 4951 RICARDO RICELLI ROCHA DE ALMEIDA 58
21 5897 FELIPE SA FERREIRA 57
21 3880 GUSTAVO BARRA CARVALHO 57
21 2126 TAYNA DOS SANTOS MIRANDA 57
21 9649 WENISKLEY MENDES DE CASTRO 57
22 116 ANA CAROLINA DE SOUZA MOREIRA 56
22 4210 CYNTHIA ABDALLA CRUZ 56
22 1194 LIGIA ARANTES PEREIRA 56
22 1668 RUDNEY JACKSON SILVÉRIO 56
23 2511 FELIPE SANTOS MONTEIRO OLIVEIRA 55
23 4988 HUGO LOSOSQUE AQUINO 55
23 8313 PAULO ROBERTO BITENCOURT DA SlLVA 55
23 4731 RODOLFO JOSÉ FAVARETTO FILHO 55
24 8995 GABRIELA DOMINGUES ANDRADE RIBEIRO 54
24 6896 JORGE LUCIO COSTA DE MEDEIROS DANTAS 54
24 [2677 JULIANO RICARDO SANTANA DOS SANTOS 54
24 [9668 LAIS BORGES DE CARVALHO 54
24 949 RAFAEL DE BRITO RISERIO 54
24 7646 RODRIGO ALVES RIEMMA 54
25 5216 DHYEGO MOLINARI Dl CASTRO CURADO 53
25 1794 GEÓRGIA MARIA DE CARVALHO PERES 53
25 8274 JOAOZINEI FRANCISCO DA ROCHA 53
25 1497 PAULA MONTEIRO AMORIM 53
25 1041 PUBLIO CLEMENTE SIQUEIRA 53
25 1740 REBECA YURI RODRIGUES 53
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E n d o c r i n o lo g i a
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o N om e Nota F in a l

01 3991 C E C ÍL IA  P A C H E C O  E L IA S 7 4 ,18 5 7
02 726 5 A L IC E  R E G IN A  V A S C O N C E L O S  A L V E S 73,65
03 9787 R A C H E L  B A S T O S  N A Z A R E N O  D O S  A N J O S 7 3 ,4 7 12
04 15 6 1 C L A R IS S A  D U A R T E  D E  M O R A IS  D IA S 73,402
05 6381 CA M ILA D O  CA R M O  LIMA 66
05 2 2 7 7 C A R O L IN A  B O R G E S  B A SÍLIO 66
06 5328 V ÍV IE N  C A R A F IN I 56

G a s t r o e n t e r o lo g ia
C la s s if ic a ç ã o In sc r iç ã o Nom e Nota F in a l
01 6 70 7 M A Y R A  F R E IT A S  S T O R T I 7 2,3
02 2685 V A L E R IA  D A N T A S  O E  O L IV E IR A 70,0356
03 3 3 1 3 A N A  C A R O L IN A  D E  PA U LA  M A C H A D O 6 1,4 5 4 7
04 4 3 14 R O D R IG O  O L IV E IR A  X IM E N E S 54
05 228 9 D IAN NA K A R E N IN E  X A V IE R  A IR E S 50
06 17 4 2 LU C IA N O  C H A V E S  LIMA 42

R e u m a t o lo g ia
C la s s if ic a ç ã o in s c r iç ã o N om e Nota F in a l
01 1003 P A U LA  M E N E Z E S  D E  A Q U IN O  R A M O S 6 7,9 12
02 5 1 3 1 LU CIA N A  D O  N A S C IM E N T O  M A R Q U E S  C A R N E IR O 66,95
03 1286 JA C K E L IN E  G O M E S  B O R G E S 50
04 2 2 3 2 T A S S 1A  M O R A E S  D E  A S S IS 32

N e f r o lo g ia
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o N om e Nota F in a l

01 3 14 0 B E A T R IZ  S lL V A  D E  C A R V A L H O 47,05

P n e u m o lo g ia
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o Nom e Nota F in a l

01 2668 L E T IC IA  F E R R E IR A  N E V E S 5 7 ,1 5

Neurologia R 4
C la s s if ic a ç ã o In sc r iç ã o Nom e Nota F in a l

01 7760 SU Z A N A  N O VAJS T E IX E IR A 7 1 ,0
02 8 17 4 K A R L A  FA B IA N E  S O A R E S  A N D R A D E  F E R N A N D E S 67,0

Cirurgia Plástica
C la s s if ic a ç ã o In sc r iç ã o N om e Nota F in a l
01 3 72 1 L A R IS S A  R IB E IR O  T E IX E IR A 8 7,9 13
02 5 9 16 L E O N A R D O  M A G A L H A E S  C A V A L C A N T E 77,85
03 4 9 14 Y U R I A U G U S T O  V IE IR A  B O R G E S 7 5,8 57
04 9282 J Ò S É  IN Á CIO  D E  AL M EID A  N E T O 6 7 ,15 4

05 5 18 1 A N D R E A  R A M O S  C A R D O S O 6 1,5 7 4
06 9659 E D V A N  F E R R A Z  S O A R E S  D E  S O U Z A  S O B R IN H O 56
07 1 2 1 1 R O D R IG O  R O S S I B U E N O 54

08 5867 D A N IELLA  B A R R O S  V IE IR A 5 2
08 6 12 1 R IC A R D O  C IN T R A  JU N IO R 5 2
08 3581 D AN ILO  H ID E K I S U G IT A 5 2

09 6657 A N A  M A R T H A  N O B R E  M O R E IR A 48

09 1 2 1 3 A R M A N D O  T E IX E IR A  D E  S O U S A  N E T O 48
10 6933 JU LLIA N O  F E R N A N D E S  C A M P O S  G U IM A R Ã E S 46
10 500 N E L IS E  L U CIA N O  M A R V U LO 46

Coloproctotogia
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o Nom e Nota F in a l

01 2 0 14 C R IS T IA N Y  D E  ALM EID A  B A R R O S 55,05
02 18 8 5 JU LIA N A  G U R G E L  F A R IA  A R Á ÍIJ O 5 4 ,4 16

03 9071 R O D R IG O  B E N E D E T T I A L V E S  P E R E IR A 5 1 ,2 7 7

04 7681 T A T IA N N Y  N A V E S  D E  S O U S A 42
05 9975 G IO R D A N O  B R U N O  M E IR E L E S  D E  O L IV E IR A 34

C i r u r g ia  V a s c u l a r
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o Nom e Nota F in a l
01 6086 E R IV A L  B A T IS T A  S A N T A N A  JR 74,479

02 9785 V IV IA N E  Q U E LI M A C E D O  D E A L C A N T A R A 70,94
03 7 18 G E R M A N A  G A B R IE L A  C A M P O S  D E  S O U Z A 68 ,15
04 3343 G U S T A V O  D E  M IRAND A C A R V A L H O 56
05 4643 L E A N D R O  A U G U S T O  M EN D A N H A D E  M O U RA 50
06 8307 M O IS É S  D O  C A R M O  B A S T O S 46
07 4035 V IN IC IU S  S IL V E IR A  AM A RA L 42

R3 C i r u r g ia  G e r a l
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o N om e Nota F in a l
01 294 A N D R E S S A  M A C H A D O  S A N T A N A  B R A S IL 64,95
02 14 9 2 F R A N C IS C O  A L B IN O  R E B O U Ç A S  JU N IO R 6 1,3 3

03 3994 W A G N E R  M INGHINI 58 ,233
04 9562 B R U N O  C A S T R O  D E  M ELO 48,787
05 3875 E D U A R D O  A L V E S  P IM E N T E L 46,848
06 4 1 1 3 J O R G E  LU IZ B A R B O S A  D E  F R E IT A S  JÜ N IO R 40
06 3981 D IN O E L  C A V A L C A N T E  G U IM A R Ã E S  F /LH O 40
07 9259 IB S E N  G O N Ç A L V E S  R E S E N D E  R O D R IG U E S 32

U r o lo g ia
C la s s if ic a ç ã o In sc riç ã o Nom e Nota F in a l
01 3928 M U R ILO  F E R N A N D E S  LIMA 84,375
02 7 29 5 H E L B E R T E  F E R N A N D E S  F R E IT A S 80,65
03 1408 G E R M A N O  A D E L IN O  G A L L O 62,939
04 2987 B E R N A R D O  M O N T E IR O  A N T U N E S  B A R R E IR A 59,904
05 1 1 4 1 W IL S O N  G O M E S  D E  A Z A R A 56,071
06 7 17 9 G U S T A V O  O R N E L A S  P E R E S 50
07 5 8 18 O S E IA K U A M O A  JÜ N IO R 48
08 5256 F E L IP E  M O TA G A U D E N C IO  D E  B R IT O 46
09 6999 E D U A R D O  G O D O Y  D E  A R A U JO 44
10 6881 T H IA G O  C A M P O S  M O R A E S 40
11 6 4 13 R O D R IG O  P A S T O R  DA S lL V A  M E N D O N Ç A 38
1 2 6 15 0 JO S A F A  P E R E IR A  B A S T O S  N E T O 32
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SECRETARIA DA SAÚDE 

DO ESTADO DE GOiAS

Superintendência de Administração e Finanças 
Gerência de Contratos e Convênios

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 055/09-SES-G0

Processo n°: 200500010010858, autuado em 08/09/2005.
Objeto: 1o Termo Aditivo de prorrogação ao contrato n° 61/08 -  GJ/SES e 

alteração do percentual de desconto oferecido pela empresa, referente à 
fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais.

Valor Total: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais), devendo ser 
aplicado o valor de 2,90% (dois vírgula noventa por cento).

Dos Recursos: Dotação: 2850.10.122.4001.4001/ Elemento de Despesa: 03.

Contratante: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratado: FOX TURISMO, VIAGENS E CÂMBIO.
Data de vigência: 27/08/2009 à 26/08/2010.

-N ^ r A nderson máximo de holanda
Procurador Geral do Estado de Goiás

- IRANI RIBEIRO DE MOURA

- Sr. CARLOS ALBERTO ANDRADE OLIVEIRA

—  SUS SECRETARIA DA SAÚDE 
'"ú " DO ESTADO DE GOIAS

AVISO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 198/2009 -  SRP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 057/2009 
CONFORME O DECRETO ESTADUAL N°. 6.797/2008

Processo n°. 200900010002760
Modalidade: Pregão n°. 198/2009 -  SRP
Tipo de Licitação: Menor Preço por item para SRP
Objeto: Registro de preços de medicamentos excepcionais
Órgãos Contratantes e Preços Adjudicados

01 -  Secretaria da Saúde do Estado de Goiás e demais órgãos interessados

Valor Valor
Item Especificação Apres Qtd. Unitário Total

R$ RS
01 Aripiprazol 15 

mg/ Bristol
Comp. 144000 12,85 1.850.400,00

Empresas Vencedoras:

Empresa CNPJ \ Itens Adjudicados
MEDCOMERCE COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

37.396.017/0006 - 24 |
A  m /

; 01

Lei Regulamentar -  Dec. Estadual n° 5 721/2003,9.062/2005 e 6.797/2008; Lei Federal 
10.520/02 e 8.666/93.
Vigência: A ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
Informações: Rua SC-1, n°. 299, Parque Santa Cruz, Goiânia -  Go, Fone: (62)3201-3840.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Superintendência de Administração e Finanças 
Gerência de Contratos e Convênios

EXTRATO DOS CONTRATOS 73,74,75,76 e 77/2009 - SES-GO

Processo n°: 200900010004488, autuado em 23/03/2009.
Objeto: Residência médica na condição de bolsista, na especialidade: Cirurgia 

Geral no HUGO, observadas as normas legais pertinentes e em respeito 
aos termos da Resolução n° 12 /2004 da Comissão Nacional de Residência 
Médica, da Lei n° 10.405/2002 e do disposto no Decreto Estadual n° 3.960, 
de 06/04/93 e modificações posteriores.

Valor Anual: R$ 22.997,40 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e 
quarenta centavos).

Contratante:0 Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
Vigência: 01/02/2009 a 31/01/2011.
Nome dos signatários:
- Dr. ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

Procurador Geral do Estado
- IRANI RIBEIRO DE MOURA

Secretária de Estado da Saúde
- Rafael Quixabeira Zorzin

Contratado
- Lucas Leonardo Tavares Martins

Contratado
- Alexandre Dos Santos Barcelos

Contratado
- Paulo Roberto Vilela Mendes

Contratado
- João Américo Faria Larozzi

Contratado
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Sbwni Unico de Siúde
SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde de Goiás

PROCESSO N°. 200900010016913 
NOME: NDMC/SAS/SES-GO

ATO DE INEXIGIBILIDADE N°. I06/2009-SES/G0
Declaro, nos termos do art. 2 5 ,1, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1.993, e modificações posteriores, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO à empresa NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 56.994.502/0001-30, para o fornecimento de 06 
frascos- ampola do medicamento RANIBIZUMABE 10 mg/ml, para entrega total e imediata, 
visando atendimento de mandado judicial impetrado em face da Secretaria de Estado de 
Saúde/GO. 0  valor total da despesa é de R$ 16.445,70 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e setenta centavos). Consubstanciado na Instrução Técnica 106/2009 e Parecer n°,

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, em Goiânia, aos 21

IRANI RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Estado da Saude de Goiás

í 3 ■ i  s
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SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde de Goiás 
PROCESSO: 200900010014606 
INTERESSADO: NDMCI SES/ GO 
ASSUNTO: COMPRA

ATO DE INEXIGIBILIDADE N°. 95/2009-SES/GO

Declaro, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 

junho de 1.993, e modificações posteriores, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em 

favor da Empresa MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 37.396.017/0006-24, para o 

fornecimento de 1.440 comprimidos do medicamento DASATINIBE 20 MG e 5.040 

comprimidos do medicamento DASATINIBE 50 MG, no valor total de R$ 390.211,20 

(trezentos e noventa mil e duzentos e onze reais e vinte centavos), sendo a entrega dos 

medicamentos de forma total e imediata, visando atender os Mandados de Seguranças em 

face desta Secretaria.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, em Goiânia, aos 21 
dias do mês de dezembro de 2009. v>

) D E  M O U R A  
Ja Saúde

SECRETARIA DA FAZENDA

IRANI R IB E IR O
Secretária de Estadc

SECRETARIA DA  FAZEN D A  
D O  ESTADO DE G O IÁS

Processo n °: 200900004013106 

Interessado: Secretaria da Fazenda

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em cápsula elevatória

D ESPA C H O  D E  R A T IF IC A Ç Ã O  N .0 S&33 /2009.

Tendo em vista a correta instrução processual dos presentes autos, nos 

termos da Lei n°. 8.666/93, bem como o interesse e necessidade públicos devidamente 

explanados na JU S T IF IC A T IV A  D E  D ISP E N SA  D E  L IC IT A Ç Ã O  da Coordenação 

de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades e a Requisição de Despesa constante à folha 

03 dos autos, datada de 18 de maio de 2009, oriundo da Gerência de Recursos 

Materiais e Serviços, a qual solicitou a contratação da Em presa Sempre Comércio 

de Elevadores Ltda, inscrita sob o C N P J/M F n ° 06.251.572/0001-20, no va lo r total 

de R$ 30.588,72 (trin ta  m il quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e dois 

centavos), e da Em presa Thyssenkrupp Elevadores S/A, inscrita sob o C N P J/M F 

n ° 90.347.840/0013-51, no va lo r total de R$ 7.200,00 (sete m il e duzentos reais), 

para executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em cápsulas 

elevatórias da Secretaria da Fazenda, Conselho Adm inistrativo T ributário  e 

Unidades Vapt Vupt de Cam pinas e Águas Lindas, por período de 12 (doze) meses, 

D E C L A R O , com fulcro no artigo 25, caput, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações posteriores, a IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A C Ã O . objetivando a 

contratação supramencionada, bem como, R A T IF IC O  o procedimento vez que o 

mesmo se amolda aos imperativos legais pertinentes, conforme dispõe o artigo 26 da Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores.

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  F A Z E N D A , em  G o iân ia , a o s  i ?  d ia s  do 

m ês de  de  2009.

JorcelinoJgtsertsraga 
Secretário da Fazçfítfa do Estado de Goiás

SECRETARIA DA FAZINDA 
DO ESTADO Di OOIÁS

n°: 4-9-0461087/2004 

Requerente: Valdivino Gonçalves dos Santos 

Assunto; Pensão por morte

DESPACHO n° 5669-2009/GEPREV/SEFAZ * À vista das in formações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/2001 e  em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 2330-2004/PR, fl. 36 (TCE), quanto à data limite de fruição do beneficio pensionai 

concedido ao beneficiário tem porário ANTENOR GONÇALVES DOS SANTOS NETO, com extinção em 

07/05/2011.

Considerando que o citado pensionista deve continuar percebendo o benefício, faz- 

se necessário incluí-lo novamente em folha de pagamento, em virtude da retificação de sua data fim. A  

extensão do benefício pensiona! em tela não implicará em pagamento de diferença, haja v ista que os 

beneficiários pertencem ao mesmo grupo familiar.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 
para reinclusão do pensionista temporário e retificação da data lim ite de fruição de seu benefício, à 
Supervisão de Cadastro e  Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria 
Técnica para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, 

o retorno para arquivamento.

Goiânia,

0  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

dezem bro do ano de 2009.

L e M  Tolini 
Superintendente

Carlos Potenciano 
Gerente
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Processo n°: 4-9-1226455/2009 

Requerente: Irene Vasconcelos Queiroz 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4463/2009-GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 10.150, de 29 de dezembro de  1986, adotamos o teor do Parecer n° 3801/2009 -  

SUPROJ, fls.101/103, acolhemos a Memória de Cálculo n° 657/2009, fl. 106 e REVERTEMOS a cota 

pensionai extinta de Leticia Saraiva Ribeiro, em favor de IRENE VASCONCELOS QUEIROZ e MARIA 

N ILSA SARAIVA RIBEIRO, respectivamente ex-cônjuge com direito a alimentos e cônjuge de Osvaldo 

R ibeiro, ex-servidor da Secretaria da Fazenda, que passarão a receber cota  de PENSÃO no valor 

mensal de R$ 5.321,26 (cinco mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e  seis centavos), sendo que o 

pagamento retroagirá à data do  implemento de idade da ex-pensionista, em 16/03/2009, até a sua 

extinção prevista na sobredita lei.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para reversão do pagam ento do beneficio, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato reversor e, por fim, à 

Supervisão da Procuradoria Juridica para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 21 dias do mês de setembro do  ano de 2009.

João uarios Potenciano 

Gerente

Processo n": 4-9-0278403/2002 

Requerente: Maria S ilvéria de Jesus 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 5670-2009/GEPREV/SEFAZ - À  vista das in form ações dos autos, 

nos term os da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, reconhecemos o  posicionamento do 

Ministério Público junto  ao Tribunal de Contas do Estado, fls. 69/74, acatamos o teor do Despacho n“ 

422/2008 -  SUPROJ, fl. 77, acolhemos a Memória de Cálculo n° 107/2008, fl. 82 e RETIFICAMOS, 

mantidos os seus dem ais term os, o  Despacho n° 300-2003/PR, fl. 46  (TCE), quanto ao valor do 

beneficio pensionai concedido a MARIA SILVÉRIA DE JESUS, que passa a receber PENSÃO no valor 

mensal de R$ 1.048,18 (um mil, quarenta e  oito reais e  dezoito centavos), com  efeito retroativo a data 

do óbito em  09/03/2002.

Considerando o equivoco administrativo e  a boa-fé da pensionista, não há que se 

fa la r em restituição ao erário das parcelas recebidas indevidamente.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para conhecimento, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão e 

conhecimento quanto ao óbito da  pensionista, á Supervisão da Assessoria Técnica para publicação 

deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para continuidade do registro e, por fim, à 

Supervisão da Procuradoria Juridica para tom ar as providências cabíveis quanto ao ressarcimento ao 

erário da im portância recebida indevidamente pela sra. Lourdes Caetano Padilha.

G ERSfJC l / d o  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 2  d ia /d o  m ê s d t  dezem bro do ano de 2009.

Dr. Luiz Edgar Leão Tolini 
Superw íendente

SCCRiTAKlA DA FAZENDA 
DO ESTADO D i OOIÁS

Processo n°: 4-9-0391745/2004 

Requerente: Maria Pereira da Silva 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4490/2009-GEPREV/SEFAZ -  À  vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 7.770/73, adotamos o teor do Parecer n° 2241/2009 -  SUPROJ, fls.131/132, 

acolhemos a Memória de Cálculo n° 659/2009, fl. 138, e REVERTEMOS a cota pensionai extinta de 

Aparecida de Jesus Borges e Silva, em favor de MARIA PEREIRA DA SlLVA e MELINA DOS SANTOS 

GUIMARÃES, respectivamente companheira e cônjuge de José Antônio Borges, ex-servidor da Policia 

M ilitar do Estado de Goiâs, que passarão a receber cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 2.580,00 

(dois mil, quinhentos e  oitenta reais), sendo que o pagamento retroagirá à  data do óbito da ex- 

pensionista, em 19/04/2009, até a sua extinção prevista na sobredita lei.

Ressalta-se que a beneficiária Melina dos Santos Guimarães não foi encontrada 

no sistema de folha de pagamento de inativos e pensionistas e não há registros de seu 

recadastramento no sistema EPREV, considerando tal situação sua respectiva cota permanecerá 

r e s e r v a d a .

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de  Folha de Pagamento 

para reversão do pagamento do benefício, à Supervisão de Cadastro e  Atuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato reversor e, por fim, â 

Supervisão da Procuradoria Juridica para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 23 d tá s flo  mês de setembro do ano de 2009.

Processo n°: 4-9-0839283/2007

Requerente: Samia Neves Maciel de Carvalho Amorim

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 0010-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n ' 002/2008 do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 841-2007/PR-DIPREV, fl. 32 (TCE), quanto à data limite de fruição do beneficio pensionai 

concedido aos beneficiários temporários: MATHEUS NEVES MACIEL CARVALHO AMORIM, com 

extinção em 25/05/2020 e SOPHIA NEVES MACIEL DE CARVALHO AMORIM, com extinção em 

11/04/2026.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça, via Unidade 

protocolo e expedição, para retificação da data limite de fruição do benefício dos pensionistas 

temporários, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da 

Assessoria Técnica para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para 

registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 6 dias do mês de janeiro do ano de 2009.

HCttTAHA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE OOIÁS

Processo n’ : 4-9-0311623/2003 

Requerente: Elzita Alves de Carvalho 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4860/2009-GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 24 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 3994/2009 -  

SUPROJ, fls.101/102, acolhemos a Memória de Cálculo n“ 706/2009, fl. 107 e REVERTEMOS a cota 

pensionai extinta de Jézica da Silva Carvalho, em favor de ELZITA ALVES DE CARVALHO, GISELLE 

DA SlLVA CARVALHO, JOÃO MARCOS SlLVA DE CARVALHO e RUBENS TAVARES DA SlLVA 

NETO, respectivamente viúva e filhos de João Catarino de Carvalho, ex-servidor da Policia Militar do 

Estado de Goiás, que passarão a receber cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 677,98 (seiscentos 

e setenta e sete reais e noventa e oito centavos), sendo que o pagamento retroagirá à data do 

implemento de idade da ex-pensionista, em 14/09/2009, até suas respectivas extinções.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para reversão do pagamento do benefício, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato reversor, bem como 

do Despacho n° 3679-2008, fl. 91, após ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás para continuidade 

do registro e, por fim, à Supervisão da Procuradoria Jurídica para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 09 dias do mês de outubro do ano de 2009.

Gerente

SECIETAnAM FAZENDA 
DO ESTADO DE OOlAS

Processo n”: 4-9-1161639/2009 

Requerente: Maria Fátima de Jesus Garcia 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4497/2009-GEPREV/SEFAZ -  Ã vista das informações dos autos e 

nos termos da Lei n° 7.770, de 20 de novembro de 1973, adotamos o teor do Parecer n° 3.807/2009 -  

SUPROJ, fls. 79/83, acolhemos a Memória de Cálculo n° 660/2009, fl. 85 e CONCEDEMOS a MARIA 

FÁTIMA DE JESUS GARCIA, inscrita no CPF sob o n° 383,346.401-10, na condição de filha maior 

inválida de José Garcia de Oliveira, ex-servidor da Secretaria da Saúde do Estado de Goiâs, PENSÃO 

no vaior mensal de R$ 609,48 (seiscentos e nove reais e quarenta e oito centavos), sendo que o 

pagamento retroagirá à data da habilitação, em 03/04/2009, até sua extinção prevista na sobredita lei.

£ 7A pensão será revista na mesma proporção e data, sempre que se modificar a 

idores em atividade, conforme os critérios estabelecidos no art. 7o da Emenda 

41, de 19 de dezembro de 2003.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para inclusão do beneficio em folha, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da 

pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação do ato concessor, ao Tribunal de Contas 

do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 23 dias do mês.dp setembro do ano de 2009.
/ O  /

gaaeão Tolini 

Superintendente

irfos Potenciano 

Gerente

Processo n°: 4-9-0715428/2006 

Requerente: Inês Maria Cruvinel 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n‘  5159-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 10.150, de 29 de dezembro de 1986, concordamos com o teor do Parecer n° 

159/2008-PGE, 11.127/134 (TCE), bem como com a Manifestação Saneadora da Auditoria n° 177/2009- 

TCE, fl. 171/173 (TCE), e RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o Despacho n° 954-2007/ 

PR-DIPREV, fl. 97 (TCE), a fim de excluir o seguinte paragrafo: "Conforme solicitação do Despacho n° 

1.164/2007 GECOB-DIPREV, d. 91, ressaltamos a necessidade de proceder um encontro de contas, 

para verificação dos valores recebidos pelo ex-segurado e pela pensionista*.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para conhecimento, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à 

Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do 

Estado pãra continuidade do registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 03 dias do mês de novembro do ano de 2009.

JéãoXários Potenciano 
Gerente

SICtfTAJHA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE OOIÃS

n°: 4-9-1132554/2009 

Requerente: Cíntia Cardoso Correia 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 3106-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n“ 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 2529/2009 -  

SUPROJ, fl. 80, acolhemos a Memória de Cálculo n° 471/2009, fl. 82 e RETIFICAMOS o Despacho n" 

5972-2008/GEPREV, fl. 23 (TCE), a fim de CONCEDERMOS PENSÃO a RAFAELA INGREDY 

CORREIA MARQUES, até sua extinção em 29/11/2025, neste ato representada por sua mãe Cintia 

Cardoso Correia, inscrita no CPF sob o n° 026.744.631-47, com pagamento retroativo à data de sua 

habilitação, em 10/02/2009. A partir de então, o beneficio pensionai será rateado igualitariamente entre 

a beneficiária acima citada e os seguintes pensionistas: LUCIVANIA JOAQUINA DA ROCHA, 

STHEFANNY MARQUES DA ROCHA, WALDINEI MARQUES DA COSTA JUNIOR e LETlCIA 

MARQUES DA ROCHA, cabendo a cada um, cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 552,25 

(quinhentos e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centavos), até suas respectivas extinções previstas 

na sobredita lei.

que, por pertencerem a grupos familiares distintos, faz-se necessário 

observar o disposto na Resolução n° 19/2008 do Conselho Estadual de Previdência -  CEP.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para inclusão em folha e apuração dos descontos e conseqüentes pagamentos devidos, à Supervisão 

de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para 

publicação deste ato, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para 

arquivamento.

Goiânia, aos
IA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

de junho do ano de 2009.

z Ei 
Superintei

João Carlos Potenciano 
Gerente
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Processo n°: 4-9-0520361/2005 
Requerente: Lara Andressa Messias Nogueira 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 389-2009/GEPREV/SEFAZ - A  v ista das informaçõeâste-&tí«J$>I 
nos term os da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n D 002/2008, do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS os Despachos n° 119-2005/PR-DIPREV, fl. 
43 (TCE), e n° 1625-2007/PR-DIPREV, fl. 98 (TCE), a fm  de CONCEDERMOS cota de  PENSÃO a 
FRANCO RUDAH DE SOUSA NOGUEIRA, a partir da data do óbito, em 04/01/2005, com extinção em 
21/07/2007; assim com o ALTERARMOS a data limite de fruição do benefício pensionai concedido à 
beneficiária tem porária LARA ANDRESSA MESSIAS NOGUEIRA, com extinção em 02/12/2011. A  
concessão da nova cota pensionai não implicará em pagamento de diferença, haja vista que os 
beneficiários pertencem ao mesmo grupo familiar.

Considerando que a pensionista Lara Andressa Messias Nogueira deve continuar 
percebendo o beneficio, faz-se necessário inclui-la novamente em folha de pagamento, em virtude da

Na oportunidade, acolhemos a Memória de Cálculo n° 064/2009, fl. 106, e 
REVERTEMOS, a partir de 21/07/2007, a cota pensionai extinta de Franco Rudah de sousa Nogueira 
em favor das pensionistas remanescentes, que passam a perceber cota individual de PENSÃO no valor 
de R$ 1.962,41 (um mil, novecentos e sessenta e dois reais e  quarenta e  um centavos).

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
via Unidade de Protocolo e Expedição, para conhecimento da concessão, a lteração da data lim ite de 
fruição do benefício da pensionista temporária, à Supervisão de Cadastro e A tuária para anotação dos 
dados da pensão, à  Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato retificador, ao 
Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em
Goiânia, aos 2! janeiro do ano de 2009.

Dr. L jj i^ c d g a r Laeo Tolini 
Superintendente

JoãtTCarios Potenciano 
Gerente

ipasgo

IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  E  A S S IS T Ê N C IA  D O S S E R V ID O R E S  D O  E S T A D O  D E JXíSP o c í

Processo n.°: 4-9-0876798/2007 
Interessada: Sônia Messias de Sousa 
Assunto: Pensão

DESPACHO n.° 1625-2007/PR-DIPREV - À vista das informações dos autos 
e nos termos da Lei n.° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do 
Parecer n.° 3.773/2007-GECOB-DIPREV, acolhemos a Memória de Cálculo de n.° 
535/2007, e RETIFICAMOS o Despacho n .\  119/2005-PR-DIPREV, a fim de 
CONCEDERMOS à SÔNIA MESSIAS DE SOUSA" portadora do CPF n.° 252.628.071­
00* companheira do ex-segurado Francisco de Araújo Nogueira, ex-servidor do Tribunal 
de Contas dos Municípios' cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 1.962,41 (um mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), até sua extinção 
prevista na Lei Complementar n.° 29, de 12 de abril de 2000, e à filha menor LARA 
ANDRESSA MESSIAS NOGUEIRA, representada por sua mãe acima citada, cota da 
PENSÃO no valor mensal de R$ 1.962,41 (um mil, novecentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e um centavos), até sua extinção em 02/12/2008, conforme Resolução n.° 
7/04 do CEP, sendo que os pagamentos retroagirão à data da habilitação do segundo 
pedido, 18/08/2007"

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Contas dos 
Municípios para retificação dos valores do benefício em folha de pagamento, à 
Gerência de Controle e Concessão de Benefícios para registro dos dados da pensão, à 
Diretoria de Previdência para publicação do ato concessor/retificador do benefício, ao 
Tribunal de Contas do Estado para controle e registro e, por fim, o retomo ao IPASGO 
para arquivamento.

Diretoria de Previdência, em
2007.

Aíberanè^de-Stíusa Marques 
Presidente

DO ESTADO &E OOIÁS

Processo n°: 4-9-1203153/2009 

Requerente: Honorina Tavares Falcão 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 3969-2009- GEPREV/SEFAZ - À  vista das inform ações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/2001 e em virtude da decisão judicia l proferida na Ação Declaratória sob 

protocolo n° 200600534825, fls. 10/12, adotamos o teor do Parecer n° 3278/2009 -  SUPROJ, fls.26/29, 

acolhemos a Memória de Cálculo n° 575/2007, fl. 31 e CONCEDEMOS a HONORINA TAVARES 

FALCÃO, inscrita no CPF sob o  n° 448.922.501-63, na condição de com panheira de Francisco Assis 

A lbino Borges, ex-servidor da Agência Goiana de Transportes e Obras do Estado de Goiás, PENSÃO 

no valor m ensal de R$ 1.168,60 (um mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos), com 

pagam ento retroativo à data do óbito, em 07/02/2006, até sua extinção prevista na sobredita lei.

A pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

conform e previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encam inhem -se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para inclusão do benefício em folha, à Supervisão de Arrecadação Previdenciâria para verificação de 

possíveis débitos do institu idor do benefício, à Supervisão de Cadastro e  A tuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato, ao Tribunal de 

C ontas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento,

G ERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  G EPR EW §EE/\Z , em 

G oiânia, aos 12 d ia a ^ c fm ^ o e  agosto do ano de 2009.

João Carlos Potenciano 

Gerente

Processo n°: 4-9-1193642/2009 

Requerente: Saara Jane Alves Ramos 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 5385-2009/GEPREV/SEFAZ - À v ista das in form ações dos autos, 

nos term os da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teo r do Parecer n° 2,324/2008 -  

SUPROJ, fls. 155/157, acolhemos a Memória de Cálculo n° 778/2009, fl. 160, e RETIFICAMOS o 

Despacho n° 788-2009/GEPREV, fl. 114 (TCE), a fim de CONCEDERM OS cota de PENSÃO a 

LARYSSA ALVES BARBOSA, neste ato representada por sua curadora Saara Jane A lves Ramos, 

inscrita no CPF sob o n° 597.578.171-04, na condição de filha m aior inválida de Carlos A lberto da Silva 

Barbosa, ex-servidor da Secretaria da Saúde, até a sua extinção prevista na sobredita lei, bem como 

R EVERTERMOS, a partir de 12/07/2009, a cota pensionai extinta de Thais Aparecida Ferreira Barbosa 

em favor dos pensionistas rem anescentes Saara Jane Alves Ramos, Laryssa A lves Barbosa, Karlia 

A lves Barbosa e Ana C lara A lves Barbosa que passam a perceber cota de PENSÃO no valor mensal 

de R$ 302,49 (trezentos e dois reais e quarenta e nove centavos) até as suas respectivas extinções 

previstas na sobredita lei. Ressalta-se que, por pertencerem a grupos familiares distintos, faz-se 

necessário observar o disposto na Resolução n° 19/2008 do Conselho Estadual de Previdência -  CEP.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para alteração da  data  lim ite da pensionista Laryssa Alves Barbosa e reversão da cota extinta, à 

Supervisão de Cadastro e  A tuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria 

Técnica para publicação do ato concessor/retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, 

por fim, o  re tom o para arquivam ento.

G oiânia, aos

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

de novembro do ano de 2009.

: E dga fLeão  Tolini 
Superjmendente

írios Potenciano 
Gerente

autos, 

i °  3 5 5 8 /2 0 0 9 - 
EMOS cota de 

949.961-72, até sua 
E SOUSA, com extinção

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO OE GOIÁS

Processo n°: 4-9-1221165/2009 
Requerente: Gésio Rosa de Sousa 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4391-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista 
nos term os da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor 
SUPROJ, fls. 28/31, acolhemos a Memória de Cálculo n° 642/;

PENSÃO ao viúvo GÉSIO ROSA DE SOUSA, inscrito no C h -  soi 
extinção prevista na sobredita lei e aos filhos menores: CAMILA CAETAI 
em 28/12/2014 e EDUARDO CAETANO SOUSA, com extinção em 27/03/2013, ambos representados 
por seu pai acima qualificado, todos na condição de dependentes previdenciários de W anderty Maria 
Caetano, ex-servidora da Secretaria da Educação do Estado de Goiás, sendo que o benefício 
pensionai será rateado igualitariamente pelos beneficiários, cabendo a cada um cota de PENSÃO no 

valor mensal de R$ 545,45 (quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), com 
pagamento retroativo à data do óbito, em 22/07/2009,

A  pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o  seu valor real, 
conform e previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art, 15, da Lei n° 10.887/04, com 
critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 
para inclusão do benefício, à Supervisão de Arrecadação Previdenciâria para verificação de possíveis 
débitos da instituidora do beneficio, à Supervisão de Cadastro e A tuária para anotação dos dados da 
pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação do ato concessor, ao Tribunal de Contas 
do Estado para registro e, por fim, o  retorno para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de setembro do ano de 2009.

Jcfgo Carlos Potenciano 
Gerente

Processo n°: 4-9-1222448/2009 

Requerente: João Claudino Fernandes Neto 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4516/2009-GEPREV/SEFAZ -  À  vista das informações dos autos, 

nos term os da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o  teo r do Parecer n° 3778/2009 -  

SUPROJ, fls. 31/34, acolhemos a Memória de Cálculo n° 664/2009, fl. 35 e  CONCEDEMOS a JOÃO 

CLAUDINO FERNANDES NETO, inscrito no CPF sob o ne 756.341.121-68, neste ato representado por 

sua avô/guardiã Luzia Gomes Claudino, inscrita no CPF sob o n° 588.262,621-87, filho de Janaina 

Gomes Claudino, ex-servidora do Ministério Público do Estado de Goiás, PENSÃO no vafor mensal de 

R$ 14.236,01 (quatorze mil, duzentos e trinta e seis reais e  um centavo), sendo que o pagamento 

retroagirá à data do óbito, em 28/06/2009, até sua extinção em 05/03/2018.

A  pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Ministério Público do Estado de 

Goiás, via Unidade de Protocolo e Expedição, para inclusão do benefício em folha, à  Supervisão de 

Cadastro e A tuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para 

publicação deste ato, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para 

arquivamento.

G ERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2009.

SECRETARIA DA FAZENDA 
D O  ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0386865/2003
Requerente: Solange Rodrigues da Silva Cruí .. . . . . . . . . . . . . . .
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 5056-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 
nos termos da Lei n° 13.903/2001 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS o Despacho n° 62-2004/PR, fl. 40 (TCE), a 
fim de CONCEDERMOS, a partir de 01/11/2003, cota de PENSÃO a JAKELLYNNY RODRIGUES DA 
SlLVA CRUZ, com extinção em 30/10/2005; bem como ALTERARMOS a data limite de fruição do 
beneficio pensionai concedido aos beneficiários temporários: AGOSTINHO RODRIGUES JÜNIOR DA 
CRUZ, com extinção em 03/06/2007 e ANGELLINY RODRIGUES DA SlLVA CRUZ, com extinção em 
30/03/2011.

Concomitantemente, acolhemos as Memórias de Cálculo n° 736/2009, fl. 111, e n° 
737/2009, fl. 113, e REVERTEMOS, a partir de 30/10/2005, a cota pensionai extinta de Jakellynny 
Rodrigues da Silva Cruz em favor dos pensionistas remanescentes, e a partir de 03/06/2007, a cota 
pensionai extinta de Agostinho Rodrigues Júnior da Cruz em favor das pensionistas remanescentes 
Solange Rodrigues da Silva Cruz e Angelliny Rodrigues da Silva Cruz que passam a receber cota de 
PENSÃO no valor mensal de R$ 1.086,42 (um mil, oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), até 
as suas respectivas extinções previstas na sobredita lei. A nova concessão, a extensão e a reversão do 
benefício pensionai em tela não implicarão em pagamento de diferença, haja vista que os beneficiários 
pertencem ao mesmo grupo familiar.

Encaminhem-se os autos, sucesi 
para conhecimento, à Supervisão de 
Supervisão da Assessoria Técnica p;
Contas do Estado para registro e, por fim

GERÊNCl 
Goiânia, aos 27 dias do

pervisão de Folha de Pagamento 
otação dos dados da pensão, à

_ _ _ ato retificador/concessor, ao Tribunal de
ira arquivamento.

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE OOIÁS

ÔPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 
de 2009.

Gerente

in°: 4-9-1155936/2009 

Requerente: Gerusa Pereira de Melo 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 3478-2009/GEPREV/SEFAZ - À  vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/2001 e em virtude da decisão judiciai proferida na Ação Declaratória sob 
protocolo n°200804816365, fls.62/69, adotamos o teor do Parecer n° 2.781/2009 -  SUPROJ, fls, 81/83, 

acolhemos a Memória de Cálculo n° 495/2009, fl. 85, e RETIFICAMOS o Despacho n° 6214- 
2008/GEPREV, fl. 21 (TCE), a fim de CONCEDERMOS cota de PENSÃO a GERUSA PEREIRA DE 
MELO, inscrita no CPF sob o n° 117.722.121-72, na condição de companheira de Ronaldo Sales de 

Lima, ex-servidor da Polícia M ilitar do Estado de Goiás, bem como ALTERARMOS o valor da cota 
pensionai de Frederico dos Santos Sales, com data retroativa à última habilitação, em 26/03/2009. A 

partir de então, o  benefício pensionai será rateado igualitariamente entre os beneficiários, cabendo a 
cada um cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 1.466,21 (um mil, quatrocentos e  sessenta e seis 

reais e  vinte e um centavos), até suas respectivas extinções.

A  pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o  seu vaior real, 
conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 
critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 
para inclusão do benefício em folha, apuração dos descontos e  conseqüentes pagamentos devidos, à 

Supervisão de Cadastro e A tuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria 
Técnica para publicação do ato concessor/retificador, ao Tribunai de Contas do Estado para registro e, 
p or fim, o  retom o para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 
Goiânia, aos 08 jü a s  dí)/tnês de ju lho do ano de 2009.

i r  Leão Tolini 

Superintendente
íão Carlos Potenciano 

Gerente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO  ESTADO DE OOIÁS

Processo n°: 4-9-1239973/2009 
Requerente: Maria Lúcia de Jesus Cardoso 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4720-2009/GEPREV/SEFAZ - À  vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13,903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 3943/2009 -  

SUPROJ, fls, 27/29, acolhemos a Memória de Cálculo n° 692/2009, fl. 30 e CONCEDEMOS cota de 

PENSÃO à viúva MARIA LÚCIA DE JESUS CARDOSO, inscrita no CPF sob o  n° 499.864.655-91, até 

sua extinção prevista na sobredita lei, e às filhas menores: MONIQUE DE JESUS CARDOSO, com 

extinção em 27/01/2014, e MONISE DE JESUS CARDOSO, com extinção em 12/05/2015, ambas 
representadas por sua mãe acima qualificada, todas na condição de dependentes previdenciárias de 

Jazon Garcia Cardoso, ex-servidor da Agência Goiânia de Esporte e Lazer do Estado de Goiás, sendo 
que o benefício pensionai será rateado igualitariamente pelas beneficiárias, cabendo a cada uma cota 
de PENSÃO no valor mensal de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), com pagamento 
retroativo à data do óbito, em 18/09/2009.

A pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 
conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e  art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 
critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 
para inclusão do benefício em folha, à Supervisão de Arrecadação Previdenciâria para verificação de 

possiveis débitos do instituidor do benefício, à Supervisão de Cadastro e  Atuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação do ato concessor, ao Tribunal 
de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

Goiânia, aos 07
;NCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 
nês de outubro do ano de 2009.

larlos Po tenc ian (f^ ^ O

Gerente
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SECRETARIA OA FAZENDA 
DO ISTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-1220028/2009 

Requerente: Leila Regina Gomes 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 5047-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13,903r de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 4161/2009 -  
SUPROJ, fls, 172/174, acolhemos a Memória de Cálculo n° 731/2009, fl. 176 e RETIFICAMOS o 

Despacho n° 3897-2008/GEPREV, fl. 121, a fim de CONCEDERMOS cota de PENSÃO a LEILA 
REGINA GOMES, inscrita no CPF sob o n° 560.901.296-15, na condição de companheira de Gilberto 

de Oliveira Barbosa, ex-servidor da Secretaria da Fazenda, bem como ALTERARMOS o valor da cota 
pensionai de Túlio Gomes Barbosa, com data retroativa à última habilitação, em 12/08/2009. A partir de 
então, o benefício pensionai será rateado igualitariamente entre os beneficiários, cabendo a cada um 
cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 2.779,57 (dois mil, setecentos e setenta e nove reais e 
cinqüenta e sete centavos), até suas respectivas extinções. A nova concessão do benefício pensionai 
em tela não implicará em pagamento de diferença, haja vista que os beneficiários pertencem ao 

mesmo grupo familiar.

A pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Page 

para inclusão do benefício em foiha, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados 

pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação do ato concessor/retific 

de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊr 

Goiânia, aos 27 dias dtfmês de outubro do ano de!

Processo n°: 4-9-11902- 

Requerente: Divino Eli 

Assunto: Pensão por mo

SPACHO n° 5313-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos aa Lei nu 13,903, de 19 de setembro de 2001, acatamos o teor da Instrução n° 3392 3a DFÍ 

09 -  TCE, fls. 118/119 (TCE), bem como do Despacho n° 2701-2009/SUPROJ, fl. 122, acolhemos a 

Memória de Cálculo n° 752/2009, fl, 123 e RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 73-2008/PR-DIPREV, fl. 32 (TCE), quanto ao valor do benefício pensionai concedido ao 

viúvo DIVINO ELIOTÉRIO DA SlLVA, que passa a perceber cota individual no valor mensal de R$ 

793,60 (setecentos e noventa e trés reais e sessenta centavos), com efeito retroativo a data do óbito 

em 20/11/2007.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação do valor do benefício pensionai, apuração e pagamento das diferenças devidas, à 

Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria 

Técnica para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para continuidade do 

registro e, por fim, o retorno para arquivamento,

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 09 díasxio m & de novembro do ano de 2009,

n°: 4-9-1226068/2009 

Requerente: Maria Quintino de Melo 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4359/2009-GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 3623/2009 -  

SUPROJ, fls.17/19, acolhemos a Memória de Cálculo n° 633/2009, fl.2ü e CONCEDEMOS a MARIA 

QUITINO DE MELO, inscrita no CPF sob o n° 277,982.751-34, viúva de João Alves de Melo, ex- 

servidor do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, PENSÃO no valor mensal de R$ 4.080,59 (quatro 

mil, oitenta reais e cinqüenta e nove centavos), sendo que o pagamento retroagirá à data do óbito, em 

24/07/2009, até sua extinção prevista na sobredita lei.

A pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu vator real, 

conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

critérios definidos pela Lei n° 16,359, de 06 de outubro de 2008,

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, via Unidade de Protocolo e Expedição, para inclusão do beneficio em folha, à Supervisão de 

Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para 

publicação deste ato, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para 

arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2009.

Dr. Luiz E d #  Leão Tolini 

Superintendente

Processo n°: 4-9-1252412/2009 

Requerente: Salímia Maria Troncha Farah 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 5808/2009-GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n° 4612/2009 -  

SUPROJ, fls. 26/29, acolhemos a Memória de Cálculo n° 823/2009, fl. 31 e CONCEDEMOS a SALÍMIA 

MARIA TRONCHA FARAH, inscrita no CPF sob o n° 017.654.541-74, na condição de filha de Maria 

Terezinha Troncha Farah, ex-servidora da Secretaria da educação do Estado de Goiás, PENSÃO no 

valor mensal de R$ 730,31 (setecentos e trinta reais e trinta e um centavos), sendo que o pagamento 

retroagirá à data do óbito, em 31/03/2008, até sua extinção em 25/04/2011.

A pensão será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

conforme previsão contida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

critérios definidos pela Lei n° 16.359, de 06 de outubro de 2008,

pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para 

Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamentc

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Foiha de Pagamento 

para inclusão do benefício em folha, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da

ato, ao Tribunal de Contas do

GERÊNCIA 

Goiânia, aos 9 dias do mês de dezei

SICRETARtA OA FAZSNDA 
DO ESTADO Dff OOtÁS

Processo n°: 4-9-1235206/2009 

Requerente: Maria de Lourdes Martins 

Assunto: Pensão por morte

> .
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

lezem brodo ano de 2009.

5otenciano 
Gerente

DESPACHO n° 4616/2009-GEPREV/! 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001101, adotamos o teor do Parecer n° 3819/2009 -

SUPROJ, fls. 14/16, acolhemos a Memória de Cálculo n° 679/2009, fl, 17 e CONCEDEMOS a MARIA 

LOURDES MARTINS, inscrita no CPF sob o n° 402.753,101-91, viúva de João tzidio Martins, ex- 

servidor do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, PENSÃO no valor mensal de R$ 2.424,85 (dois 

mit, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), sendo que o pagamento retroagirá 

à data do óbito, em 31/08/2009, até sua extinção prevista na sobredita lei.

sao será reajustada para preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

ida no art. 40, § 8o, da Constituição Federal e art. 15, da Lei n° 10.887/04, com 

ela Lei n° 16,359, de 06 de outubro de 2008.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado de 

>iás para inclusão do benefício em folha, à Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos 

dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato, ao Tribunal de 

Contas do Estado para registro e, por fim, o retorno para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 30 dias do mês,de setembro do ano de 2009.

Potendano*"'^-^ 

Gerente

Requerente: Primavera Maria Guimarães Toledo

DESPACHO n° 5066-2009/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, acatamos o teor o Parecer n° 4.201/2009 -  

SUPROJ, fls. 44/46, acolhemos a Memória de Cálculo n° 733/2009, fl. 47 e RETIFICAMOS, mantidos 

os seus demais termos, o Despacho n° 2853-2009/GEPREV, fl. 21, quanto ao valor do benefício 

pensionai concedido à viúva PRIMAVERA MARIA GUIMARÃES TOLEDO, que passa a receber 

PENSÃO no valor mensal de R$ 7.173,33 (sete mil, cento e setenta e três reais e trinta e três 

centavos), com efeito retroativo a data do óbito em 25/04/2009.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunai de Justiça do Estado de 

Goiás, via Unidade de Protocolo e Expedição, para retificação do valor do benefício pensionai, 

apuração das diferenças devidas e conseqüente pagamento, à Supervisão de Cadastro e Atuária para 

anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica para publicação deste ato 

retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2009. .

i Carlos Potenciano 
Gerente

Processo n°: 4-9-1225498/2009 

Requerente: Kamiila Graciane Lacerda Sousa 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO ne 4945-2009/GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, nos 

termos da Lei n° 13.903/2001 e com base na fundamentação jurídica preconizada no Parecer n° 4.044/2009 -  

SUPROJ, fls. 266/269, o qual faz parte integrante desta decisão administrativa, INDEFERIMOS o pedido de 

continuidade de pensão formulado por KAMILLA GRACIANE LACERDA SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 

018.583.561-99, conforme razões esposadas no sobredita Parecer. Notifique-se a interessada nos tem os do art. 

26, da Lei n° 13.800/01, via Supervisão de Gestão Administrativa,

Na oportunidade, acolhemos a Memória de Cálculo n° 717/2009, II. 273, e REVERTEMOS 

a cota pensionai extinta de Kamiila Graciane Lacerda Sousa, em favor de ELENILDA GERALDA DE FARIA, 

inscrita no CPF sob o n° 560.818.121-20, e MARCOS RODRIGO LACERDA SOUSA, representado nos autos 

por sua mãe Abadia Gonçalves Lacerda, inscrita no CPF sob o n° 370.530.001-68, respectivamente 

companheira e filho de Dariey Dias de Sousa, ex-servidor da Polícia Militar, que passarão a receber cota de 

PENSÃO no valor mensal de R$ 705,57 (setecentos e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), sendo que o 

pagamento retroagirá à data do implemento de idade da ex-pensionista, em 30/08/2009, até as suas respectivas 

extinções previstas na sobredita lei. Ressalta-se que, por pertencerem a grupos familiares distintos, fez-se 

necessário observar o disposto na Resolução n° 19/2008 do Conselho Estadual de Previdência -  CEP.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento para 

reversão do pagamento do benefício, apuração dos descontos e conseqüentes pagamentos devidos , à 

Supervisão de Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Supervisão da Assessoria Técnica 

para publicação deste ato reversor e, por fim, à Supervisão da Procuradoria Jurídica para arquivamento.

aos 27 dias do mês dej

ÍIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/Í 
íibro do ano de 2009.

Superin tp lente

Goiânia,

João Carios Potenciano 
Gerente

SSCRETAftlA DA FAZENDA 
DO iSTADODt OOtÁS
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Processo n.°: 4-9-0905137/2007 
Requerente: Edna Marta de Oliveira e Outra 
Assunto: Pensão

DESPACHO n.° 1830-2008/GEFIP - À vista das informações dos autos e 
nos termos da Lei n.° 10.150/86, adotamos o teor do Parecer n.° 1.551/2008 -  
SUPCOB, às fls.310/315, acolhemos a Memória de Cálculo n.° 190/2008, às 
fls.320/321, e RETIFICAMOS o Despacho n.° 461-2005/PR-DIPREV, à fl. 171, a fim de 
CONCEDERMOS PENSÃO por morte à EDNA MARTA DE OLIVEIRA, portadora do 
CPF n.° 908.103.921-00, companheira conforme declaração judicial proferida nos autos 
n.° 200100717602, às fls.278/279, à MIRAÍ BATISTA SANTAREM, ex-cônjuge, 
portadora do CPF n.° 439.259.871-34, e aos filhos: BENEDITO VAZ DA COSTA NETO, 
com extinção em 07/02/2009, INGRID TAYNARA DE OLIVEIRA VAZ, com extinção em 
03/02/2012, e RAYLANDER VAZ DA COSTA, com extinção em 11/11/2015, ambos 
representados por sua guardiã Teresa Cristina da Siiva, portadora do CPF n.° 
270.373.631-20, todos na condição de dependentes previdenciários de Odaides Vaz da 
Costa, ex-servidor da Polícia Militar.

Cada pensionista vitalícia receberá cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 
536,87 (quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), e cada pensionista 
temporário receberá cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 357,91 (trezentos e 
noventa e sete reais e noventa e um centavos), sendo que o pagamento do novo rateio 
retroagirá, para todos os beneficiários, à data da última habilitação, em 18/10/2007, até 
sua extinção prevista nos termos da sobredita Lei.

Ressalta-se que a reversão da cota pensionai de Odaides Vaz da Costa 
Filho, foi realizada automaticamente conforme documentos de fls. 212/218.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de 
Pagamento para retificação dos valores do benefício e inclusão da companheira, à 
Supervisão de Controle e Concessão de Benefícios para apuração das irregularidades 
contidas nos autos pertinentes à ex-cônjuge, bem como a sua devida notificação. Após 
essas providências, à Gerência de Folha de Pagamento de Inativos e Pensionistas 
para publicação deste concessor, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por 
fim, o retomo para arquivamento. J

Gerência de Folha de Inativos e Pensionistas da 
17 dias do rpfès de abril de 2008.

MariaDr. Luiz Edgar Lego Tolini 
Diretor da DGELP

Goiânia, aos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
GOIÁS FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Processo n.° 4-9-0589130/2005
Interessada: MiRAÍ BATISTA SANTARÉM \
Assunto: REVERSÃO DE PENSÃO

DESPACHO n.° 461-2005/PR-DIPREV

I C É ^
ESTADO DE GOIAS
T m s g o - gèsg ]
a .

Acolhem os o P a re ce r n .° 16 97/200 5, exarado pela G e rê n cia  de Controle e  C o n c e ssã o  de 
B enefíc ios deste Instituto, com  fundamento na Lei n ° 10 .15 0 , de 29 de dezem bro de 1986, 
C O N C E D E M O S  á M IRAÍ B A T IS T A  S A N T A R É M , portadora do C .P .F . n.c4 3 9 .2 5 9 .8 7 1-3 4 , ex-cônjuge 
com direito à alim entos do e x-segurado O D A ID E S  V A Z  D A C O S T A , e x -servido r do Com ando G eral da 
P olíc ia  Militar do E stad o de G oiás, e a o s  seus filhos m enores ao O D A ID E S  V A Z  D A  C O S T A  F IL H O  e ao 
B E N E D IT O  V A Z  D A  C O S T A  N E T O , por intermédio de sua guardiã e representante legal G R E G Ó R IA  
C O R R E A  S A N T A R É M , portadora do C .P .F . n .°2 3 3 .7 0 5 .7 2 1-6 8 , e à IN G R ID  T A Y N A R A  D E  O L IV E IR A  
V A Z  e  ao R A Y L A N D E R  V A Z  D A  C O S T A , por intermédio de su a  genitora e  representante legal E D N A  
M AR TA  D E  O L IV E IR A , portadora do C .P .F . n .°9 08 ,10 3 .9 2 1-0 0 , a reve rsão da quota pensionai extinta, 
em  razão do implem ento da m aioridade civil do ex-pensionista tem porário O D A ID E S  V A Z  D A C O S T A  
JU N IO R , o benefício pensionai da seguinte forma:

P E N S Ã O  à M IRA! B A T IS T A  S A N T A R É M , pagável retroativam ente a partir de 3 1 de julho de 
2005 até su a  extinção, no valor de R $6 4 6 ,7 1 {se iscentos e quarenta e  s e is  re ais  e setenta e um 
centavos), nos term os do art. 38, inciso I e V , da citada Lei.

P E N S Ã O  ao O D A ID E S  V A Z  D A C O S T A  F ILH O , pagável retroativam ente a  partir de 3 1 de 
julho de 2005 até su a  extinção em  2 4  de m aio de 2007, no valor de R $ 1 6 1 ,6 8  (cento e  sessen ta e um 
reais e  se sse n ta e oito centavos), ao B E N E D IT O  V A Z  D A C O S T A  N E T O , pagável retroativamente a 
partir de 3 1 de julho de 2 005 até sua extinção em 07 de fevereiro de 2009, no valor de R $ 1 6 1 ,6 8  (cento 
e sessenta e um re a is  e  se sse n ta e oito centavos), á ÍNGRSD T A Y N A R A  D E  O L IV E IR A  V A Z , pagável 
retroativamente a partir de 3 1 de julho de 2005 até sua extinção em 03 de fevereiro de 2 0 12 , no valor de 
R $ 16 1,6 8  (cento e  s e sse n ta  e um reais e sessen ta e oito centavos), ao R A Y L A N D E R  V A Z  D A  C O S T A , 
pagável retroativam ente a partir de 3 1 de julho de 2005 até sua extinção em  1 1  de novem bro de 2 0 15 , 
no valor de R $ 1 6 1 ,6 8  (cento e  se sse n ta e  um reais e sessen ta e  oito centavos), n os term os dos incisos 
II, lll e IV, do artigo 38, da citada Lei.

O bs.: 1 -  B eneficio pensionai favorecendo os beneficiários rem an escen te s e a partir do 
implemento da m aioridade civií do ex-pensionista temporário, ou seja, em  3 1  de julho de 2005.

2 - 0  valor apurado da pensão conforme M em ória d e Ca lc u lo  n .° 50 2/200 5, acostada 
à s folhas n . ° 1 68/169.

E n ca m in h e -se  o presente praífesso s u c e ss iv a m e n te , à G e rê n c ia  d£ Fo lh a de Pagam ento 
de B enefíc ios Prernslenciários para q jje  sq efetive o beneficio pensionai e n /fo lh a  de pagam ento, à 
G erên cia  de Cbntrolé, e C o n c e s s ã c ^ a e  Behefícios para anotar a in c lu s ã o /lia  pensão, à, G e rê n cia  da 
Secretaria G e ral para providenciar a publicação do ato concessôrio do b e r^flcio , e a r q u iv e -s è r ^

DIRETORIA DE PREVIDENCIA, em Goiânia,
2005.

^dias do mês dejfSetembro de

WANDERLEY PWIEJ
ísidepteW ÍPASGO

JESUg^DIVINO I 
Diretor de'

)E SOUZA 
irevidencia

SECRETARIA D A  FAZEN D A  
DO ESTADO DE G O IÁS

Processo n°: 200900004028348 

Interessado: Secretaria da Fazenda

Objeto: Aquisição de 01 (uma) assinatura do Boletim de Direito Administrativo
-  BDA da Editora NDJ LTDA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N. *1/2 009.

Tendo em vista a correta instrução processual dos presentes autos, nos termos da Lei n°. 

8.666/93, bem como o interesse c necessidade públicos devidamente explanados na 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da Coordenação de 

Licitação, Dispensa e Inexigibiiidade e Requisições de Despesa retro e Requisição de 

Despesas datada N° 10/09 de 9 de outubro de 2009, oriunda da Superintendência de 

Controle Interno. a qual solicitou a aquisição de uma (01) assinatura do Boletim de 

Direito Administrativo -  BDA da Editora NDJ LTDA, no valor total de RS 

6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais), DECLARO, com fulcro no artigo 25, 

caput, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação supramencionada, 

bem como. RATIFICO o procedimento vez que o mesmo se amolda aos imperativos 

legais pertinentes, conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiânia, aos T? dias do mês 

de de 2009.

Jorcptipc José Braga 
Secretário daTazenda do Estado de Goiás

SECRETARIA D A  FAZENDA 
DO  ESTADO DE G O IÁS

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2009

A Secretaria da Fazenda por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 
pela Portaria n° 1.557/2009-GSF, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
se encontra aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão (eletrônico), tipo Menor 
Preço (por lote), a ser realizada em sessão pública eletrônica por meio do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais -  SIASG, através do site 
www.comprasnet.gov br. oriunda do Processo n° 200900004018813 de 17/07/2009, 
destinado a AQ UISIÇÃO, CONFORM E DEMANDA, DE 40 (QUARENTA) LICENÇAS  
DE USO DE SOFTW ARE DE GESTÃO, COM SERVIÇOS ACESSÓ RIOS PARA  
IMPLANTAÇÃO, conforme condições e demais especificações estabelecidas no Edital e 
seus anexos, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.KÍ5/2000, Decreto Federai 
n°.  5.450/2005, Decreto Federal n°. 5 504/2005, Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93. Esta 
aquisição será realizada em conformidade com as regras estipuladas no Contrato de 
Empréstimo n.° 1718/OCBR, celebrado entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e a República Federativa do Brasil e Contraio de Repasse n° 12/2006/MP/Caixa para 
financiamento do PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
E DO PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL -  PNAGE. Entrega 
das propostas: a partir de 23/12/2009 às 08:00 horas (horário de Brasília-DF). Data limite 
para agendamento da prova de conceito: 08/01/2010. Abertura das propostas: 19/01/2010 
às 09:00 horas (horário de Brasitia-DF). O Edital de Licitação encontra-se disponivel no 
endereço citado abaixo ou nos sites www.comprasnet.gov.br e www.sefaz.qo.gov.br.

! SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS
‘ CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
i COORDENAÇÃO DE PREGÕES
i Av. Vereador José Monteiro, nD 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Pavimento 
! Superior, Bloco "B". Setor Nova Vila, CEP 74.653-900, Goiânia - GO

Fone/Fax: (0-xx-62)3269-2068________________________

José (Augustoigusto Carneiro
i Pregoeiro

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

TERMO DE CESSÃO DE USO N. 006/2009. Processo n° 
200900017000728. Signatários: o Estado de Goiás, por intermédio 
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos - SEMARH e o Município de Goiás - GO. Objeto: Cessão 
de Uso do Centro de Triagem de Resíduos Sólidos (um imóvel, uma 
prensa para plástico, uma prensa para latinhas e três tambores de 
200 litros). Vigência: 5 (cinco) anos, com inicio no dia 07 de

Goiânia, 21 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO a obrigatoriedade prevista no parágrafo 
único do artigo 8o da Lei n°. 12596/95 de ser dado 
aproveitamento sócio-econômico a todo produto e subproduto 
florestal cortado, colhido ou extraído, incluídos seus resíduos;

CONSIDERANDO a necessidade de dar destino a 
estoques de material lenhoso excedente sobre a demanda 
comercial do Estado de Goiás;

CONSIDERANDO o estabelecido no § 4° do artigo 10 do 
Decreto Federal n°. 5.975/2006;

CONSIDERANDO a Portaria n°. 068/2007-PRES/AGMA 
que estabelece critérios para o aproveitamento sócio- 
econômico, sob a forma de carvoejamento de produtos e 
subprodutos florestais oriundos de exploração florestai 
licenciadas peia SEMARH:

Art. 1o * Ficam acrescidos os seguintes dispositivos a

Art. 2o -  A. Os optantes pelo regime de pequeno produtor 
de matéria-prima para carvoejamento, de que trata o inciso I do 
artigo 2o da Portaria n°. 068/2007-PRES/AGMA, obrigam-se ao 
cumprimento do parágrafo único do artigo 8o da lei n°.

§ 1° -  O aproveitamento da matéria-prima nas áreas onde 
houver a supressão para o uso alternativo do solo será 
precedido de levantamento in foco dos volumes existentes, 
verificando-se também a necessidade da adoção de medidas

mitigadoras a serem implementadas, mediante autorização 
específica da SEMARH.
§ 2o -  Para estimativa dos volumes, tomar-se-á por base a 
produção média de cada tipologia florestal, adotando-se como 
respectivo índice de conversão os instituídos pelo artigo 19 da 
Portaria n° 135/96.
§ 3o -  Será vedada a expedição de autorização específica no 
caso de licença ainda em vigência e existência de material 
remanescente.
§ 4° - Fica revogado o § 1o do art. 17 da Portaria n°. 135/96 

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. DÊ-SE 
CIÊNCIA» CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 
18 de dezembro do ano de 2009.

R O B E R T O  G O N C A L V E S  F R E IR E
Secretário

SECRETARIA-GERAL DA 
GOVERNADORIA

GOIAS
OVERNADORIA

DE CONTRATO

ítrato de prestação de serviços.
TRATAÇÃO: Direta.

Inexigibiiidade de licitação.
CONTRATANTE: Secretaria -G era l da Govem adoria .
CONTRATADA: Top System  Informática Ltda.

JETO: Contratação de serviços de  manutenção de software S G P C  -  S istem a 
jrencia l de  P restação  de Contas, instalado na G e rênc ia  de E xecução  

im entária e  F inance ira da Secretaria -Gera l da Govem adoria .
:U N D A M E N T O  LEG A L : Le is  Federa is  10.520, de  17/07/2002, 8.866 de 21/06/1993 

e  suas a lterações e  Decretos Estadual n °s 5.721, de 27/02/2003 e  5.818, de 
25/08/2003.
P R O C E S S O  N 0 : 200900043000064, de 13/01/2009.
V A L O R  T O TAL: R $  15.600,00 (quinze mil e se iscen tos reais).
D A TA  D A  A SS IN A T U R A : 16/12/2009.
V IGÊNCIA : 16/12/2009 a 15/12/2010.
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA : 1101 04 122 4001 4.001 -0 0 .
A S S IN A T U R A S :
Pe lo  contratante; Ca rlos  Roberto Pe ixoto  -  Secretário -G era l da Govem adoria  e 
Dr. Anderson  Máximo de Ho landa -  P rocurador-Geral do Estado.
Pe la  contratada: W agner Lu ís  Barbosa C in tra -  S ó c io  Adm inistrativo.

Go iân ia, de dezem bro de  2009.

H ERC ÍL IA  O SÓ R IO  M A R O C L O  
Su pe r in tenden te

E X T R A T O  D E  T E R M O  DE C E S S Ã O  D E  D IREITO  D E  U SO  

P rocesso  n ° : 200900006040732 Data : 20/11 /09

Assun to  : Termo de C e ssã o  de Uso - S IG E

Term o de C e s sã o  de Direito de U so  - S IG E  n° 048/09, que entre si celebram  o 

Estado  de Go iás, por meio da Secretaria da Educação  e o M unicíp io de Guarinos.

D O  O B JE TO : O  presente Termo de C e ssão  de D ireito de Uso tem por objeto o 
detalham ento da Ce ssão  de Direito de U so  do S istem a Integrado de Gestão  Esco la r 
-  S IG E , desenvo lvido pela Gerênc ia  de Tecnolog ia da Informação -  G E T E C , por 
meio da Secretaria  da Educação, bem com o estabe lecer regras para 
im plantação/instalação e atua lizações dos módulos que com põem o presente objeto, 
por parte do Cedente, o estado de Go iás e  o Cessionário , o M unicíp io  de Guarinos.

D A  V IGÊNCIA : O  presente Termo vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data da assinatura, podendo se r  prorrogado.

D A  D A TA  D E  ASS IN ATU R A : 01/01/09.

D O S  S IG N ATÁR IO S : O  Estado de Go iás, por meio da Secretaria  da Educação: 
Procuradoria Gera l do  Estado e o  Municíp io de Guarinos.

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

E X T R A T O  D E  T E R M O  DE C O O P E R A Ç Ã O  M Ú TU A

Processo  n° : 200900006013339 
Nom e : M unicíp io de Goiân ia
Assun to  : Termo de C ooperação

Data: 13/04/09

Convên io  de Cooperação  Mútua n° 043/09 que entre si celebram  o Estado de Go iás, 

por meio da Secretaria  da Educação  e o Municíp io de Goiânia.

D O  O B JETO : Este  Convên io  tem por objetivo, estabe lece r uma re lação  de 
cooperação  mútua entre o  Estado  de Go iás, po r meio da Secretaria  da Educação  
de G o iá s  e o M unicíp io  de G o iân ia  por meio da Secretaria  Municipal de Educação  
para prom over o atendimento no Centro  de Apoio  Pedagógico  para Atendim ento às 
Pe ssoa s  com  Deficiência V isua l- C A P -G O , dos educandos com deficiência v isua l 
encam inhados pela Secretaria  Municipal de Educação  de Goiânia, com o também 
capac itar professores das un idades m unicipa is de  ensino  que atendam educandos 

com  defic iência visual.

D O S  R E C U R S O S  FIN AN CE IRO S: Não há repasse de va lores desta Pasta  para a 
Secretaria  Municipal de Educação.

D A  V IGÊNCIA : A  vigência  do presente Convên io  será a  partir de 01 de janeiro de 
2009 a 31 de dezem bro 2010, podendo se r  renovado mediante Term o Aditivo, caso  
haja interesse das partes, conforme o § 1o, Art. 57 da  Lei Federal n° 8.666/93

D A  D A TA  D E  ASS IN ATU R A : 17/12/09.

D O S  SIG N ATÁR IO S : O  Estado de  Go iás, por meio da Secretaria  da Educação  e  o 
M unicíp io  de Go iân ia.

http://www.comprasnet.gov
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.sefaz.qo.gov.br
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SECRETARIA DA EDUCACAO

EXTRATO DE TERM O  ADITIVO AO CO NVÊNIO  

Processo n ° : 200600006044029
Nome : Escola de ensino Especial Miguel Vicente da Siiva 
Assunto : Convênio

Data: 28/12/2006

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio Educacional n° 066/07 que entre si celebram o 
Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação e a Associação dos Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Caçu, mantenedora da Escola de ensino Especial

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto deste Terceiro Termo Aditivo 
ao Convênio a prestação de serviços educacionais por parte da Unidade Escola 
acima discriminada para atender alunos de variadas faixas etárias e séries, 
conforme a relação de oferta de vagas através do reordenamento de turmas feito 
pela Gerência de Desenvolvimento e Reordenamento da Rede de Ensino para o ano 
de 2009, tendo em vista o numero de turmas para o ano de 2010 continuar

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO:
A vigência do presente Termo Aditivo compreende o periodo de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de 2010, podendo ser alterada ou prorrogada mediante solicitação e 
interesse comum dos convenentes e nas hipóteses previstas no Art. 57, da Lei n"

Para sua eficácia, a estrita obediência ao Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 8.666/93  
e alterações subseqüentes, o presente termo deverá ser publicado no Diário Oficial

CLAUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do Convênio Original permanecem inalteradas.

DA DATA DE ASSINATURA: 02/10/2009.

DOS SIGNATÁRIOS: O  Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, a 
Procuradoria Geral do Estado e a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Caçu, mantenedora da Escola de ensino Especial Miguel Vicente da Silva.

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

EXTRATO DE TERM O  ADITIVO AO CO NVÊNIO

Processo n ° : 200600006044031
Nome : Instituto Nossa Senhora do Carmo
Assunto : Convênio

Data: 28/12/2006

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio Educacional n° 095/07 que entre si celebram o 
Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação e as Irmãs Carmelitas da 
Divina Providência, mantenedora do instituto Nossa Senhora do Carmo.

te ajuste a prorrogação 
viços educacionais por 
unos de variadas faixas

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui objeto des 
do Convênio n° 095/07 que trata sobre a prestação de se 
parte da Unidade Escola acima discriminada para atender ai 
etárias do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental, no tu mo matutino, conforme a 
relação de oferta de vagas através do reordenamento de turjmas feito pela Gerência 
de Desenvolvimento e Reordenamento da Rede de Ensinò para o ano de 2009, 
tendo em vista o numero de turmas para o ano de 2010 Continuar inalterado (14 
turmas). |

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG ÊNC IA  E DA PUBLICAÇÃO:
A vigência do presente Termo Aditivo compreende o período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de 2010, podendo ser alterada ou prorrogada mediante solicitação e 
interesse comum dos convenentes e  nas hipóteses previstas no Art. 57, da Lei n°
8 666 /93 e  alterações subseqüentes.
Para sua eficácia, a estrita obediência ao Parágrafo Único dQ Art. 61 da Lei 8.666/93  
e alterações subseqüentes, o presente termo deverá ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Goiás.

CLAUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do Convênio Original permanecem inalteradas.

DA DATA DE ASSINATURA: 17/09/2009.

DOS SIGNATÁRIOS: O  Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, a 
Procuradoria Geral do Estado e as Irmãs Carmelitas da Divina Providência, 
mantenedora do Instituto Nossa Senhora do Carmo.

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE 

Gerência da Comissão 
Permanente de Licitação

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 006-2005

Processo n°: 

Contratante:

Contratada:

Objeto:

Recursos:

Vigência:

200900007000607

Estado de Goiás/ Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, sucessora da Secretaria de 
Estado da Justiça

Damando Peças e Serviços Ltda -  CNPJ n°. 
03.736.542/0001-15

Dilação do prazo contratual

Programa n° 06.181.1878.2700 Fonte 00

12 (doze) meses a partir 10 de agosto de 2009.

Ernesto Roller 

Secretário da Segurança Púbfica

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 016-2005

Processo n°: 200900007000578

Contratante: Estado de Goiás/ Secretaria de Estado da
Segurança Pública, sucessora da Secretaria de 
Estado da Justiça

Contratada: Damando Peças e Serviços Ltda -  CNPJ n°.
03.736.542/0001-15

Objeto: Dilação do prazo contratual

Recursos: Programa n° 06.181.1878.2700 Fonte 00

Vigência: 12 (doze) meses a partir 11 de agosto de 2009.

Ernesto Roller 

Secretário da Segurança Pública

EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2009

Processo n° 200800016004634

Contratante. Estado de Goiás/ Secretaria de Estado da Segurança 
Pública, sucessora da Secretaria de Estado da Justiça;

Contratada: MMC Automotores do S/A CNPJ: 54.305.743/0011-70

Recursos: Programa n° 06.181.1888.2738 Fonte 90/20

Valor R$ 878.360,76 (oitocentos e setenta e oito mil
trezentos e setenta reais e setenta e seis centavos)

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do

Secretário da Segurança Pública

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 254/2009

Às 16:00 horas do dia 21 de dezembro de 2.009, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o(a) Sr(a). ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, 
Autoridade Competente da Secretaria da Segurança 
Pública, homologa a adjudicação referente ao 
Processo 200900016003043 Pregão 254/2009.

RESULTADO DA HOMOLOGACAO

Item n°: 01
Produto/Serviço: VEÍCULO AUTOMOTOR 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
Situação: ADJUDICADO 
Homologado à empresa: 73.522.245/0001-52 -  
RENAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ValorTotal: R$ 2.170.500,00

UTIO

<
item n°: 02
Produto/Serviço: EMBARCAÇÕES NÁUTICAS 
(DIVERSOS)
Situação: ADJUDICADO
Homologado à empresa: 07.652741/0001-23 -  VALE 
COMÉRCIO LTDA-ME 
ValorTotal: R$ 227.500,00

Ernesto Roller 

Secretário da Segurança Pública

A  SSF 
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE 

Gerência da Comissão 
Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO D0 PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 283/2009

Às 17.00 horas do dia 18 de dezembro de 2.009, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ERNESTO 
GUIMARÃES ROLLER. Autoridade Competente da Secretaria da 
Segurança Pública, homologa a adjudicação referente ao Processo 
200900016003059 Pregão 283/2009.

RESULTADO DA HOMOLOGACAO

Item n°:
Produto/Serviço:
Situação:
Homologado à empresa:

Valor Total:

1
SERVIDOR DE ARQUIVOS 
ADJUDICADO
09.631.380/0001-37- GOBRA 
COMERCIO DE ELETRO- 
ELETRÔNICOS LTDA 
R$ 24.150,00

ERNESTO GUIMARAES ROLLER 
Secretário

EXTRATO DA PORTARIA N.° 095/2009

Assunto: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, de Procedimento

Referência: Processo n.° 200900016004019, oriundo da Corregedoria

Acusados -  STELA MARIS DE ALMEIDA OLIVEIRA -  Auxiliar de 
Autópsia, filha de Deraldino José de Almeida e Maria Nery de Almeida. 
GUSTAVO HENRIQUE LEIN -  Supervisor "A”, filho de Chester Lein e

Infração: Art. 303, inciso XXX, da Lei n.° 10.460/88.
Síntese do Fato: No dia 26.04.2009, às 7h30min, no iML/SPTC, os 
servidores acima nominados efetuaram a entrega de um cadáver 
carbonizado e ignorado do sexo masculino aos Agentes Funerários 
Bruno Tomaz dos S. Guiotti e Geraldo dos Reis Pereira, 
respectivamente, funcionários da Funerária Reis e Bauer Ltda e da 
SENAP, como se fosse o corpo de Carlos César Marques da Silva, 
também carbonizado e registrado sob n.° 4192/09.
Autoridade Instauradora do PAD: Sílvio Brasil Rezende -  Cel PM/RR,

Sílvio Brasil Rezende -  CEL. QOPM

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

Corregedoria Geral 

EXTRATO DA PORTARIA N.° 097/2009
Assunto: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, de Procedimento 
Sumário. 
Referência: Sindicância Preliminar n.® 035/2009, oriunda da CG/SSP. 
Acusados: HUMBERTO MOREIRA SANTOS - Auxiliar de Autópsia, 
filho de Antônio Moreira dos Santos e Maria Lúcia Moreira dos Santos; 
JANNE CARREIRO DA SlLVA -  Auxiliar de Autópsia, filha de Antônio 
Carreiro da Silva Filho e Olívia Maria da Silva e ANA FREDERICA 
TEIXEIRA URA, Auxiliar de Autópsia, filha de Zenóbio Teixeira Lira e 
Sônia Maria Teixeira Lira. 
Vítima: Administração Pública. 
Infração. Art. 303, inciso XVI e Artigo 304, inciso XIII, da Lei n.° 
10.460/88. 
Síntese do Fato: os acusados encontravam-se escalados de plantão do 
IML/SPTC no dia 18 p /19 de agosto/2009, e descumpriram o contido 
na Ordem de Serviço n.° 027/2009, expedida pela Gerência do IML, ao 
deixarem de efetuar o registro de passagem de plantão em livro próprio, 
e de informar sobre remoções realizadas e acerca do funcionamento e 
da temperatura das câmaras frias, e tampouco a respeito da 
identificação de cadáveres ali depositados; não relacionaram o material 
cirúrgico, além de não terem indicado quais os cadáveres autopsiados e 
liberados aos familiares. 
Autoridade Instauradora do PAD: Sílvio Brasil Rezende -  Cel PM/RR, 
Corregedor Geral da SSP-GO. 
Data da Portaria. 14.12.2009.
PUBLIQUE-SE 

Sílvio Brasil Rezende -  CEL QOPM 
Corregedor Geral de Polícia 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

O EXTRATOS

ESTADO DE GOIÁS 
ECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE COMUNICAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS. 

Objeto: A presente publicação tem o objetivo de comunicar que os 
Vigilantes Penitenciários - Contrato Temporário, abaixo relacionados 
tiveram seu contrato distratado/rescindido a partir das respectivas datas:

N° NOMES RESCISÃO

1 ADRIANO FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA 2/12/2009

2 ANA APULA ROCHA MORAIS 6/10/2009

3 CECÍLIA POLIANA RAMOS VALADÃO 11/11/2009

4 CLEITON JOSE SIQUEIRA DOS SANTOS 19/3/2009

5 EDIMAR GOMES PEREIRA 26/3/2009

6 FAUSTO ALMEIDA SANTOS JUNIOR 21/10/2009

7 GASPAR GOMES PACHECO 9/7/2009

8 GILMAR RODRIGUES MACEDO 12/11/2009

9 NOE ALVES DE OLIVEIRA 18/11/2009

10 PAULO CESAR DA SlLVA MENEZES 1/10/2009

11 ROMÁRIO CESAR ELIOTÉRIO 1/3/2009

12 RONALDO PIRES DE ALMEIDA 31/8/2009

13 SANDRA ALVES LEMES 15/11/2009

14 SIDNEY MENDES DE ASSUNÇÃO 28/7/2009

15 WALTER PINTO CALIXTO 2/10/2009

16 WARLEY JOSE DE SOUSA 28/10/2009

Ernesto Roller
Secretário da Segurança Pública

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

EXTRATOS

ESTADO DE GOtÁS 
SECRETARtA DA SEGURANÇA PÚBUCA

EXTRATO DE SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO .
Objeto: A presente publicação tem o objetivo de convocar, para 
assinatura no Termo de Rescisão Contratual, os Vigilantes 
Penitenciários - Contrato Temporário, abaixo relacionados a 
comparecerem no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
deste, na sua respectiva Coordenação Regional, ou na Coordenação de 
Contratos e Convênios da SUSEPE, localizada na Av. 1a Radial n° 
586,bloco 1, 2o andar, Setor Pedro Ludovico , Goiânia -  Goiás.

N° NOME REGIONAL

1 CARLOS AUGUSTO PIMETEL DAIBERT 7a DRE

2 DUAINE SOARES PEREIRA 7a DRE

3 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEMOS 7a DRE

4 JUANDIR FERREIRA SANTOS 4a DRE

5 JUDSON DA SlLVA GODINHO 1a DRE

6 LUCIANO SlLVA MONTEIRO 7a DRE

7 MARCIO AUGUSTO DE MORAIS 4a DRE

8 VIVIANE CALAÇA 4a DRE

9 WILSON MARTINS MONTEIRO 3a DRE

Ernesto Roller 
Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE

EXTRATO DO CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O ESTADO 
DE GOIÁS POR MEIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DE GOIÁS, A SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE 
EXECUÇÃO PENAL E O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ E COCALZINHO 
DE GOIAS.
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PROCESSO N° 200900016002323

1 -  OBJETO -  O presente Convênio tem por objeto a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência, ordem e segurança na Cadeia Pública do 
Município de Corumbá e Cocalzinho de Goiás.

PARTÍCIPES:
1 . 1 - 0  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública e da Superintendência do Sistema de Execução Penal;
1.2 -  Município de Corumbá e Cocalzinho de Goiás.

2 -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigorará de 2o de 
janeiro de 2009 até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIGNATÁRIOS:
2.1 -  Estado de Goiás;
2.2 -  Secretaria da Segurança Pública;
2.3 -  Superintendência do Sistema de Execução Penal;
2.4 -  Município de Corumbá e Cocalzinho de Goiás.

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 02 de janeiro de 2009, 
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, sujeito às 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 11 de Dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança a Pública 

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

Corregedoria Geral

Portaria n.° 096 /2009/SSP

0  CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, com 
fulcro na delegação de competência prevista no artigo 1o da Portaria n.° 
273/2006-SSPJ, datada de 19/05/2006, fundamentada no art. 312, inciso
lll letra b da Lei Estadual n.° 10.460/1988, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar de Procedimento Sumário n.° 
010/09-SUSEPE, autuado sob o n.° 200900016002276, e 
especialmente, no julgamento n.° 014/09, nele proferido.

RESOLVE

1 -  APLICAR ao servidor Cióvis Alves Feitosa -  Agente de Segurança 
Prisional, a penalidade de 18 (dezoito) dias de SUSPENSÃO pela 
prática da transgressão disciplinar prevista no artigo 303, inciso XXX, da 
Lei 10.460/88, devidamente apurada e comprova da em Processo 
Administrativo Disciplinar.

II -  CONVERTER, com base no artigo 315 § 4°, da Lei já citada, a 
penalidade de suspensão em penalidade de multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de remuneração, por haver conveniência 
para o serviço, devendo o servidor, neste caso, permanecer em serviço.

III -  DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria à Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria da Segurança Pública para 
as providências necessárias.

IV -  DETERMINAR que após a publicação desta Portaria, a Comissão 
Processante, adote as medidas complementares para a sua execução, 
notificando o servidor por escrito, bem como o defensor do seu teor e, 
após, proceder ao arquivamento dos autos.

PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Corregedor Geral da Secretaria de Segurança Pública, em 
Goiânia-GO, aos doze dias do mês de dezembro do ano 2009.

SÍLVIO BRASIL REZENDE -  Cel PM/RR
Corregedor Geral de Polícia 

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA
Gabinete 

Portaria n°. 1568/2009/SSP

II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido convênio sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos;
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação;
III -  estabelecer, ainda, que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças, desta Secretaria, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do convênio;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta Portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria-Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
_______________ Secretário da Segurança Pública

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n°. 1580/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 243, da Lei 
n°. 10.460/88, c/c o art. 29, inciso X, do Decreto n°. 6.161/05, e 
considerando o que consta do processo n° 200900016002665, 
RESOLVE:
1 -  conceder, a partir de 04 de janeiro de 2010, a servidora IVA DE 
ARAÚJO PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Gestão 
Administrativa, licença-prêmio de 06 (seis) meses, referente ao seu 2o 
(segundo) e 3° (terceiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, 
completados respectivamente em 1o de janeiro de 2002 e 1o de janeiro 
de 2007;
II -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência do 
Sistema de Execução Penal e à Gerência de Desenvolvimento de 
Pessoas, via Superintendência de Administração e Finanças, para 
conhecimento e demais providências complementares.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 11 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública_______________o e c r e i i

T.
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 200900016001855,

RESOLVE:

I -  tornar sem efeito a P o rt a ria  n °. 13 4 6 /2 0 0 9 /S S P , publicada no Diário 
Oficial do Estado n.° 20.732, de 04 de novembro de 2009, que concedeu 
Licença Prêmio à LUZIA LEONORA TAVARES, tendo em vista o pedido 
de cancelamento pela servidora, à fl. 33;
II -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas, via Superintendência de Administração e 
Finanças, para conhecimento e demais providências complementares.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos 04 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n° 1576/2009/SSP

D e s ig n a  s e r v id o r  r e s p o n s á v e l p e la  s u p e r v is ã o  e g e re n c ia m e n to  d o  
C o n v ê n io  n °  0 5 8 /0 9 .

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda considerando o constante do Ofício n° 2183/2009-CG, 
do Subcomandante-Geral da Polícia Militar;

considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade e eficiência, e;

considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar 
a execução de seus contratos,

RESOLVE:

1 -  designar o 1o Ten QOPM 24.342 EDNEI NUNES DE ALMEIDA, para
o exercício da função de Gestor do Convênio n° 058/09 com a Prefeitura 
Municipal de Goiânia, tendo como objeto o acompanhamento e 
aquisição de material para execução do curso de capacitação de 
guardas municipais de Goiânia;

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n°. 1583/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 243, da Lei 
n°. 10.460/88, c/c o art. 29, inciso X, do Decreto n°. 6.161/05, e 
considerando o que consta do processo n° 200900016004063,

RESOLVE:

1 -  conceder, a partir de 30 de dezembro de 2009, a servidora 
HELOÍSA FÁTIMA DO CARMO, ocupante do cargo de Datiloscopista, 
licença-prêmio de 03 (três) meses, referente ao seu 3o (terceiro) período 
aquisitivo de efetivo serviço público, completado em 12 de agosto de 
1999;
II -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de 
Polícia Técnico-Cientifica e à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas, 
via Superintendência de Administração e Finanças, para conhecimento e 
demais providências complementares.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 10 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
_______________ Secretário da Segurança Pública_______________

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n°. 1597/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 29, inciso X, do Decreto 
n°. 6.161, de 03 de junho de 2005, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 200900016004015,

1 -  averbar no dossiê do servidor Deusimar Barbosa da Cruz, ocupante 
do cargo de Assistente de Gestão Administrativa, para efeito único de 
Aposentadoria, o tempo de licença -  prêmio, contado em dobro, 
adquirido em 31/12/1996 e não gozado, conforme permissivo do art, 248 
da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988
II -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas, via Superintendência de Administração e 
Finanças, para conhecimento e demais providências complementares.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2009.

Secretário da Segurança Pública ________

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n° 1598/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade, e eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar 
a execução de seus contratos,

RESOLVE:
1 -  designar o servidor MARCON! CHAVES DOS SANTOS, chefe do 
Setor de Contabilidade desta Secretaria, para o exercício da função de 
Gestor do  Contrato n° 026/2009, celebrado entre o Estado de Goiás, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a empresa TOP 
SYSTEM INFORMÁTICA LTDA, por meio do processo administrativo n° 
200900016000479, cujo objeto é a implantação do SGPC (Sistema 
Gerencial de Prestação de Contas) para gerenciar a Unidade 
Orçamentaria 2950 (Fundo Estadual de Segurança Pública), bem como 
a continuidade do fornecimento do Software para a Unidade 
Orçamentaria 2901 ( Secretaria da Segurança Pública);
II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos;
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação.
III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos14 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

s s p

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

Gabinete 
Portaria n° 1599/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade, e eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar 
a execução de seus contratos,

RESOLVE:
1 -  designar o servidor JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR, 
ocupante do cargo de Perito Criminal, para o exercício da função de 
Gestor do Contrato n° 020/2009, celebrado entre o Estado de Goiás, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a empresa XEROX 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, por meio do processo administrativo 
n° 200900016002072, cujo objeto é o fornecimento de 18.300 (dezoito 
mil e trezentas) resmas de papel A-4, conforme especificações contidas 
no referido contrato, por um período de 12 (doze) meses;
II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e  fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos;
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação.
III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos14 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
_________________ Secretário da Segurança Pública_________________

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete
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Portaria n°. 1600/2009/SSP

O SECRETÁRIO OA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 1o, inciso XI, do Decreto n°. 6.610, de 3 de abril de 
2007, introduzido pelo art. 1o, inciso II, do Decreto n°. 6.746, de 8 de 
maio de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n°. 
200900007000846 resolve, com fundamento na Lei Complementar 
Estadual n°. 59, de 13 de novembro de 2006, em harmonia com o inciso
II do §4° do art. 40 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional n°. 47, de 5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da 
Constituição Estadual, conceder a ROBERTO LIMA DE ALMEIDA 
aposentadoria no cargo de Delegado de Polícia de 1 a Classe, do 
Quadro de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de 
proventos e paridade plena.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n° 1603/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade, e eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar 
a execução de seus contratos,
considerando, finalmente, o que consta do Memorando n ° 186/2009 -  
SAF, da Superintendência de Administração e
Finanças, datado de 10 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
1 -  designar o servidor OSVALMIR CARRASCO MELATt JR, Delegado 
de Polícia e Coordenador da Unidade Aeropolicial, para o exercício da 
função de Gestor do Contrato n° 022/2009, celebrado entre o Estado 
de Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a 
empresa EDRA AERONÁUTICA LTDA, por meio do processo 
administrativo n° 200800016003503, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para ministrar curso prático de vôo;
II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos;
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação.
III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A  periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PÚBLICA,

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública________

§SP
SECRETARIA 

SEGURANÇA PÚBLI 
Gabinete

Portaria n°. 1604/2009/SSP

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
usando da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso XI, do 
Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007, introduzido pelo art. 1°, inciso
II, do Decreto n° 6.746, de 8 de maio de 2008, resolve:

Retificar a Portaria n° 1460/2009/SSP, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Goiás do dia 24 de novembro de 2009, sob o n° 20.746, a 
qual passa a ter a seguinte redação:

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 1o, inciso XI, do Decreto n°. 6.610, de 3 de abril de 
2007, introduzido pelo art. 1o, inciso II, do Decreto n°. 6.746, de 8 de 
maio de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n°. 
200900007001125 resolve, com fundamento na Lei Complementar 
Estadual n°. 59, de 13 de novembro de 2006, em harmonia com o inciso
II, § 4° do art. 40 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional n°. 47, de 5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da 
Constituição Estadual, conceder a LAÉRCE RIBEIRO DANTAS, 
aposentadoria no cargo de Escrivão de Polícia de 1a Classe, do Quadro 
de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de proventos e 
paridade plena.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 17 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

s s p
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE

Portaria n° 1606/2009/SSP

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade, e eficiência, e;

considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar

I -  designar o TC QOC 01.053 FLÁVIO GILBERTO KANITZ, para o 
exercício da função de Gestor do Contrato n° 038/2009, e para o 
exercício da função de Suplente do Gestor do Contrato o 1 °  Ten QOC 
01.401 VICTOR AUGUSTO NADER, celebrado entre o Estado de 
Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a empresa 
CIDADE PNEUS E SERVIÇOS LTDA, por meio do processo 
administrativo n° 200900011000193, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo mão-de-obra e fornecimento de peças 
necessárias à execução de reparos, conservação e recuperação dos 
veículos de várias marcas pertencentes à frota do Corpo de Bombeiros

II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos,
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação.
III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter;
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A  periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
_________________ Secretário da Segurança Pública_________________

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete

Portaria n°. 1611/2009/SSI

Revoga Portaria.

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 29, inciso X, do 
Decreto n°. 6.161, de 03 de junho de 2005,

RESOLVE:

1 -  revogar, a partir desta data, a Portaria n°. 1448/2009/SSP, de 03 de 
novembro de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado n° 20.742, do 
dia 18 de novembro do ano corrente, que instituiu a Comissão Especial 
de Leilão;

II -  determ inar o encaminhamento desta Portaria ao Comando-Geral da 
Polícia Militar e à Superintendência de Administração e Finanças para 
conhecimento e providências complementares.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos 16 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
_________________ Secretário da Segurança Pública_________________

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n° 1633/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade,

considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar

1 -  designar o M ajor QOPM EPAMÍNONDAS ALVES COSTA, para o 
exercício da função de Gestor do Contrato n° 075/2009, celebrado 
entre o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública e a empresa DELTA CONSTRUÇOES S.A., por meio do 
processo administrativo n° 200900016004543, cujo objeto é a 
contratação de serviços de locação de 1.585 (hum mil quinhentos e 
oitenta e cinco) veículos para a Polícia Militar de Goiás, pelo prazo de 24

II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá;
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade

d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual

III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas

Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo

IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos 17 dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n° 1650/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o art. 29, incisos X e XIV, do Decreto n° 6.161, de 03 de junho 
de 2005, e ainda;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e convênios firmados pela Secretaria da 
Segurança Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, 
moralidade, e eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar 
a execução de seus contratos,

RESOLVE:
1 -  designar o servidor MARCELO DE OUVEIRA ASSIS, Gerente de 
Telecomunicações, lotado na Assessoria de Informática e 
Telecomunicação desta Pasta, para o exercício da função de Gestor do 
Contrato n° 012/2007, celebrado entre o Estado de Goiás, por 
intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a empresa

COPYSYSTEMS - COPIADORAS SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA, por 
meio do processo administrativo n° 200600037000366, cujo objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços de cópias e 
impressões a laser, via rede monocromática, mediante fornecimento e 
instalação de equipamentos, por um período de 12 (doze) meses;
II -  estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
b) observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos;
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade de prorrogação.
III -  estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará, ao 
Superintendente de Administração e Finanças desta pasta, relatório 
mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
a) descrição circunstanciada da execução do contrato;
b) eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
c) as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
IV -  determinar que o Superintendente de Administração e Finanças, 
ante a constatação de descumprimento desta portaria, comunique, 
incontinenti, à Corregedoria Geral de Polícia, para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis.
V -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Goiânia, aos 17  dias do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública 

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Gabinete 

Portaria n.° 1653/2009/SSP

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o teor do artigo 333, 
parágrafo 2o, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis e de suas 
Autarquias,

RESOLVE

RETIFICAR o item I da Portaria de n.° 1513/2009/SSP, publicada no 
D.O.E n.° 20.758 de 10/12/2009, na parte que aplicou a penalidade de
20 (vinte) dias de suspensão ao servidor JAIRSON PINTO DE 
FIGUEIREDO pela prática das transgressões disciplinares previstas no 
artigo 304, inciso XII e XVII, da Lei 10.460/88, para considerar aplicada 
a penalidade de 20 (vinte) dias de suspensão em razão da prática das 
transgressões disciplinares previstas nos artigos 303, inciso XXX e 
304, XII e XIII, todos da Lei n.° 10.460/88.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Secretário da Segurança Pública, em Goiânia, aos 16 dias 
do mês de dezembro de 2009.

ERNESTO GUIMARÃES ROLLER
_____  Secretário da Segurança Pública

G o i á s

Parcerias
COMPANHIA DE INVESTIMENTO E 

PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS

Companhia Fechada 

CNPJ n° 08.235.587/0001-20 

NIRE: 523000106-41

CONVOCAÇÃO

O  C o n se lh o  de Adm in istração  da Com panh ia  de  Investimento e 

P a rce ria s  do  E stado  de  G o iá s  , com  sed e  na Aven ida  V e reado r Jo sé  Monteiro 

na 2233, seto r Nova  V ila  -  G o iân ia  -  G O , C E P : 74.653-900, no uso  de suas 

a tribu ições constituc iona is e  nos term os do  artigo 124 da lei 6.404/76 -  
CONVOCA todos seu s  acion istas a s e  reunirem  em  ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a  rea liza r-se  na data 25 de  Jane iro  de  2010, á s  9:00 

horas, nesta  capita l, na P ra ça  Pedro  Ludovico  Te ixe ira  n°3 -  sa la s  203 I 205 
Centro, - G o iân ia  -  G O , C E P : 74.003-010, para de liberarem  sobre  a  pauta 

e stabe lec ida , conform e e spe c ificaçõe s a  seguir:
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O RDEM  DO DIA

1 -  A p rovação  d a  p roposta do Conse lho  de Adm in istração  da 

Com panh ia  relativa a in tegra lização de  Cap ita l So c ia l da Com panh ia  de 

Investimento e  Pa rce ria s  do E stado  d e  G o iá s, no montante de

10.000.000,00(dez m ilhões de reais), com  a  em issão  de  10.000.000 (dez 

m ilhões) d e  novas a çõ e s  ord inárias sem  va lor nominal.

2  - Ap rovar que a s  sobras re lativas ao não exerc íc io  do direito de 

pre ferência  dos a tua is acion istas em re lação ao  aum ento d e  cap ita l descrito  no 

item 1, se rão  subscritas pe lo  acion ista  majoritário;

3 - Ap rova r a lte ração  dos artigos 2o e  5“ do Estatuto  So c ia l da 

Com panhia.

Go iân ia, 22  d e  Dezem bro  de  2009

O TO N NA SC IM EN TO  JU N IO R  

PR ES ID EN TE DO  C O NSELH O  DE AD M IN ISTR A Ç Ã O

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Saneago

s a n e A S O SA N E A M E N TO  DE G O IA S  S /A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que requereu da 

• Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos (SEMARH), as Licenças de Instalação ■ 
| dos Sistemas de Esgotamento Sanitário dos seguintes municípios:

• Licença de Instalação (Renovação) do município de Planaltina;

• Licença de Instalação do município de Cesarina.

O empreendimento não se enquadram na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre

o impacto ambiental.

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITACÃO 
Ref.. CONVITE 2 .3 -1 0 5 /2 0 0 9  - PROCESSO: N° 13273/2009 
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, através da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que a empresa SOUZA LIMA 
TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DE SANEAMENTO LTDA foi julgada 
vencedora da licitação em referência, co n fo rm e  ata inclusa no referido 
processo, abrindo-se na data desta publicação, vistas do processo 
licitatório, aos interessados. ^

Goiânia, 21 de dezembro de 2009 *

Adm Leova(8o fè>drjgues-da Cunha 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Ceasa-GO
CEN TRAIS DE ABAS TEC IM EN TO  DE G O IÁS -  C E A S A  
G ERENCIA DA CO M ISSÃO  PERMANTENTE DE LIC ITAÇÃO

EXTRATO  DE R EG U LA R IZA Ç ÃO  DE ÁR E AS

PROCESSO: 200900057000755

O Diretor Presidente das Centra» de Abastecimento do Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art.37 da 
Constituição Federal, art.25 da Lei n.8.666/93, art.27 e 137 do 
Regulamento de Mercado da CEASA/GO e deliberação da 
Assembléia Gerat Extraordinária realizada aos 30 de outubro de 
2009, toma público que, em atendimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado aos 12 de agosto de 2009, junto 
ao Ministério Público Estadual, Promotoría de Defesa do 
Patrimônio Público, foram ratificados os atos do procedimento 
administrativo número 200900057000755 e efetivada a conversão 
e regularização dos contratos de concessão de uso de áreas de 
comercialização das empresas: (Concessão/Empresa/CNPJ) 001- 
Perboni & Perboni Ltda - Perboni Goiânia, 04.940.750/0002- 
85;002-Euzicleide Bueno, 05.326.943/0001-22;003-Perboni & 
Perboni Ltda - Filial Reibom, 04.940.750/0005-28; 004 Cavalcante 
e Oliveira Comercial de HortifruUgranjeiros Ltda, 07.436.953/0001- 
60;05-Perboni & Perboni Ltda -  Filial Frutas 
Tropicais,04.940.750/0010-95; 006-Restaurante e Lanchonete 
Ouro Nativo Ltda, 00.146.306/0001-50; 007-Distribuidora de 
Bananas Pantanal Ltda Me, 05.972.497/0001-23; 008 - 
Distribuidora de Òvos Freitas Cardoso Ltda,10.299.0001/001 -32;
009-Deposito de Bananas Anicuns Ltda Me, 02.822.021/0001-18;
010-Distribuidora de Banana Tropical Ltda Me,07.437.572/0001- 
81; 011-W V Distribuidora de Bananas Ltda,02.386.676/0001 -90; 
012-KI Alimentos Distribuidora e Comércio Ltda -  ME, 
07.878.589/0002-55; 013-Distribuidora de Bananas Centro Oeste 
Ltda Me 02.460 430/0001-11, 014-Reino da Banana 
Ltda.07.961.232/0001-55; 015-Kumagai & Arima Ltda, 
37.848.488/0001-11; 016- Castro e Inocencio Ltda 
Me,00.061.192/0001-46;017-Fruticola União 
Lida,05.339.588/0001-26; 018-Comerciat de Hortifrutis Garcia Ltda 
Me,07.642.491 /0001-13;019-Raimundo Epifanio 
Sobrinho,02.986.317/0001-74; 020-lrmãos Harada Ltda 
Me,03.259.159/0001 -13; 021-lrmãos Garcia Hortifmtigranjeiros 
Ltda, 10.681.801/0001-13; 022- Comercial de Frutas Lacerda Ltda 
03.682.525/0001-42:023 - Pró Ovos Comércio de Generos 
Alimentícios Ltda Me, 00.069.125/0001-78; 024-W & A 
Distribuidora De Verduras Ltda Me, 10.324.509/0001-43; 025- 
Comercial de Verduras Verdão Ltda 03.874.153/0001 -56; 026- 
Distribuidora de Verduras Neropolís Ltda Me,02.537.434/0001 -50; 
027-João Jose Felipe & Cia Ltda Epp,09.061.652/0001 -00; 028- 
Distribuidora de Verduras Okinawa Ltda Me,04.538.709/0001 -04;
029-Sião Distribuidora de Verduras Ltda Me, 05.090.380/0001-16;
030- Faiska Hortifruti Ltda,05.435.190/0001-93; 031-MG Comércio 
de Hortifmtigranjeiros Ltda Epp, 09.018.123/0001-24; 032-Pauto 
Henrique Vieira Leite Me,09.276.046/0001-02; 033-RD Bar e 
Lanchonete Ltda,01.638.843/0001 -80; 034-Distribuidora de Frutas 
e Verduras Nova Seara Ltda ,11.316.677/0001 -50; 035-Edmilson

Batista de Oliveira Me, 09.392.894/0001-87; 037- Vanderlicia 
Marques de Souza Me, 01.616 .235/00 01-75; 038-CabraI e Simões 
Ltda Me,07.132.222/0001-07; 039-Edgar Martins Rodrigues Epp, 
05.302.592/0001-10; 040-Distribuidora de Frutas Herick Soares 
Ltda Me, 07.254.276/0001-45; 0 4 1-R  B Comercio de Frutas Ltda 
Me,02.863.998/0001-83; 042-Beca Comercio de Frutas Ltda Me, 
03.830.292/0001-78; 043 -  Distribuidora de Frutas Granado 
Ltda,10.658.879/0001-17; 044-Comercio de Frutas Rio Jordão Ltda 
26.652.024/0001-19; 045-Comercial de Frutas Rodrigues Ltda Me, 
04.326.285/0001-06; 046 -  Comercio de Frutas Combinato Ltda, 
09.287.607/0001-79; 047-Bom Tempo Comércio de Frutas Ltda 
Me,03.049.268/0001-06; 048-Só Laranjas Comercio de Cítricos 
Ltda,37.832.649/0001-89; 050 -  Comercial de Verduras Fortaleza 
Ltda,26.894.907/0001-35; 051-Edm a Sousa Rodrigues 
M e01.593.8000/0001 -26; 052 - Comercial de Verduras São  
Cristovão Ltda Me,0 2.061.0 34/00 01-11; 053-Distribuidora de 
Verduras Fortaleza Ltda Me 10.326.827/0001-43; 054 -  Comercio 
de Hortigranjeiros Goiás Ltda M e.0 5.K 8.579/00 01-13; 
055Comercial de Hortigranjeiros Primus Ltda Me,07.270.728/0001- 
82; 056- MS Comercio de Verduras Ltda Me,04.281.177/0001-90; 
057-Rio Jordão Comercial de Frutas e Verduras 
Ltda,25.016.684/0001 -40; 058-Distribuidora de Hortigranjeiros 
Paraíso Verde Ltda Me, 07,173,736/0001-00; 059-Comercial de 
Verduras Machado Ltda Me, 01.671.759/0001 -69;060-Comercial 
de Verduras Real Ltda Me.37.896.107/OOQO1-70; 061-Artesanato 
do Pão Padaria e Pastelaria Ltda Me, 10.547.630/0001-34; 062- 
Distribuidora de Hortifruti Atto Paraiso Ltda Me, 07.301.255/0001­
33; 063- Comercial de Frutas LLMM Ltda,02.321.910/0001-00; 
064-Distribuidora de Verduras e Transportadora Kimura Ltda Epp, 
86.858.081/0001-80; 065- Laranja Boa Comercio de Cítricos Ltda 
Me,02.144.329/00 01-51; 066-Kalu Comercial de Alimentos Ltda 
Me,05.532.660/0001-37; 067-Tres A Comercial Imp. de Frutas 
Ltda, 00.369.297/0001 -67,068-Comercial de Hortifruti Andrade 
Ltda,0 7.964.351/0001-61; 069-Jose do Carmo Machado 
04.656.340/0001-26, 0 7 1 -Comercial de Melancias JG  
Ltda,02.708.951/0001-45; 072-Euripedes Diogo de Sousa Me, 
09.203.768/0001-37; 073-Perboni & Perboni Ltda -  Filial 
Boni,04.940.750/0006-09, 074-Comercial de Legumes e Verduras 
Rodrigues Ltda 10.575.277/0001-04;075 Boschini &  Checchia 
Comercio de Hortifrutigranjeiros Ltda 07.261.476/0001-25; 076- 
Batatão Comercial de Batatas Ltda Epp,03.816.156/0001-33; 077- 
Machado e Souza Comercio de Hortifmtigranjeiros Ltda Me 
09.135.689/0001-36; 078-L& R Comércio de Frutas 
Ltda,00.185.386/0001 -53;079-Perboni & Perboni Ltda -  Filial Viver 
Verduras, 04.940.750/0003-66; 080- Granja Josidith Ltda 
36.874.857/0001-88; 0 8 1- Distribuidora Oliveira de Hortigranjeiros 
Ltda Epp, 37.841.970/0001-20; 082-Fruta do Vale Comercio Imp. e 
Exp. De Alimentos Lida Me , 05.338.739/0001-36; 084-Comercio 
de Frutas Goiana Ltda Epp, 09.119.484/0001-67; 085- Casa das 
Polpas ü d a M e  , 37.823.077/0001-71 ;086-0 Rei do Perola 
Produtos Alimentícios Ltda Me, 37.610.623/0001-96; 088-Vida 
Verde Distribuidora de Verduras e Hortaliças 
Ltda,07.491.431/0001-47, 090-Comercial de Hortifrutigranjeiros 
Uto Uda,37.838.398/0001 -40; 091-EdvaldoCadamuro 
Me,07.354.081/0001-77,092-Perboni &  Perboni Ltda -  Filial Viver 
Frutas, 04.940.750/0004-47; 094 -  Edmar C  de Souza & Cia Ltda 
MeOO.658.189/0001 -04;095-Comercial de Melancias Alves Ltda 
Me , 03.565.475/0001-13; 096-Distribuidora de Frutas Conquista 
Ltda M e,04.643.921/0001-23; 097-Comercial de Cereais Veneza 
Ltda Me,33.265.687/0001-46; 098- José Gonçalves Borges & Cia 
LtdaMe 26.884.254/0001-03; 099-Comercial de Frutas Vitoria 
Ltda,0 7.10 3.18 1/0 0 0 1-20 ; 10 0 -K  N. Frutas e Verduras Ltda 
37.892,767/0001-82; 101-Lau ra 8  Osmani Uda, 0 1.8 39 .8 13/0001­
32; 102-Comercial de Frutas Formosa Ltda ,06.323.082/0001-91; 
103Nailde Alves Rolindo, 06.643.711/0001-60; 104 -  Depósito de 
Embalagens Kumagai, 044.326.651-49; 106 -  Lara Embalagens 
Ltda M e,05.590.010/0001-48;107-Com ércío de Hortigranjeiros 
LupyLtda, 26.922.302/0001-00; 1 08-Pindorama Comércio de 
Frutas LtdaM e 09.043.389/0001-27, 109-Goiás Comércio de 
Laranjas Ltda,07.818.838/0001-36; 110-Moreira Empreendimentos 
& Participações Ltda.06.258.5CB/0001-70; 1 1 1 -B C G  Higienização 
e Comércio de Caixas Plásticas Ltda , 08.309.894/0001 -0 8 ;11 2 -  
Lojão das Embalagens Ltda,03.829.564/0001-20; 1 13 -H R  
Embalagens Ltda Me (Filial),06.292.552/0002-88; 1 1 4  -  Pinho e 
Pinho Ltda,26.614.644/0001-63; 115-Natrva Produtos Alimentícios 
Ltda Epp, 00.250.172/0001 -1 3 ; 1 1 6-Paulo Henrique Vieira Leite 
(Filial),09.276.046/0001-02; 117-Em balagerts Marajo Ltda Me , 
26.718 .122/0 0 0 1-Q2;118*Produtos Vale Industria e Comercio de 
Condimentos LtdaM e,03.432.051/0001-80; 1 1 9 -  R2 Comercial 
Ltda Me,0 9 .213 .6 11/0 0 0 1 -92; 120-Centra! de Alimentos Japão 
Ltda Me, 07.705.515/0001-36; 121-Rosim eire Magalhães Medeiros 
& Cia Ltda Me,07.209.020/0001-16; 122-Comercial de Verduras 
Passarinho Ltda, 06.128.895/0001-20; 123-O leci Alves Gouveia 
Me,08.926.045/0001-01; 124 -H R  Embalagens Ltda 
Me,06.292.552/0001-05; 125 -G O  Embalagens Ltda 
Me,04.457.938/0001-96; 126-Aítton Verbena Me,05.824.093/0001- 
92; 1 2 7 - WMS Zuppa ME, 04.178.938/0001-57;128-Restaurante  
Serv Bem Ltda -  ME, 10.825.190/0001-30; 12 9 - Maria Perpetua de 
Oliveira -  A Goiana,07.858.105/0001-25; 130-Lanchonete Baiana 
Ltda -  ME, 10.499.565/0001-19; 1 3 1 -  Ilidia e Costa Uda 
M E ,25.138.363/0001-19; 132-Diones M Tavares e Cia Ltda 
ME,10.858.345/0001-34; 13 3  -  Lucimar Felix da Cruz, 
11.3 76 .0 10 /0 0 0 1-28 ; 13 4 - MB Comercio de Alimentos Ltda 
ME,08.208.149/0001 -72; 135-A  F  Lustosa & Cia Ltda 
M E,05.270.972/0001-10;136- Produtos Paulino
Ltda,01.689.875/0001-05; 137-Evafdson Eduardo de Jesus -  ME, 
0 7 .8 18 .9 35 /0 0 0 1-2 9 ,138-Ardidas Conservas e Condimentos Ltda 
-  ME,09.686.483/0001-02; 139-Marques e Junior Comercio de 
Produtos Alimentícios Ltda,11.0 72.115/0 0 0 1-0 8 ; 140 - Eliane 
Fonseca de Moura Melo, 11.15 4 .8 4 1/0 0 0 1-7 0 ;14 1 - Márcio José  
Peixoto e C ia  U da,11.245.646/0001-55.

Goiânia, 03 de novembro de 2009.

Edivaldo Cardoso de Paula 
Diretor Presidente

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Detran-GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

P R O C E S S O  n ° 20Q9Q0025QQ2111 
IN TE R ESSAD A  : Wanderley David de Souza 
ASSU N T O  : D ispensa dé Licitação

D E SPA C H O  N° 'A K \  /2009JDAF -  CO NSIDERANDO  3 necessidade de funcionamento ds 
C IRETRAN  no Município de CATALÂO /GO , em razão do interesse púbiíco demonstrado nos autos, 
prevalecendo o princípio da continuidade dos serviços públicos; CO NSIDERANDO  as características 
do imóvel, conforme Laudo de Avaliação r>° 136/2009,expedido pela Gerência de Serviços Gerais, 
assim  descrito: 01 (um) imóvel, tipo comercia!, em alvenaria, com área construída de 
aproximadamente 300,00nV\ piso em cimento rústico, composto por um galpão que já é dividido em 
salas, banheiros, copa e escritório, com rede elétrica, telefônica e de água, com área interna para a 
realização de vistoria, sito à rua João Neves Vieira, n° 1119, esquina com a rua A, bairro Santa 
Helena, Catalão/GO; CO NSIDERANDO  a justificativa da con tratação da locação  pelo fato de o 
imóvel estar em bom estado físico, possuir boa localização, fácil acesso, proximidade com agências 
bancárias e área de estacionamento nos parâmetros normais, espaço suficiente para o exercício das 
atividades desta Unidade e preço de mercado, como consta nos Laudos acostados^ aos autos; 
CO N SID ER AN D O  que o imóvel ofertado ã locação atende às necessidades do DETRAN/GO . para o 
fim proposto; D E C LA R O , com suporte no artigo 24, inciso X, da Lei Federal nfi 8.666/1993. 
D ISPEN SAD A  D E  LICITACÃO  a contratação, relativa ao novo Contrato de Locação supracitado, de 
propriedade do Sr, W AN D ERLEY  DAVID DE SO U ZA ; devidamente representado pets empresa 
M A R Ç A L  E  P A R R A  LTDA, com duração iniciai de 12 (doze) meses, a partir de 3 D de dezembro de 
2009, no valor mensal de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais}, podendo ser prorrogado e ou 
alterado nos casos e forma da Lei.

À  P residência, para ratificação.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO . DEPARTAM ENTO  
ESTAD U AL DE TRÂNSITO  DE GOIÃS -  DETRAN/GO , em Goiânia, aos • • d ias do mês de 

■ ■■ de 2009. \  t  J

T ?  • 'Sá iu lpva [> M o re ira  M a r ia n o

D ire to r  A d m . e  F in a n c e iro

R A T IF IC O 'á D ispensa de licitação acima, nos termos do Art. 24, inciso X, da 
Lei Federafn°B*.6»/93. Publíque-se.

GAB INETE DO PRESID ENTE DO DEPAR TAM EN TO  ESTAD U AL  DE 
TRÂNSITO  DE G O IÁS  -  D ETRAN/GO , em Goiânia, aos ;• dias do mês de ( .■ de 20D9.

B r á u l io  A f o n s c T W o r a is
P re s ié ie n te  d o  D E T R A N /G O

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

P R O C E S S O  n° 200900025002112 .
IN TE R ESSA D O  : Sra. C L E U S A  A PAREC ID A ’BATI STA  
A S S U N T O  : Drspensa de Licitação

D E S P A C H O  D AF  N° _/2009 -  Tendo em vista a necessidade de
funcionamento da  C IR E T R A N  no Municíp io de Mossâmedes/GO, em razão do interesse público 
dem onstrado nos autos, prevalecendo o princípio da continuidade dos serviços públicos;

Considerando as características do imóvel, assim  descrito: 01 (um) imóvel, contendo 
02 (duas) salas, 02 (dois) banheiros, garagem  para vistoria de veícu los de pequeno porte, piso em 
cerâm ica, forro tipo P V C , telha plan, área construída de aproximadamente 70,00 m2, com rede 
elétrica, de água, esgoto e pavimentação asfáltica, sito á  Avenida João Ferreira da Cunha, Qd. 06, Lt. 
05, n° 116, Centro, Mossâmedes/GO;

Considerando a  justificativa da locação petas características e bom espaço fisico, fáci! 
acesso, espaço para vistoria, proxim idade de agências bancárias, residências, prédios públicos, e 
com ércios em geral, suficiente para o exercício  das atividades desta Unidade e  preço de mercado, 
em  cumprimento ao princíp io da economicídade, onde observa-se que o valor a se r pago por este 
DepartamentG é c o m p a t ív e l aos valores avaliados nos referidos Laudos, dem onstrando uma maior 
v a n ta jo s id a d e  para a Administração.

Considerando que o imóvei ofertado à  locação atende às necessidades do DETRAN / 
G O , para o fim proposto; D E C L A R O , com suporte no artigo 2-4, inciso X, aa Lei Federal r f’ 
8,666/1993, D IS P E N S A D A  D E LICITACÃO, a contratação do sobredito imóvel, 0e propriedade ds 
Sra. C L E U S A  A P A R E C ID A  BATISTA, com duração inicial de 12 (doze) m eses, a partir de 3C de 
dezem bro de 2009, no valor mensa! de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais, 
podendo ser prorrogado e  ou alterado nos prazos e forma da Lei.

À  Presidência, para ratificação.

D IRETORIA ADMINISTRATIVA E  FIN AN CEIR A  DO D EPAR T AM EN T O  
ES TA D U A L  D E  T RÂN S IT O  DE GO IÁS -  DETRAN/GO , em Goiânia, aos -■ - d ias do  mês de 
dezem bro de 2009. ;

A ró .-S  and oval Moreira Mariano
Diretor Administrativo e  F inanceiro

RATIFICO  ,a D ispensa dr* 'C itação acima, nos termos do Art. 26, da Lei 
Federal n° 8.666/93. Pub lique-se ./

G AB IN ETE DO  PRESII 
TRÂN S ITO  D E G O IÁS  -  DETRAN/GO , em Goiâni

ITE DO DEPAR TAM EN TO  ESTAD U AL DE 
os ~ r  d ias do mês de dezem bro de 2009.

Dr. B rá u lio  A  s o  M qra ís
Presidente di ETRAfjl/GO

IETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

G A B IM E T H  L PRESID EN TE

P O R T A R IA  N-_j /2.00°-GP/ DC).

O  PR E S ID EN T E  L>C> D fc P A R i a  

D E T R A N  C O . ,  no  uso  d c  suas a

C O N S ID E R A N D O  os. p receitos 

125, d a  Le i ii-’ 5.505, dc  23 d c  sc-Lembro d e  199' 

Reso lução n!; 282/2008. dc  26 d t1 junho de 2008 

d o  D E N A T R A N  e,. ainda, o d iFposto nos A r  ti.; 

dezem brc1 d c 1940, q i i f  in s titu iu  o C ó d ig o  Pen í

A  r t . !v - R EG  U L A  ivl E  M  A R s. 

C redenc iada  no D E \ AT R A \ .  em V is to r ia s  á  

v is to r ia  dt' que trata a Resolução n-’ 282''2005, 

ó p tuu , a nu mo ração d o  chassi, du m oto i e l 

p laca de identificação legível., em itindo  o  resp 

as num erações e restrições nas seguintes bases;

I - N o  cadastro in fo rm a tizac  
P> I N /R E  N  A  V A  M ;

II - N o  cadastro in fo rm a tizado  d

III - N a  docum entação fis ica  d 

origem  do reg istro do  veículo., n o  cam po "O bs 

C R V  t ’ do  Ce rtif ica do  de Registro e L icendam e

A rt. 2" - O  cadastramento d a  K C  
co in c id in d o  com  o período  dt: credenciam enI( 

no  praze  m áxim o de até 04 (quatro) anos, 

c red en ci am ent o, n  o  í ) E  N  A  T  R A  N  o o cadastra r

N I C  E S T A D U A L  D E  T R A N S IT O  D t. G O !A S  - 

jiçõ e s  legais, e

abé leckk*  pelos A rt ig o s  98, 123, III, 124, V  e 

ie institu iu  o C ó d ig o  de  T râns ito  B ra s ile iro  o  a 

C O N T R A N . bem com o a Porta ria  n- '131/2008, 

?.!'] e ?-'!?■ A , do Decreto Le; n- 2.84S, de 07 dc 

■as i lei r o,

i cl a s t r a meti to no D  ET R  A  ■>. ■■ G  C: ck 

ó cu lo s  -  F,CY. para r  prestação d o  ; 

C O \ 'T k  A  N , d e v en d i; a H C \ ' a >1 etar. 

iarie traseira do vu ílliíu , com  Lar, 

vo Laudo  de V isto r ia , após a com pai

Jo  ve ícu lo, na Base de Ind ice  N ac iona l -

.ícitlo, em cam po p ró p r io  da  Base Estaduai; 

jicu lo , em itida pe lo  D E T R A N /C IR E T R A N  d c  

nçòcs", do  C e rtif ica do  de R eg istro  de V e ícu lo  - 

de V e íc u lo -C R L V .

o  D E T R A N /G O , terá va lid ad e  d e  01 (un i) ano, 

referida F.mpresa, n o  DF.N a T R a N, renovável 

a liza do  o re ferido prazo , deverá renovar o 

■O, no  [) RT R A N  /G  O .

A rt. y-' -  O  ca das tr amen U.» da  no Dcparia jnento  Estadua l d e  T râ jis ito  d c  

Go iás, será rea lizado peia Gerência de  C redenc iam en lo  e Con tro le , por m e io  de requerim ento  

d ir ig id o  à D ire toria  de Operações e  m ed iante a autorização p rév ia  d o  presiden te do  

D E T R A N /G O , acom panhado dos segu intes documentos:
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I - Fotocópias autenticadas do áto constiWfíÇSf estatuto ou contrato social, 
devidamente registrado, com objeto social condizente com o tipo de serviço a ser prestado;

I] - Registro comercial, na Junta Comercial do E s ta d o  d e  Goiás;
III - Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,

atualizado;
IV - Declaração do horário disponível para atendimento; -
V - Certidões Negativas expedidas pelos Cartórios Distribuidores Cível, Criminal, 

justiça Federal em Goiás, do Municipio ou da jurisdição do domicílio do requerente, bem como 
em nome de seus sócios-proprietários, com data não superior a 30 (trinta) dias, da data dc 
soíiciLação do cadastramento;

VI - Prova de Regularidade, demonstrando situações regulares no cumprimento 
dos encargos sociais, instituídos por lei, pela da Certidão Niegativa de Débito -  CND e do 
Certificado- de' Regularidade de Situação, perante <• IGTS exp;tiidas, rí*pectivameníe. pela 
Rcccift 'Federal 'do Brasil e pela Cava Econômica Federai, em nome da Erttidade, .

. . Vil Prova de Regularidade perante a IwndH FUcfeTal, F.staduál e Municipal, do 
dòmicílio ou sede da Entidade cadastrada; . :

VIII - Certidão Negativa emitida pela Gerência da Auditoria, do DETRAN/GO, em 
nome da Pessoa Jurídica e de seus sócios-proprietários;

IX - Relação nominal do pessoal administrativo e técnico que trabalha na Entidade, 
com qualificação, fotocópias da Carteira de Identidade, CPF, Comprovante de Endereço, 
Certificados de Escolaridade e de Capacitação Técnica e Comprovante de Registro dos 
empregados;

X - Declaração de que não possui envolvimento comercial e outros que possam 
comprometer sua isenção na execução do serviço cadastrado e atestar que atua exclusivamente 
no mercado de vistorias, com firma reconhecida por autenticidade, dos sódos-pTOprietários e 
administrador da entidade;

XI - Fotocópia da publicação, no Diário Oficial da União, do credenciamento da 
ECV no DENATRAN, para atuar como Entidade Credenciada em Vistoria de Veículos, 
discriminando o(s) Município(s) de atuação, no Estado de Goiás;

XII - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo 
à sede da Pessoa Jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
cadastramento da Entidade, no DETRAN/GO;

X11J - Licença ou Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura do Município 
de atuação da Entidade;

XIV - Relação dos equipamentos, dispositivos e ferramentas de propriedade da 
Pessoa Jurídica, com os respectivos códigos de identificação;

XV - Documento Único de Arrecadação -  DUA, no original, comprovando a 
quitação da taxa de serviço estadual, inerente ao Alvará de Cadastramento/Credenciamento, 
estabelecido pela Lei n9 11.651/91, com a redação atual, que instituiu o Código Tributário do 
Estado de Goiás. ■ ■ . .. . " .  ...

Art. 4IJ - Para obter o cadastramento requerido, a ECV deverá cumprir as seguintes j
exigencias:

I -Possúit locál adequado, para estacionamento de veículos;
II - Dispor de área administrativa para funcionamento dbs serviços de apoio às 

vistorias e, também, área de atendimento aos clientes;
III - Realizar as vistorias em áreas cobertas, possibilitando a realização das mesmas 

ao abrigo das intempéries;
IV - Deter controle informatizado, por meio de tecnologia, com dados relativos à 

identificação do veiculo e de seu proprietário e, ainda, do seu representante legal (quando 
devidamente constituído),: para a emissão do Láudo de Vistoria e interligado ao Sistema : 
Informatizado, do DETRAN/GQ; .

.. V - Comprovação de que possui, em seu quadro de pessoal permanente, 
vistoriadores com; ekperiènda tí qualificação comprovada, compatíveis com o exercício das 
funções; ...

VI - Comprovação de possuir Certificado de Sistema de Qualidade padrão ISO 
9000; " ' ' ' . V ; •

VII - Prova de regular contratação de seguro de responsabilidade civil, em razão 
da a tiv id ad e  desenvolvida, com importância segurada de no mínimo R$ 300.000,00 (trezentos 
mü reais}.

Parágrafo único - As exigências estabelecidas nos Indsos I, II e VI, deste Artigo, 
não se aplicam às ECVs que obtiverem o credendamento precário, no DENATRAN, até o prazo 
estabelecido por aquele Departamento Nadonal de Trânsito.

Art. 5- - O cadastramento da ECV, no DETRAN/GO, possui caráter 
personalíssimo, precário, inalienável e intransferível.

Art. 6“ - Não será cadastrada, no DETRAN/GO, Entidade que tenha sido declarada 
inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, estando proibida de 
contratar com qualquer Órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Munidpai e, 
ainda, do Distrito Federal.

Art. 7- - Os serviços, objeto deste cadastramento, deverão ser executados nas 
dependências da ECV, e os Laudos de Vistoria emitidos, somente, para os veículos com registros 
nos Munidpios abrangidos por seu credenciamento, no DENATRAN e seu cadastramento no 
DETRAN/GO, ou a serem transferidos para os respectivos Municípios de seu credenciamento/ 
cadastramento.

§ 36 - O veículo registrado em Município, que não possui ECV cadastrada, no 
DETRAN/GO, deverá ser submetido à Vistoria na ECV, do Município da CIRETRAN, na qual a 
CIRETRAN de registro do veículo, ou para o qual o veículo está sendo transferido é 
jurisdicionada, até que seja cadastfáda ECV naquele Município, .

§ 2° - A Gerência de Credenciamento e Controle deverá fornecer às ECVs 
credendadas, no DENATRAN e cadastradas no DETRAN/GO, para a prestação de serviços de j/

4 Vistorias em veículos, à relação de todas as CIRETRAN's sediadas no Estado de Goiás, com as 
respectivas CIRETRAN's jurisdidonadas, quan<k> dVentrega do Teimo de Cadastramento ds 
Entidade, mantendo atualizada a relação, nas respectiva^ECVs.

Art. 8B - As ECVs no DENATRAN e cadastradas no DETRAN/GO,
prestadoras de serviços, em Municípios do Estado de Goiás, responderão, d vil e criminalmente, 

:-ppr prejuízos causados a terceiros, em decorrência das informações e interpretações inseridas no 
Laudo de Vistoria, salvo aquelas oriundas do banco de dados da blN/RHNAVAM, devidamente 
comprovadas.

Art. 99 - O prazo de validade do Laudo de Vistoria emitido pela ECV será de 60 
(sessenta) dias.

Art. 10 -. A vistoria para veículo, objeto de leilão, que será levado em hasta 
pública, por Órgão da Administração Pública ou por Entidade Privada, será realizada somente 
pelo OETKANiCQ.

Art. 11 - O DETRAN/GO deverá informar, de imediato, ao DENATRAN, 
quaisquer irregularidades constatadas, na execução dos serviços prestados pela ECV, bem como 
na emissão dos Laudos de Vistoria por ECVs.

Art. 12 - A vistoria de veículos usados, cuja numeração de motor seja de difícil 
visualização, deverá ser realizada com a desmontagem do componente, para a coleta por meio 
óptico (fotografia).

Art. 13 - A Gerênda de Credenciamento e Controle deverá manter atualizada, no 
site do DETRAN/GO, a relação das ECVs, discriminando os respectivos períodos de 
credendamento, no DENATRAN e de cadastramento no DETRAN/GO, bem como dia e horário 
de funcionamento.

Art. 14 - O Laudo de Vistoria emitido pela ECV, conforme Resolução n° 282/2008, 
deverá ser apresentado no original e complementar o Laudo de Vistoria Técnica emitido pelo 
DETRAN/GO, nos termos da Resolução n® 05/1998, ambas do CONTRAN, cujos Laudos 
integrarão o processo físico de regularização do veículo.

Art. 15 - A ECV deverá, imediatamente, comunicar à autoridade policial, se na 
realização da vistoria for detectada suspeita de adulteração da numeração do motor e/ou do 
chassi do veículo, tipo numeração lixada/removida, por qualquer tipo de processo; 
enxertada/transplantada; rebatida; numeração em desacordo com o padrão do fabricante; chassi 
remarcado^sem a autorização da autoridade de trânsito, com ou sem a sigla REM;,numeração 
vinculada a veículo furtado ou roubado, exceto se a mesma constar na BIN para o veículo 
apresentado, quando se tratar da numeração do motor e o fabricante informar que o veículo foi 
montado com aquela numeração.

A rt. 16 - A  ECV'7 d everá  p re s ta r o se rv iço  d e  v is to ria , c om  re g u la r id a d e , 

c o n t in u id a d e , e fic iênc ia , segurança, a tu a lid ad e , cortesia  e m o d ic id a d e  (re d u z id o )  d o  v a lo r 

c o b ra d o  p e ío  se rv iço  p restado.

A r t .  17 - O  c lien te  p o de rá  ob te r e u t i l iz a r  o  se rv iço  de v is to r ia  n a  E C V  

c red en c ia d a , n o  D E N A T R A N  e cad a s tra da  n o  D E T R A N /G O , com  lib e rd a d e  de  esco lha, 

o b se rva d o  o  d isp o sto  nesta  P o rta r ia .

. • A r t .  18 - A  G e rên c ia  de  C re d en c iam en to  e C o n tro le  d everá  f is c a l iz a r  o  se rv iço  

d e  v is to r ia  p re stado  p e la  E C V , in de p en d en tem en te  de no tifica ção  ju d ic ia l o u  e x tra ju d ic ia l e, 

q u a n d o  detectadas q ua isq ue r ir re g u la r id a d e s , d everá  en cam in ha r R e la tó r io /D e n ú n c ia  à 

D ire to r ia  de  O perações, para  d a r con h e c im en to  à P res id ênc ia  d o  D E T R A N /G O ,  o b je t iv and o  

o e n v io  da  peça d e la tó ria  ao D E N A T R A N  e á G erênc ia  d e  A u d ito r ia  d o  D E T R A N /G O ,  para a 

in s tau ra ção  de P rocesso  A d m in is t ra t iv o , p a ra  apu ração  dos fatos.

A rt, 19 - Q u a n d o  o co rre r a a lte ração  de  endereço  das in s ta la çõe s  d a  E C V , a 

E n t id a d e  som ente  pode rá  opera r, ap ó s  a  ob tenção de n o vo  c red en dam en to , n o  D E N A T R A N  

e n o v o  c adastram ento , n o  D E T R A N /G O .

A r t . 20 - A  E C V  deve rá  fa ze r constar, no  L a u d o  de V is to r ia , o n ú m e ro  e data 

da  P o r ta r ia  de c reden c iam en to  da  E n t id a d e  n o  D E N A T R A N ,  b em  com o  as d a ta s  d e  em issão  

e de  v en c im en to  do  re sp e c t iv o  L audo .

A r t . 21 - A s  E C V s  cadastradas, n o  D E T R A N /G O , estâo  su je itas às segu in te s 

p e n a lid a d e s  ad m in istra tiva s:

I -  A d v e rtê n c ia  Fo rm a l;

H  - Suspensão  d e  até 90 (noven ta ) dias);

III -  Cance lam en to  d o  cadastram ento .

A rt. 22 - N a  ap lic a ção  das p en a lid a de s  se rão  cons ideradas:

I - A  na tu re za  da in fração , sua g ra v id ad e  e as c ircu n s tân c ia s  em  que fo i

com etid a ;

II - O s d anos  d e la  d eco rren tes p a ra  o se rv iço  p úb lico ;

III - O s  antecedentes d o  in d ic ia d o ;

IV  - A  re in c idên c ia ; ... ; -

V  A  con tum ácia . ' ‘ .

A rf . 23 - A s  in frações se rão  c on s id e rad as  d e  n a tu re za  leve, m é d ia  e  g rave . j \

A r t .  24 - São con s ide radas in frações de N A T U R E Z A  L E V E :

I - Fa lta de  iden tifica ção  da E C V , em  sua sede; ;

D - A p re sen ta r in fo rm ações in v e r íd ic a s  ou  in com p le ta s  ao D E T R A N /G O ;

III - Iden tifica ção  ile g ív e l do s nom es do s re sponsáve is  p e la  E C V , q ue  ass in a m  o 

L a u d o  d e  V is to r ia ;

: IV  - E m it ir  L a u d o  de V is to r ia  ile g ív e l ou  c d m ra & tra s e  e n tre linhas;

V  - P reencher L a u d o  de  V is to r ia , em  d esaco rdo  com  a d o cum en tação  de

referência;

V I - D e ix a r de p restar as in fo rm ações  dev idas , ao D E T R A N /G O ,

VII - D e ixa r de re g is tra r re c lam ações e de en cam in há - la s  à D ire to r ia  de 

Operações, d o  D  ETR  A  N /G O

■Art. 25-São consideradas infrações de NATUREZA MÉDIA: .

I - D e ix a r de e x ig ir  do  c lien te  a ap re sen tação  dos d o cum en tos  o b rig a tó rio s ;

II - E m it ir  L au d o  de V is to r ia , em  d esaco rdo  com  a L eg is la ç ão  de  T r a ^ f c r ^

vigente;

III - R e a liza r v is to ria , em  desaco rdo  com  o re sp ec tivo  re g u la m e n to  técnico;

I V  - E m it ir  laud o s  ass inados po r p ro f is s io n a is  não hab ilitad o s;

V  -D e ix a r d e  em it ir  d o cum en to  f is c a l o u  e m it ir  o  re fe r id o  d o cum en to  de  fo rm a 

incorreta ; .

V I  - U t i l iz a r  quad ro  técn ico  de em p regados, sem  a d e v id a  q u a lif ica ç ão  p a ra  a 

função  exerc ida;

V II  - D e ix a r de u t i l iz a r  eq u ip am e n to  in d isp en sá ve l à re a liza ção  da v is to r ia  ou 

u t i liz a r  e q u ip am e n to  inadequado ;

V II I  - D e ix a r de conceder l iv re  ac^ K ), ao D E T R A N /G O , às insta lações, 

equ ipam en to s, a rqu iv o s  e le trôn ico  e  f ís ic o  d a  E C V , v in cu la d o s  ao cad astram en to  da 

En tid ade;

I X  - Subcon tratar pessoa l para  os se rv iço s  de v is to ria , objeto d o  cadastram en to  

do  D E T R A N /G O ;

X  - D e ix a r de m an te r a tu a liza d o  o  S egu ro  de  R e sp o n sa b ilid ad e  C iv i l;

X I  - N ã o  m anter o  reg istro  e le trô n ico  d o  L a u d o  d e  V is to r ia , com  as in fo rm a çõ es  

do  p ro p r ie tá r io  d o  v e ícu lo  e de  seu re p resen tan te  leg a l (quando  rep resen tado , lega lm en te, 

m ed ian te  M a n d a to  P ro cu ra tó r io ), in c lu s iv e  o  ende reço  a tu a lizado ;

X II  - N ão  p p w u ir  loca l adequado  para  o  es tac ionam ento  d e  ve ícu lo s;

X III - N ã o  re a liza r as v is to ria s  em  áreas cobertas;

X IV  - N ã o  p o ssu ir  área ad m in is tra t iva , p a ra  o fu n c io nam en to  d o s  se rv iço s  de  

apo io  à s  v is to r ia s  e  d e  área de atend im en to  aos c lien tes; . , •

O íV  - N a»  con tro le  in fo rm a tiza d o , p o r m e io  d e  tecno log ia  de b iom etr ia ,

para a em issão  dos L a tM o s  de V isto ria ; j \

X V I  - N ã o  com p ro vg r que  p o s su i C e r t if ic a d o  d e  S istem a d e  Q u a l id a d e  P a d rã o

ISO  9000.

V P a rá g ra fo  ú n ic o  - A s  in fra çõe s  in d icad a s , nos in c is o s  X II, X I V  e  X V I , n ão  se rão  

^ H f c d a s  J ^ E C V s  q u e  ob tiverem  o credendam ento  precário , no  D E N A T R A N ,  até o  p ra zo  

estabelecido p o r aque le Departam ento  N ac io na l de T rânsito.

A rt. 26 - São c on s id e rad as  in fra çõe s  de  N A T U R E Z A  G R A V E :

! -  R e a liz a r  v is to r ia  fora d a s  insta lações da E n t id a d e  cadastra da , 

fl - F ra u d a r  o  L a u d o  de  V is to r ia ;

111 - F ra u d a r  d o cum en to  f isca l ine ren te  ao s e rv iç o  de  em issão  d o  L n u d o  de

V isto r ia ;

IV  - E m it ir  L a u d o  de  V is to r ia  sem  a rea liza ção  da in sp e ção  n o  v e ícu lo ;

V  - M a n ip u la r  d ad o s  con tid o s  n o  a rq u iv o  de  s is tem a de  im agens.

A r t .  27  - A  pena  de  ad ve rtên c ia  fo rm a i d estina -se  à  p u n iç ã o  de  in fra çõe s  que  

se jam  con s id e rad as  d e  na tu re za  leve.

A r t . 2S - A  pena d e  suspensão , que  não  excederá  a 90 (noven ta ) d ia s, será 

ap licad a , em  caso de  in íra ç ã o  con s id e rad a  d e  na tu re za  m éd ia  o u  g rave , ou  n a  re in c id ê n c ia  de 

in fração  p u n id a  com  a p e n a lid a d e  d e  advertênc ia .

A r t .  29 - A  E C V  perde rá  todos os d ire ito s  d o  c adastram en to , d u ra n te  o  p e r ío d o  

de  c u m p rim e n to  da p en a lid a de .

A r t .  30 - A  p ena  d e  cance lam en to  d o  cadastram en to  se rá  a p lic a d a , e m  caso  de  

in fra ção  con s id e rad a  d e  n a tu re za  grave, o u  na  re in c id ê n d a  d e  in fra ç ã o  d e  n a tu re za  m éd ia , 

p u n id a  com  a p e n a lid a d e  d e  suspensão, b em  com o  nos casos d e  c o n tu m á c ia ,  n a  p rá t ic a  de  

in frações p u n ív e is  c o m  suspensão , ou  na  re in c id ê n c ia  d e  q u a isq u e r  d o s  Inc isos, d o  A rt. 26, 

desta Porta r ia .

P a rá g ra fo  ú n ic o  - En tende-se p o r con tum ác ia  a p rá t ic a , n o  p e r ío d o  d e  03 (três) 

anos con secu tivos, con tad o s  da data da p r im e ira  transgressão , d e  04 (qua tro ) ou  m a is  

in frações, p e las q u a is  a E C V  tenha sido , e fe tivam ente , p un ida .

A rt . 31 - A  im p o s iç ã o  d as  penas de  ad ve r tên c ia  fo rm a l, su spe n são  ou  

cance lam ento  de cadastram en to , d epende rá  d e  apu ração  da  in fra ção , em  p rocesso  

ad m in is tra t ivo , re sp e itad o s  o  c o n tra d itó r io  e  a a m p la  defesa.

; P a rá g ra fo  ú n ico  - O  rep resen tan te  le g a l da E C V , d e v id a m e n te  in v e s t id o ,

po de rá  te r acesso  ao  p ro cesso  a d m in is tra t iv o , na re p a rt içã o  deste  Ó rg ão , n a s  fases de 

ap re sen tação  da  defesa p ré v ia , d as a legações f in a is  e ap ó s  a con c lu são  d o  m esm o.

A r t .  32 - A  E C V  que teve  seu cad astram en to  cance lado, n o  D E T R A N /G O ,  p o r  

corne tim erU o  de in fra ção  a d m in is tra t iva , som en te  p o d e rá  requere r sua  re ab ilita ção , com  

n o v o  cadastram ento , p a ra  a p restação  d o  se rv iço  d e  v is to r ia , d ep o is  de  d e c o rr id o s  02 (do is) 

anos  d o  cance lam ento .

A r t  33 - A s  p ena lidade s , an te rio rm en te , c itadas, se rão  a p lic a d a s  p o r a to  do  

P re s id en te  d o  D ep a rtam en to  Es tadua l d c  T râns ito  de  G o iá s  e deve rão  con sta r n o  d o ss iê  da 

E C V  p en a liza d a , d e ven do  v ig o ra r após a c ie n t if ica ç ão  do  re p re sen tan te  lega l, neste 

D F .T R A N /G O , da  En t id ad e  cadastrada , com  o re g is tro  da re fe rid a  p ena lid a de , no  S istem a 

In fo rm a tiza d o  da  G e rên c ia  de  C re d en c iam en to  e C o n tro le .

A rt. 34 - O s  casos om issos, nesta P o r ta r ia  se rão  so lu c io n a d o s  p e la  D ire to r ia  de 

O pe rações, con jun tam ente , com  a P re s id ên c ia  d o  D E T R A N /G O , re sp e ita d a s  as n o rm as  

em anada s d o  C ó d ig o  de  T rân s ito  B ra s ile iro , d o  C o n se lh o  N a c io n a l d e  T rân s ito , d o  

D ep a rtam en to  N a c io n a l de T rân s ito  e, a inda , d o  C o n s e lh o  E s ta d ua l d e  T râ n s ito  e d em a is  

R egu lam en to s .

A rt . 35 - A  p re sen te  P o r ta r ia  en tra rá  em  v ig o r a p a r t ir  d a  da ta  de  sua  

p ub lica ção , p ro d u z in d o  seus efeitos, a p a r t ir  d e  01  d e  fe v e re iro  d e  2010.

D Ê -SE C IÊ N C IA , P U B LIQ U E -S E  E C U M P R A -S E .

Gab inete  do  P res idente do  Departam en to  Estadxial de T rân s ito  de G o iá s  
D E T R A N /G O , em  G o iân ia /G O , aos 07 d ia s do  m ês dp  dezem bro  de 2009.

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

PORTARIA Nc o í í  /2Ò09rGP/SG.

O  P res id en te  d o  Departam ento  E s tad ua l de T rân s ito  de  G o iá s  - 

D E T R A N /G O , n o  u so  de suas a tr ibu içõe s lega is  e,

C o n s id e ra n d o  •<> que consta do  processo  n" 161322709, em  no m e  da 

U n iv e rs id ad e  Es tadua l de G o iá s  -  U EG ,

C o n s id e ra n d o  os p re ce ito s a d u z id o s  pe la  Le i n'-'. l) .n 0 3 /9 7 , a q u a l in s t itu iu  o 

C ó d ig o  de  T rân s ito  B ra s ile iro , bem com o  o  A rt. 27, da R eso lu ção  n 1'. 

168/2004, com  as a lterações in tro d u z id a s  pelas Reso luções n-s. 169/2005, 

" . 285/2009 c  307/2009, todas d o  C O N T R A N ,

R ESO LV E :

A rt. l v -  D E S IG N A R  os pro fesso res da U n iv e rs id ad e  Estadua! de G o iá s  -  

U E G  aba ixo  re la c ionados , p a ra  in trega rem  a C o m issã o  Exam inadora  de T râns ito , do 

D epartam en to  E s tad ua l de T rân s ito  de G o iá s  -  D E T R A N /G O :

N=

DE
O R D E M

E X A M I N A D O R E S  D E  T R Â N S IT O

N “ D O

c p f  y

N e R EG IS T R O  

D A  C N H

01 A le xa n d ro  Leone l Lunas 617.826.961-72 00805113834

02 A m a n d a  Pon tes Rassi 0 0 5 .7 36 .36 1 -7^ ^03137943284

03 Carlos Eduardo B rito  Borges 991.704.851-00 02019628140

04 F lav io Augusto P inheiro Ribeiro 881 .5^ 49^ 87 00895994208

05 Gersion Rodrigues Marques 1.0^ 211-87 04040762290

06 Joana Correa Goulart 46ó.760.231-72 00468219347

07 José Eduardo Silveira Vauia ^ 38 .417 .401 -20 00759997587

08 Karla  Gracielle dos Passos Bueno 950.435.001-15 03029205001

09 Lara Cristina Sandre 247.383.718-00 01878547168

10 Luciano  Rezende Machado 792.379.321-20 02562307026

11 M aria  Em itia da S ilva  0 619.026.591-04 03902949530

12 M a x  Lanio M artins P ina 623.580.221-87 03854410289

13 Naira Rosana D ias da Silva 917.762.521-87 00499357800

14 Pedro Costa Martins ■ 228.131.281-04 .01563630947..

15 Regia Cristina Campos V ie ira 823.258.471-87 00372405336

/

- Às Diretorias de Operações, Administrativa e Financeira*e Técnica 
para cumprimento. .

j k  V /  Art. 3C- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

if DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. ' . ;

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N®. V2CI09-GP/PROJUR.

O Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE GOIÁS -  DETRAN/GO., no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos pelo Artigo 5-,; incisos 
X, XIV, XXXIII, da Constituição Federa), de 05/10/1988,

CONSIDERANDO ainda, o Parecer nE 029/96, do CONTRAN, em 
consulta deste Órgão Executivo de Trânsito àquele Conselho, sobre a existência de 
impedimento em prestar informações inerentes a endereço e nome de 
proprietários de veículos, bem como a Instrução Normativa ir 001/2003, do 
DENATRAN,

RESOLVE:

Art. Ia -  PROIBIR todos os servidores que prestam serviços neste 
DETRAN/GO, na Capital e no Interior do Estado, de fornecer quaisquer dados 
(ficha-consulta, PA2, informação verbal), inclusive endereços, inerentes a veículos 
registrados neste Estado ou em outras Unidades da Federação, integrados ao 
Sistema RENAVAM, e/ou seus proprietários, bem como informações sobre CNH, 
exceto quando solicitados pelo proprietário, pelo condutor inerente a sua CNH, 
ou por seu representante legal, munido de documento comprobatório da outorga 
de poderes (Mandato Procuratório), pela Polícia Civil, pelos Órgãos Fiscais da 
Administração Pública e pelo Poder judiciário .

Art. 2- -  A solicitação de que se trata o Artigo anterior, deverá ser 
protocolizada, no Protocolo Geral do DETRAN/GO, e o processo arquivado no 
Arquivo Geral desta Entidade Autárquica, após prestadas as devidas informações, 
cujo encaminhamento, para arquivamento, deverá ser efetivado via Protocolo 
Geral. .-

Art. 3a - As informações solicitadas pelo Poder j udiciário deverão ser 
prestadas, pela Procuradoria Jurídica do DETRAN/GO.

Art. 4° -  As informações requisitadas pelos Órgãos, discriminados no 
Art. 1- desta Portaria, deverão ser respondidas, pelos demais Setores do DETRAN/ 
GO (Gerências/Coordenadorias/Comissões), detentores das referenciadas 
informações.

Art. 5e -  Estabelecer que as informações deverão ser respondidas, via 
Ofício, cujo documento deverá ser assinado pelo Gerente/Coordenador/Presidente 
da Comissão responsável pelo Setor, conjuntamente, com o Presidente ou Diretor 
do DETRAN/GO, no qual o Setor está, diretamente, subordinado e, quando não 
for possível o encaminhamento da resposta direto ao requerente/Ôrgão 
solicitante, deverão ser enviadas via "AR".

Art. 6® - A inobservância dos preceitos comícios ua presente Portaria, 
implicará na nulidade do ato e, consequentemente, na aplicação da penalidade ao 
funcionário responsável.

Art. 7- -  Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições normatizadas pela Portaria n-’ 380/99-DG/SG.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLÍQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN/GO, em Goiânia, aos 18 dias do mês de 
dezembro de 2009.

MoraisDr. Bráulio
Pre/idente
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DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIAS

Processo nD 200900025001987 
Nome : João Luiz de Souza 
Aèsunto : Dispensa de Licitação

D ESPACH O  ‘ /20Q9/DAF -  CONSIDERANDO a necessidade de funcionamento da 
C IRETRAN tio Município de Santa Helena de Goiás/GO, CONSIDERANDO as características do imóvel. 
assim descrito edificação do tipo comercial, em alvenaria, salas divididas em divisórias, piso em cerâmica, 
instalações de água e  luz, com uma área a ser utilizada pelo DETRAN de aproximadamente 150m' (cento e 
cinqüenta metros quadrados), com espaço para vistoria e estacionamento, sendo constituído por 07 (sete) 
cômodos, sendo 01 (um) cômodo central (recepção), 03 (três) cômodos 1 2  e escritórios, 02 (dois) banheiros 
e 01 (um) hall, sito á Rua Duplanil Faria de Souza, esquina com a Rua José Antônio da Silveira Leão nQ 655; 
Setor Centra! -  Santa Helena de Goiás/GO, localizado em zona mista, tendo como coníroniantes comércios 
em gerai e residências e proximidade com prédios públicos: conforme Laudo n° 133/2009, expedido pela 
Gerência de Serviços Gerais e demais laudos juntados aos autos; CONSIDERANDO a justificativa da 
contratação da locação pelo fato de o imóvel possuir boa localização, fácif acesso, proximidade com agências 
bancárias e área de estacionamento nos parâmetros normais e preço de mercado, como consta nos Laudos 
acostados aos autos, em cumprimento ao princípio da economicidade, onde observa-se que o valor a ser 
pago por este Departamento é inferior aos valores avaliados nos referidos Laudos, demonstrando, assim, 
uma maior vantajosidade para a Administração: CONSIDERANDO que o imóvel jã está devidamente 
estruturado e que o mercado imobiliário não oferece mais alternativas, conforme Memorando n° 089/2006, da 
CIRETRAN de Santa Helena de Goiás/GO; CONSIDERANDO que foi juntada aos autos a documentação 
referente ao imóvel e à regularidade fiscal (Certidões Mumcipai. Estadual e Federal): CONSIDERANDO que 
o imòve] ofertado â locação, pelas suas características e localização, atende às necessidades dc 
DETRAN/GO. para o fim proposto; CONSIDERANDO, por fim, que o vator de locação do supracitado imóvel 
é compatível com o de mercado; DECLARO, com fulcro no artigo 24. inciso X. da Lei Federai n* B.666/1993: 
atualizada DISPENSADA DE LICITAÇÃO a contratação, objetivando a locação do imóvel supra descrito, de 
propriedade do Sr. JO ÃO  LUIZ DE SOUZA, com vigência inic ia l de 12 (doze) meses a partir de 28 de 
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante Termo Aditivo nos casos e  forma da Lei, 
no valor mensal de R$ 1.650,00 (um mil, se iscentos e cinqüenta reais), perfazendo um valor total anual 
de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)

À  Presidência, para ratificação

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÁNStTO DE GOIÁS -  DETRAN/GO. em Goiânia, aos -s: dias do mês de rde 2009.

ADV. SÂNOQVAL MOREIRA MARIANO 
Diretor Administrativo e Financeiro

RATIFICO a Dispensa de licitação acima, nos termos do Art, 26, da Lei Federal 
n° 8,666/93, Publique-se

GABINETE DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS
-  DETRAN/GO, em Goiânia, aos '■ dias do mês de :• ■ - de 2009

DETRAN-GO
P R O C E S S O  n"
IN T E R E S S A D A
A S S U N T O

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

200900025002050 
Jorce iina M arc iana da S ilva 
D ispensa de Lic itação

D E S P A C H O  N ° !' /2 0 0 9 /D A F  -  C O N S ID E R A N D O  a necessidade de funcionam ento da 
G erênc ia  d e  Contro ladoria Reg ional de Trânsito -  CRT; da Coordenadoria de Registro Naciona l de 
Au tos de Infração — RENAINF; do Setor de Psico log ia , v incu lado á G erênc ia  de C redenciam ento; do 
Setor de C ap ac ita ção  de  Pessoal, v inculado á  Gerência de Desenvolv im ento de Pessoas: e do Setor 
de Q ua lidade, v inculado á Gerênc ia  de Planejam ento Global, em razão do in teresse público 
dem onstrado nos autos, p reva lecendo o princip io da continuidade dos se rv iços públicos: 
C O N S ID E R A N D O  as caracterís ticas do imóvel, conforme Laudo de Ava liação  n° 132/2006,expedido 
peia G e rên c ia  de Se rv iços Gerais, ass im  descrito; 01 (um) imóvel, tipo com ercial, 03 pavim entos, piso 
em  granitina, banhe iros fem inino e m ascu lino em  cada pavimento, forro tipo lage, portas em vidro 
blíndex, estacionam ento, insta lações de aguá e  luz. sito à  Av. Altam iro Moura Pacneco, Q uadra 236, 
Lote 04-A, n° 109, C idade Jardim, Goiânia, Go iás, C O N S ID E R A N D O  a justificativa da c o n tr a ta ç ã o  
d a  lo c a ç ã o  pelo fato de o imóvel estar situado dentro de um perímetro urbano, em uma área 
constru ída de aproxim adam ente 692nrr ;loca!izado em via de fácii acesso , próximo ao D E TR A N -G O . 
o e spa ço  f ís ico  é adequado ao atendimento da necessidade do Orgão, com o consta nos Laudos 
a co stado s ao s  autos; C O N S ID E R A N D O  que o imóvei ofertado à locação atende ás  n ecess id ades do 
D E T R A N /G O , para o fim proposto; D E C L A R O , com suporte nc artigo 24, inciso X , da Lei Federal 
n° 8.666/1993, D I S P E N S A D A  D E  L IC IT A C Ã O  a contratação, reiativa ao n o v o  Contrate de Locação 
supracitado, de propriedade do Sra J o r c e l in s  M a r c ia n s  d a S i lv a  com  duração iniciai de 12 (doze) 
m eses, a partir de 26 de dezem bro de 2009. no valor mensa! oe RS 7.598.25 (sete mil qu inhentos e 
noventa e oito reais e vinte e cinco centavos), podendo ser prorrogado e ou alterado nos casos e 
forma da Lei.

Â  Presidência, para ratificação

D IRETO R IA  ADM IN ISTRAT IVA  E  F IN A N C E IR A  DO  D E PA R T AM EN T O
E S T A D U A L  D E  T R Â N S IT O  DE G O IÁS  -  D ETR AN /G O , em Go iânia, aos ^ __  d ias do m ês de
dezem bro  de 2009 /

Sandoval Moreira Mariano
Diretor Adm. e Financeiro

R A T IF IC O  a D ispensa de lic itação acim a, nos termos do Art 24 inciso  X, da 
Lei Federa i n° 8.666/93 Publique-se

G A B I N E T E  D O  P R E S I D E N T E  D O  D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L  D E  
T R Â N S I T O  D E  G O IÁ S  -  D E T R A N /G O , em Go iânia, aos j j - __dias do m ês de dezem bro de 2009

V
Bráulio Afonso Morais

Presidente do DETRAN/GO

UEG
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÃS
BR 153 Km 98 - Campus - Anápolis-GO -  
CEP 75 001 970 

M m n w H N i  Teiefones: 3328.1178 Fone fax: 3328-1179

FORTARIA/G AB N° 3319/2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS no USO de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. I o -  Extinguir o Fundo Rotativo da Fundação Universidade Estadual 

de Goiás, criado por meio da Portaria n.° 002, de 14 de janeiro de 1997 e ampliado 

através da Portaria n ° 043, de 02 de fevereiro de 2000;

Art. 2° -  Determinar que os recursos financeiros existentes em conta (R$

60.000,00 -  sessenta mil reais) sejam transferidos â conta corrente n.° 00712-3 da 

agência 4660 no Banco Itaú, de titularidade da Universidade Estadual de Goiâs;

Art. 3o -  Fica a Gerência Financeira autorizada a adotar as medidas 

necessárias à extinção do referido Fundo;

Art. 4o -  Revogam-se as disposições anteriores em contrário.

Art. 5o -  Os efeitos deste ato entram em vigor a partir 1o de janeiro de

2010.

Dê ciência, registre e cumpra-se.

Luiz Antônio Arantes
Reitor

Reitoria da Universidade Estadual de Goiás, em Anápolis, aos 15 dias do mês de 

dezembro de dois mii e nove

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 200800020015966

Modalidade de Licitação: Concorrência n° 010/2009.
Identificação do Temto: Contrato n° 057/2009.
Objeto Original: Prestação de serviços de produção de cópias e 
encadernações na UnU de Campos Belos - GO.
Partes: Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71 e a empresa A QU4TRO LTDA, CNPJ n“
11.172.460/0001-13.
Valor: R$ 11.160,00 (Onze mil, cento e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: 2009.6001.19.122.4001.4001.03.00 ; 
3.3.90.39.33 ; 3.03.90.39.34; Recurso do Tesouro.
Vigência: Início -  03/12/2009; Fim -  02/12/2010.
Data de Assinatura: 03/12/2009.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, 21 de dezembro de 
2009.

Francisco Afonso de Paulo 
Gerente de Contratos e Convênios Acadêmicos

U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D E  G O IA S  
R E IT O R IA  

P O R T A R IA /G A B . N .°  3 0 17 /2 0 0 9

O  R e ito r  d a  U n iv e r s id a d e  E s t a d u a l d e  G o iá s  -  U E G , nos  
uso de s u a s  atribuições leg ais e estatutárias e, tendo em  
vista o que co nsta do p ro cesso  n°. 2 0 0 80 0 0 20 0 0 0 0 20 , 
esp ecialm en te no parecer n .°  0 10 5 5 4 , de 0 8 /12 /2 0 0 9 , da  
P G E .

R e s o lv e ,
Determ inar a abertura d e  p ro cesso  d e  e x o n e r a ç ã o  

por quebra do estágio probatório em  desfavor do servidor  
H U G O  D E  Q U E IR O Z  C R U Z , n o s term os d o s artigos 3 9  a  
4 1  da Lei n .° 10 .4 6 0 /8 8  e  da Lei n .° 1 3 .8 0 0 /2 0 0 1 , que  
deverá se r presidido e realizado pela C o m issã o  de Estágio  
Probatório d o s Servid o res Técnico s-A dm inistrativo s da  
U E G .

D ê  c iê n c ia  e  c u m p r a -s e .  

P ro f. L u iz  A n tô n io  A ra n te s
Reitor d a  U E G

G A B IN E T E  D A  R E fT O R IA  D A  U N IV E R S ID A D E  
E S T A D U A L  D E  G O IÁ S , EM  A N Á P O L IS /G O IÁ S , A O S  2 1  
D IA S  D O  M Ê S  D E  D E Z E M B R O  D O  A N O  D E  2009.

Ipasgo > r

I p a s g o &EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS. 
[processo n°. 4.9-1246983/2009)

1 -AS PARTES:
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

GOIÁS/IPASGO, Autarquia Estadual com sede na Av. 1" Radial, n° 586, Setor Pedro 
Ludovico, Goiãnia-GO, CNPJ sob o n°, 01.246.693/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Dr". Geraldo Lemos Scarulles, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/GO 
sob o n“. 4227, portador do CPF n°. 532.713.866-68.

INSTITUTO EUVALDO LODI GOIÁS - IEL, com sede na Av Anhanguera, n°. 5440, 
Centro, Goiãnia-GO, inscrita no CNPJ sob o n°. 01647.296/0001-08, neste ato representado 
pelo Superintendente Sr° Paulo Galeno Paranhos, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO 
sob o n°. 3452.

2- DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Em conformidade com o disposto no processo n° 4-9-1246983/2009, de acordo com 

a Lei n°. 8666/93, texto consolidado
3- DO OBJETO:
Prestação de serviços de migração do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) do 

IPASGO, Certificado com base na NBR ISO 9001:2000 para NBR ISO 9001:2008.
4- PRAZO DE DURACÂO:
A vigência do presente termo aditivo ao contrato será de 6 (seis) meses, 

compreendendo ao período de 10/12/2009 a 09/06/2010, podendo ser prorrogado conforme 
disposto no art. 57, inciso II, da Lei n°. 8.666/93.

5- VALOR DO CONTRATO:
O valor total do presente contrato será de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil 

novecentos e sessenta reais), devendo ser empenhado para o presente exercício o valor R$
2.912,07 (dois mil novecentos e doze reais e sete centavos) e o restante para o exercício 
subseqüente.

6- ORIGEM DOS RECURSOS
O pagamento da despesa decorrente do presente contrato correrá a conta do 

Programa 2009.53.01.04.665.3314.2878 03 (20), e elemento de despesa 3.03.90.35.02 
constante do vigente orçamento do IPASGO, conforme empenhos n° 00015, datado de 
16/12/2009.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS

Portaria
Estado de Goiás

, TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
l ! ! Gabinete da Presidência

P O R T A R I A  N° 606/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II! do 
artigo 70 do Regimento Interno e tendo em vista o que consta da Lei n° 13.251/98, 
alterada pela Lei n° 16.465/09,

R E S O L V E

NOMEAR, a partir de 1o de janeiro de 2010, ANA KARLA 
GOMES LOSTRAOCO, para ocupar o  cargo em com issão de Chefe  da D ivisão de 
Notificação, sím bolo “C-2", constante do Quadro de Chefia e Direção deste Tribunal de 
Contas dos Municípios

C U M P R A -SE  E  PUBLIQ UE-SE .

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS, em Goiânia, aos 18 d ias do mês de dezembro de 200Õ.

Cons. WALTER JOSE RODRIGUES 
PRESIDENTE

Editais de Notificação________
, Estado de Goiás

J  I j  j  t r ib u n a l  d e  c o n t a s  DOS M U N IC ÍPIO S
, Superintendência de Secretaria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N* 072/09

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS comunica aos agentes políticos 
que se encontram em lugar inoerto, não sabido ou inacessível, das notificações exaradas nos 
processos submetidos à sua apreciação. Comunica, ainda, que se considerem intimados a 
tomar conhecimento do inteiro teor das decisões abaixo citadas, podendo, caso queiram,

PROCESSO MUNICÍPIO ASSUNTO INTERESSADO ATO DECISORIO

12363/09 Americano do 
Brasil

Imputação de débito Paulo Afonso Cardoso 
CPF n» 027.051.841-04

Resolução RID n° 
00050/09

05356/09 Barro Ato Recurso ao Proc n° 
02956/04

Salvador Caetano Maia 
CPF 169.159.021-34 

Osvaif Coutinho Gomes 
CPF 779.228.401-87

Resolução RS 
05399/09

06085/08 Trindade Embargo ao Balanço 
Geral de 2003

George Morais Ferreira 
CPF254.215.731-68

Resolução RS 
05880/09

14509/08 Campos Verdes Embargo ao 
Balanço de 2003

Haroldo Naves Soares 
CPF 401.995.33-72

Resolução RS 
04622/09

00660/09 Santa Terezinha Recurso Ordinário 
ao 3° Quadrimestre 

de 2007

Gleídes Afonso Siqueira dos 
Santos 

CPF 403.025.551-53

Acórdão AC 
01952/09

07158/09 Goiás Recurso Ordinário 3° 
Quadrimestre 2007

Jose Augusto Alves Acórdão AC 
01798/09

15053/08 Mimoso Goiás Carta Convite n° 
012/2006

Antonio da Costa Tavares 
CPF 146.857.521-04

Resolução RS 
03744-09

06950/08 Mimoso Goiás Balanço Geral de 
2007

Antonio da Costa Tavares 
CPF 146.857.521-04

Resolução RS 
05050/09

05157/09 Itapuranga -FMAS Balancete 3° 
Quadrimestre 2008

Maria Marta Evangelista 
CPF 419.014.951-91

Acórdão AC 
01863/09

06803/09 Guarinos Balancete de 
Dezembro de 2008

Jose Ribamar Souza Moraes 
CPF n° 270.509.391-53

Acórdão AC 
01929/09

06343/08 Santa Fé Goiás Imputação de débito Jose Nascimento da Silva 
CPF 463.459.061-15

Resolução RID n° 
00060/09

12359/09 Americano do 
Brasil

Imputação de débito Carios Bethooven de S.Lobo 
CPF 265.152.961-34

Resolução RID n° 
00049/09

02806/08 Cavalcante Balancete de 
Dezembro de 2007

Neyce de Fátima F .Freire 
CPF 451.076.881-87

Acórdão AC 
01234/09

12047/09 Som Jardim Goiás Imputação de débito Manoel Luiz Alves 
CPF 331.467.481-34

Resolução RID n° 
00052/09

05340/09 Aracu Imputação de Multa Juarez Vieira de Souza 
CPF 123.103.101-82

Resolução RIM n° 
00035/09

10062/09 Inhumas-FMS Contrato de 
Credenciamento

Fernando de Andrade Gadia 
CPF 488.716.721-00

Resolução RS 
05480/09

18290/08 Bonfinopolis Recurso Ordinário 
ao Proc n° 001/2008

Antonio das Graças Filho 
CPF 161.023.121-04

Resolução RS 
03601/09

17729/08 Neropolis Imputação de Multa Wilmar Maritins Teixera 
CPF 014.521.501-68

Resolução RIM n” 
00039/09

02797/09 Itapu ranga- 
FUNDEB

Balancete 3° 
quadrimestre 2008

Amauri Taveira dos Santos 
CPF 493.892.621-00

Acórdão AC 
01860-09

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 18 de dezembro de 2009.

ÇusLavo íMeío <Pamira
Superintendente de Secretaria

Estado de Goiás
T R IB U N A L  D E CO N TA S DO S M U N IC ÍP IO S
Superintendência de Secretaria

EDITAL DE NOTIFICACAO N" 073/09

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS comunica aos agentes 
políticos que se encontram em lugar incerto, não sabido ou inacessível, das notificações 
exaradas nos processos submetidos à sua apreciação. Comunica, ainda, que se 
considerem intimados a tomar conhedmento do inteiro teor das decisões proferidas nos 
feitos abaixo citados, devendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os documentos e 
justificativas solicitados:

PROCESSO MUNICIPIO ASSUNTO INTERESSADO ATO DECISORIO

17254/09 Americano do 
Brasil

Balanço Geral de 
2008

Ironi Gomes Machado 
CPF 038.962.181-15

Despacho n° 2377/09

13062/09
Goianira Imputação de 

Multa
Claudemir Antonio Bianki 

CPF 470.299.519-72
Despacho n° 301/09

13589/09 Minaçu Imputação de 
Mufta

LindomarArgeu de 
Carvalho 

CPF479.678.891-34

Despacho n° 0369/09

17582/09 Turvelandia Imputação de 
Multa

Eduardo Mendonça de 
Carvalho 

CPF699.490.421-00

Despacho n* 2328/09

16751/09 Doverlandia Imputação de 
Multa

Ipacio Divino de Oliveira 
CPF 329.201.531-87

Despacho n° 2407/09

17785/09 Itapuranga-FMS Imputação de 
Multa

Maria Marta Evangelista 
CPF 419.014.951-91

Despacho n° 644/09

13014/09 Posse Imputação de 
Debito

Stanley Sebastião Valente 
CPF 112.842.001-59

Despacho n° 0724/09

07170/08 GUARINOS Balanço Geral de 
2007

Jose Ribamar Souza 
Moraes

c p f  n^o.sog.sgi-ss

Despacho n° 2590/09

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de dezembro de 2009.

Gustavo Me/o Parreira
Superintendente de Secretaria

Editais de Comunicação
ED ITAL DE C O M U N IC A Ç Ã O

P ira p it in g a  Comércio de  M a te r ia is  de C o n s t ru ç ã o  e R e fr ig e ra ç ã o  L T D A

inscrito no CNPJ: 25.121.385/0001-76, toma público que/:requereu da. 
SEMMAC -  Secretaria Municipal do Meto Amixente ce Catalão a-Licença 
Ambienta! Simplificaca para C o m é rc io  v a re jis ta  de  m a te r ia is  d e  c o n s t ru ç ã o  

em  geral, situado no Município de Catalão-GO. O empreendimento não se 
enquadra ns Resolução do CONAMA 001/86. - -  - - -  . - -^ -2 1 .1 6 7

M ega  E m p re e n d im e n to  e P a r t ic ip a ç õ e s  LTDA inscrito J50---GNPJ: 
09621134/0001-02, toma público que requereu da SEMMAC —- Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Catalão a Licença prévia para o Lo te a m e n to  

J a rd im  E u ropa , situado no Município de Catalão-GO; ©  empreendimento não 
se enquadra na Resolução do CONAMA 001/86................. ......................  2 1 .1 6 7

A N D R É A  O L IV E IR A  S A N T O S  ■ P R A K A S A ,  CNPJ: J.1.183.675/0001-30, torna 
público que a SEMMAC -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Catalão 
lhe concedeu a Licença Ambiental Simplificada para C o m é rc io  v a re jis ta  de 

m a te r ia is  de c o n s t ru ç ã o  em  geral, situado no Município de Catalão-GO.21 167

M ega  E m p re e n d im e n to  e P a r t ic ip a ç õ e s  L T D A  inscrito no CNPJ: 
09621134/0001-02, torna público que requereu da SEMMAC -  Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Catalão a Licença de Instalação para 0 
L o te a m e n to  J a rd im  E u ro p a , situado no Município de Catalão-GO. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA 001/86. 2 1 .1 6 7

G o n ç a lv e s  e  J e s u s  LT D A , CNPJ: 09.548.979/0001-01, torna público que 
requereu da SEMMAC -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Catalão a 
Licença Ambiental Simplificada para C o m é rc io  a ta c a d is ta  d e  d e fe n s iv o s  

a g r íc o la s , situado no Município de Catalão-GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução do CONAMA 001/86. 2 1 .1 6 7
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BDITAL DE COMUNICAÇAO 
EDUARDO FERNANDES, to m a  p ú b lic o  q u e  re q u e re u  d a  S e c re ta r ia  d o  

M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  G o iá s -  S E M A R H ,  a  

R e n o v a ç ã o  d a  L ic e n ç a  d e  F u n c io n a m e n to  d o  P ro c e s s o  n" 

5 6 0 1 .0 0 5 4 1 /2 0 0 7 -2  p a ra  E x t ra ç ã o  e  B e n e f ic ia m e n to  d e  A r e ia  e  Q u a r tz o  n a  

F a s e  d e  P e s q u is a  Cl G u ia  d e  U t iliz a ç ã o , s ito  F a z .  M im o so  P o r  d o  S o l, z o n a  

ru ra l, m u n ic íp io  d e  C r is ta l in a  -  G O . 2 1 .1 6 9

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CARAMURU AUMENTOS S/A, to m a  p ú b lic o  q u e  re q u e re u  d a  S e c re ta r ia  

d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  G o iá s -  S E M A R H ,  a  

L e c e n ç a  d e  F u n c io n a m e n to  d o  p ro c e s s o  n° 1 2 2 6 2 /2 0 0 9  p a ra  F a b r ic a ç ã o  

d e  B io c o m b u s t ív e is  (B io d ie se l) , E x e to  Á lc o o l, s ito  A v . C r is t ia n o  J o s é  de  

S o u z a , Q d . 01 , B a ir ro  J o s é  M a c h a d o , m u n ic íp io  d e  Ipam eri -  G O .  2 1 1 6 9

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A. M NOGUEIRA FILHO E CIA LTDA, to m a  p ú b lic o  q u e  re q u e re u  d a  

S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  G o iá s -  

S E M A R H ,  a  R e n o v a ç ã o  d a  L ic e n ç a  d e  F u n c io n a m e n to  d o  P ro c e s s o  n° 

2 0 7 8 0 /2 0 0 9  p a ra  C o m é rc io  V a re j is ta  d e  C o m b u s t ív e is  p a ra  V e íc u lo s  

A u to m o to re s , s ito  R o d . B r. 153 , S /N , K m  1 .335 , z o n a  ru ra l, m u n ic íp io  d e  

P ro fe s s o r  J a m il -  G O .  2 1 .1 6 9

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
HARLEI FERNANDES REIS (Rede Reis), to m a  p ú b lic o  q u e  re q u e re u  d a  

S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  G o iá s -  

S E M A R H ,  a  L ic e n ç a  d e  F u n c io n a m e n to  d o  P ro c e s s o  n ” 5 6 0 1 .0 9 5 2 8 /2 0 0 3 ­

1 p a ra  C o m é rc io  V a re j is ta  d e  C o m b u s t ív e is ,  s ito  A v . C o q u e iro s , Q d . 12, Lt.

11, S /N , S e to r  C ru v in e l,  m u n ic íp io  d e  M in e iro s  -  G O .
2 1 .1 6 9

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA, CNPJ:
0 0 .0 7 9 .8 0 6 /0 0 0 1 -1 7 , to m a  p ú b lic o  q u e  re q u e re u  d a  S e c re ta r ia  d o  M e io  

A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  G o iá s -  S E M A R H ,  a  L e c e n ç a  de  

In s ta la ç ã o  p a ra  U rb a n iz a ç ã o  P a rq u e  d a s  Á g u a s , s ito  P a rq u e  d a s  Á g u a s  

A d h e m a r  V ie ira  d a  C o s ta ,  A v . B e ira  R io , m u n ic íp io  d e  C a c h o e ira  D o u ra d a  -  

G O . 2 1 .1 6 9

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DE GOIÁS, to m a  p ú b lic o  q u e  

re q u e re u  d a  S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  H íd r ic o s  d e  

G o iá s -  S E M A R H ,  P ro c e s s o  n° 5 3 0 1 .0 3 4 1 5 /1 9 9 7 -1  a  L ic e n ç a  d e  In s ta la ç ã o  

e  F u n c io n a m e n to  d e  A te rro  C o n t ro la d o  p a ra  D is p o s iç ã o  d e  L ix o  U rb an o , 

s ito  à  1 .5 00  m e tro s  d e  B u r it i d e  G o ia s  ru m o  a  N o v o  B ra s il ,  M u n ic ip io  d e  

B u r it i d e  G o iá s  -  G O . N ã o  fo i d e te rm in a d o  e s tu d o  d e  Im pac to  A m b ie n ta l.

2 1 .1 6 9

E d ita l d e  C o m u n ic a ç ã o
Márcio Hélio Rocha, CNPJ n° 01.319.895/0001-94, situada á rua Pedro 
Afonso, n° 926, quadra 08, lote 01, Jardim Brasília, Catalão, torna público 
que requereu á Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Catalão, a 
Licença Ambiental Simplificada para comercio de materiais para construção.

2 1 .1 6 8

ED ITAL DE C O M U N IC A Ç Ã O

C O O PER A T IV A  H A B IT A C IO N A L  R A IO  D E  SO L, C N P J; 8295754/0001-28, toma 
público que requereu da Secretaria do M eio Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás, a 
Licença Prévia do proc. n °. 193492009, para atividade de loteamento, sito a Nossa 
Senhora Aparecida, M unicípio de Avelinopolis — GO. 
_________________________________________________________________________ 2 1 .1 6 6

ED ITAL DE C O M U N IC A Ç Ã O

LUCIANO  SA NC HES FERNANDES, Inscrito no C P F : n°: 098.197 408-27, tom a 
público que  R equereu da Secretaria Estadual do  M eio Am biente e dos  
R ecursos Hidricos - SEMARH, a  Licença de Instalação e  Funcionam ento, do 
Processo sem  n°, para Agricu ltura Irrigada do T ipo P ivô  Centra l e A lto  propelido, 
S ituado na Fazenda  Água  Amarela, Zona  Rural, no M unicíp io  de  Chapadão  do  Céu

~ G 0 -____________________________________________________________________2 1 .1 7 2

A N TÔ NIO  FARIA, Inscrito no C PF : n°: 011 705 701-00, tom a público que  Requereu  
da S ecretaria Estadual do M eio A m biente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, 
a  Licença de Exploração Florestal, do Processo sem  n°, para Desm atam ento em
29,04.00 ha de Vegeta l T ipo F lo resta  Estac iona i Sem i Decidual, S ituado na 
Fazenda  Santa  M aria  da  Varg inha, Zona  Rural, no M un ic íp io  de M ossâm edes -  
GO. I  
 2 1 .1 7 2

LO URENÇO  C R IS TO VÂ O  NETO , Inscrito no C PF : n°: 550 031 418 15, tom a 
público que Recebeu da  Secretaria Estadual do  M eio A m biente e dos Recursos  
Hidricos - SEMARH, a  Licença n°: 1225/2009 de  Exploração F lo re s ta l, do 
Processo n°: 1451/2009, para Corte  R a so  com  D estoca  em 110,29.10 ha de 
Fo rm ação  Vegeta l T ipo  Cerradão, S ituado na Fazenda  Santa  Luzia, Zona  Rural, no
Município de Nova Roma -  GO.

2 1 .1 7 2

LO URENÇO  CR IS TO VÂ O  NETO , Inscrito no CPF: n°: 550 031 - i l8 15, torna 
público que Recebeu da Secretaria Estadual do  M eio A m biente e dos Recursos  
Hídricos - SEMARH, a Licença n°: 1164/2009 de Exploração Florestal, do 
Processo n°: 13881/2009, para Corte Raso com Destoca em 80,00.00ha de 
Formação Vegetal Tipo Cerradão, Situado na Fazenda Santa Luzia, Zona Rural, no 
Município de Nova Roma — GO.

__________________________________________________________________2 1 .1 7 2

Prefeituras Municipais
E S T A D O  D E G O IÁ S  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E A R U A N Ã

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
ITA L  D E  C H A M A M E N T O  N.° 001 /2009

O M U N IC ÍP IO  D E  A R U A N Ã -G O , pessoa jurídica de direito 
público íntemo, inscrito no CNPJ(MF) sob o n." 01.067.081/0001-00, com sede 
na Praça Couto Magalhães, 22 -  Centro -  Aruanã-GO, torna público que, em 
cumprimento aos preceitos contido na Lei Federal n.° 8.666/93, Resolução 
Normativa n.° 017/89 do TCM/GO e Decisão Plenária n.° 24/2000 do TCM/GO, 
estará recebendo até o dia 04 de janeiro de 2010, em sua sede, no horário de 
expediente, as inscrições dos seguintes profissionais: agentes comunitários de 
saúde (PSF, vigilância sanitária, dengue), auxiliar de consultório dentário, 
auxiliar de enfermagem, enfermeiro padrão, farmacêutico(bioquímico), 
médicos, odontologos, psicólogos, fisioterapeuta, técnico em enfermagem, 
técnico em higiene dental, técnico em laboratório, técnico em radiologia, 
professor de educação física a nivel superior, nutricionista e outros 
profissionais de saúde especificados no Edital, para prestação de serviços em 
regime de credenciamento, visando o atendimento da população, no exercício 
de 2010, junto às Unidades de Saúde do Município, sendo: Hospital Municipal 
de Aruanã, Programas de Saúde da Família e Posto de Saúde. Os 
interessados deverão apresentar toda documentação pessoal, diploma, 
currículo profissional e registro profissional (quando for o caso), ainda, se 
disponibilizarem a participar dos treinamentos exigidos pelo conselho Municipal 
de Saúde do Município. Os valores a serem pagos aos profissionais 
credenciados serão definidos pelo mesmo Conselho, conforme tabela 
devidamente aprovada.

Maiores informações e edital poderão ser obtidos na Secretaria 
Municipal de Saúde, sito a Praça Couto Magalhães, 22 -  Centro -  Aruanã-GO, 
no horário de expediente.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2009.

H E R M A N O  D E  C A R V A L H O
Prefeito Municipal

E STAD O  D E GO IAS 
P R EFE ITU R A  M UNICIPAL DE BURITI A L E G R E

EDITAL DE C O N C U R SO  PU B LICO  N0 001/2009

Avisamos aos interessados que estarão abertas no período entre 10 
horas do d ia  28 (v inte e o ito) de dezem bro de 2009 e 23 horas e 59 m inu tos do dia
12 (doze) de jane iro  de 2010, observado o horário oficial de Brasília/DF, no site 
www.ebraconconcursos.com.br as inscrições para o concurso público n° 001/2009, 
destinado ao preenchimento de vagas constantes do quadro da Prefeitura Municipal de 
Buriti Alegre, nos cargos de Professor lll (Pedagogia), Professor lll (Educação Física), 
Agente Administrativo, Agente de Arrecadação, Assistente Educacional, Escriturário lll, 
F iscal de Vigilância Sanitária, Fiscal de Tributos, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de 
Limpeza Urbana, Costureira, Merendeira, Motorista, Operador de Máquina -  N ível IV, 
Operador de Máquina Agrícola, Pedreiro, Trabalhador Braçal e Vigia.

A  Prefeitura Munidpai manterá computadores com impressoras à 
d isposição dos interessados em se inscrever no concurso, durante todo o  período de 
inscrição, no horário de expediente.

O Edital e maiores informações serão obtidos no local e  horário 
acima estipulado e no site www.ebraconconcursos.com.br.

Buriti Alegre, 22 de dezembro de 2009

João Alfredo de Mello Neto 
Prefeito Municipal

Estado  de Goiás 
Prefeitura Municipal de Buriti de Goiás 

Aviso  de Licitação -  Tomada de Preços n° 006/2009

O  M un ic íp io  de B u riti de Goiás, Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com sede à Avenida Deputado Sólon 
Am aral, n° 1.154, Centro, em B uriti de Goiás, Goiás, toma 
púb lico  que fará realizar sessão de abertura da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços n° 006/2009, na data de 
15/01/2010, às 10 horas, em sua sede administrativa, com vistas 
à aquisição de material de consumo: materiais pedagógicos e 
papelaria, conform e especificações constantes do edital.

B u rit i de Goiás, 18 de dezembro de 2009

R e g in a  M a r i a  d a  C o s ta  L i m a  

P r e f e i t a  M u n i c i p a l

Estado de Goiás 
Prefeitura  Municipal de Buriti de Goiás 

Aviso  de Licitação -  Tomada de Preços n° 007/2009

O M un ic íp io  de B u riti de Goiás, Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com sede à Avenida Deputado Sólon 
Am aral, n° 1.154, Centro, em B u riti de Goiás, Goiás, tom a 
púb lico  que fará realizar sessão de abertura da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços n° 007/2009, na data de 
15/01/2010, às 08:00 horas, em sua sede adm inistrativa, com 
vistas à aquisição de material de consumo: materiais de higiene, 
lim peza e produtos alimentícios, conforme especificações 
constantes do edital.

B u riti de Goiás, 18 de dezembro de 2009.

R e g in a  M a r i a  d a  C o s ta  L i m a  

P r e f e i t a  M u n i c i p a l

Estado  de Goiás 
Prefeitura  Municipal de Buriti de G oiás 

Aviso  de Licitação -  T omada de Preços n* 008/2009

O M un ic íp io  de B u r it i de Goiás, Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com sede à A venida Deputado Sólon 
A m ara l, n° 1.154, Centro, em B u riti de Goiás, Goiás, tom a 
púb lico  que fará realizar sessão de abertura da lic itação, na 
m odalidade Tomada de Preços n° 008/2009, na data de 

15/01/2010, às 14:00 horas, em sua sede adm inistrativa, com 
vistas à aquisição de Medicamentos, M ateria l M édico 
Descartável e odontológicos, para suprir as necessidades da 
Secretaria M un ic ipa l de Saúde, conforme especificações 

constantes do edital.

B u r it i de Goiás, 18 de dezembro de 2009.

R e g in a  M a r i a  d a  C o s ta  L i m a  

P r e f e i t a  M u n i c i p a l

ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura  Municipal de Buriti de Goiás 

Aviso  de Licitação -  Tomada de Preços n° 009/2009

O  M un ic íp io  de B u r it i de Goiás, Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com sede à Avenida Deputado Sólon 
A m ara l, n° 1.154, Centro, em B u riti de Goiás, Goiás, tom a 
púb lico  que fará realizar sessão de abertura da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços n° 009/2009, na data de 

15/01/2010, às 15:30 horas, em sua sede adm inistrativa, com 
vistas à aquisição de combustível, conform e especificações 
constantes do edital.

B u r it i de Goiás, 21 de dezembro de 2009.

R e g in a  M a r i a  d a  C o s ta  L i m a  

P r e f e i t a  M u n i c i p a l

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA DE BURITI DE GOIÁS 

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO

A Secretaria de Saúde do Município de Buriti de Goiás toma 
pública que estará providenciando, na forma preconizada pela 
Resolução n°017/98 e Decisão Plenária n°24/00 do Tribunal de 
Contas dos Municípios-TCM, bem como ato de Conselho 
Municipal de Saúde, cadastramento de profissionais, para 
prestação de Serviços, conforme relação constantes do 
respectivo edital, que se encontra á disposição na sede da 
prefeitura Municipal, á Av. Dep. Sólon Amaral, n° 1.154,Centro, 
em Buriti de Goiás,Goiás, das 8:00 ás 11:00 e das 13:00 ás 17:00 
horas e que estará recebendo os documentos para o 
credenciamento dos mencionados profissionais até o dia 01 de 
fevereiro de 2010.

Buriti de Goiás, 21 de dezembro de 2009.
R e g in a  M a r i a  d a  C o s ta  L i m a  

P r e f e i t a  M u n i c i p a l

República Federativa do Brasil 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão 
IPASC/PRÓ-SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 01/2009

O IPASC/PRÓ-SAÚDE, torna público que estará credenciando profissionais de 
saúde, hospitais, clinicas, laboratorios, para atender aos segurados do programa Pró- 
Saude dos servidores do município, a partir de 14 de janeiro de 2010.

Os interessados poderão obter maiores informações, junto ao IPASC/PRÓ-SAÚDE, 
situado a Rua Coronel Afonso Paranhos, n° 670, Centro, nesta cidade de Catalão.

Catalão/GO, 01 de dezembro de 2009.

Marco Antônio Arcanjo Mesquita
Superintendente

República Federativa do Brasil 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão 
IPASC/PRÓ-SAÚDE

EDITAL N° 01/2009 
CREDENCIAMENTO

1) Preâmbulo

O IPASC/PRÓ-SAÚDE de Catalão, Estado de Goiás, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, da Resolução Normativa n° 017/98 do Tribunal de Contas dos Municipios e o 
que dispõe o § 2o, do art. 1“ da Lei Municipal n° 1,899/2001, de 15.04.20011, torna público 
que estará credenciando profissionais e unidades da área de Saúde, para prestar 
serviços, a partir do dia 14 de janeiro de 2010.

2) Objeto

2.1 -  Constitui objeto do credenciamento a prestação de serviços pelos seguintes 
profissionais/unidade de saúde:

04 Alergistas 
03 Nefrologista 
03 Mastologistas
03 Oncologistas
09 Cardiologistas
14 Clínicos Gerais
10 Cirurgiões Gerais
06 Urologistas
11 Pediatras
06 Gastroenterologistas
06 Ortopedistas
15 Ginecologistas/Obstetras
04 Neurologistas
04 Neurocirurgiões
02 Neurologistas Infantis
12 Oftalmologistas
08 Fonoaudiólogos
05 Dermatologistas
04 Otorrinolaringologistas
03 Pneumologistas
02 Clínicas de ginecologia
03 Endocrinologístas

1 § 2 °  -  T o d a  g estão adm inistrativa da U N ID A D E  D E  S A Ú D E , cab erá exclusivam e nte a Diretoria do IP A S C , 
sujeitando a  U N ID A D E , dentre outras form as lega is d e  controle, inclusive a fisca liza çã o  do Co n se lh o  F isca l 
do IP A S C , confo im e dispOe o Artigo 4 3 , d a  Le i M unicipal n” 1 .1 4 3 , d e 0 5  d e  m aio de 1.99 2.

03 Geriatras
03 Reumatologistas
05 Cirurgiões Vasculares
05 Hospitais
10 Laboratórios
20 Odontologos
1 5 Fisioterapeutas
04 Cirurgiões Plástico/Cirurgiões Gefal
04 Clínicas de Exames Radiológicos
01 Cooperativa de Anestesiologistas
10 Clínicas de Fisioterapia
03 Hospitais em Goiânia
05 Clínicas de Oftalmologia
02 Clínicas de Dermatológicas
01 Cooperativa Odontológica
01 Clínica Odontológica
02 Clínicas de Gastroenterologia
03 Clínicas Cardlológicas
07 Nutricionistas
02 Clínicas Pediatra
02 Infectologistas
02 Hematologistas
02 Pneumologistas Infantil
02 Gastro Pediatra
02 Proctologistas
02 Imunologistas
03 Psiquiatras

2.2 -  Os serviços serão distribuídos de maneira equitativa e imparcial entre os 
profissionais/unidade de saúde, de acordo com as suas áreas e especialidades.

3) Da documentação necessária
3.1 -  Para credenciamento, os interessados deverão apresentar:
3.1.1 -  Pessoa Fisica:
a) CPF;
b) Comprovante de Inscrição junto ao Conselho Regional respectivo;
c) Título de Especialização;
d) Diploma;
e) Curriculum Vitae;
f) Declaração se exerce ou não função pública, indicando a entidade 

empregadora, forma de provimento, cargo e horário de trabalho;
g) Declaração se é proprietário, administrador ou dirigente de entidades ou 

serviços contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde;
h) Prova de que está inscrito no INSS como autônomo com o n° do NIT;

http://www.ebraconconcursos.com.br
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18 Diário Oficial GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2009
ANO 173 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.767

j) Prova de quitação com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal.

e) Licença para funcionamento junto aos órgãos competentes de fiscalização da

f) Prova de quitação com a Fazenda Pública Federa!
g) Prova de quitação com a Fazenda Pública Municipal;
h) Prova de quitação com a Fazenda Pública Estadual;

k) Prova de quitação junto ao Conselho Fiscalizador respectivo.

4) Condições para credenciamento

4.1 -  Os credenciamentos serão formalizados mediante “Termo de 
Credenciamento Profissional, no qual constará:

b) descrição detalhada dos procedimentos médicos;
c) vigência de credenciamento que será de 14 de janeiro de 2010 a 31 de 

dezembro de 2010, podendo ser prorrogado até 31 de dezembro de 2011,

d) o valor estimado a ser pago ao profissional bem como o valor a ser pago por 
atendimento, com base na tabela aprovada pelo Conselho Fiscal do IPASC;

e) o número máximo de atendimento e o valor-teto anual;
f) o pagamento que será feito mediante apresentação de fatura e do atestado 

firmado pelo gestor indicando que os serviços foram prestados;
g) a dotação orçamentária que garantirá o cumprimento da despesa e o número

h) as penalidades pelo não cumprimento do ajuste, inclusive o

j) local e data e assinaturas das partes; 
k) testemunhas, com número do CPF.

5) Do número de credenciados

Serão credenciados todos os profissionais que se habilitarem neste Edital, até que 
complete o número estipulado no item 02 deste, mediante solicitação do mesmo, 
considerando a ordem crescente de inscrição, até completar o número estipulado.

6) Prazo para o credenciamento

Os credenciamentos terão início dia 14 de janeiro/2010, para requerer seu 
enquadramento, junto ao IPASC/PRÓ-SAÚDE, situado a Rua Coronel Afonso 
Paranhos, n° 670, Centro, nesta cidade de Catalão.

7) Publicação

O resumo deste será publicado em Placard próprio do IPASC/PRÓ-SAÚDE e em 
um jornal de grande circulação no Estado.

8) Local para informações

Quaisquer esclarecimentos quanto a este chamamento poderão ser obtido junto ao 
IPASC/PRÓ-SAÚDE, no endereço acima em horário de expediente.

Catalão/GO, 01 de dezembro de 2009.

Marco Antônio Arcanjo Mesquita
Superintendente

ES TA D O DE G O I ÁS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Formosa, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados o resultado da 
Concorrência Pública n° 006/2009 - Alienação de Imóveis.

DISTRITO AGRO-INDUSTRIAL DE FORMOSA
PROPONENTES 
VENCEDORES 

(1o LUGAR)
ITEM PREÇO

PROPOSTO SINAL CONDIÇÕES
PAGAMENTO

PREÇO
FINAL

1.2.1 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.2 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.3 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.4 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00

PRECON INDUSTRIAL 
S/A

1.2.5 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.6 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.7 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.8 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.9 6.440,00 320,00 J x  1.530,00 6.120,00
1.2.10 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00
1.2.11 6.440,00 320,00 4x1.530,00 6.120,00

ADIF - Associação dos 
Distribuidores de insumos 

agrícolas de Formosa Á
1.2.12 13.442,00 536,61 4x3.360,50 13.442,00

Formosa, 21 de dezembro de 2009.

PAULA SAAD ARAÚJO
Presidente da CPL

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS, situada na Praça da 
Bandeira, n° 01, através do Prefeito Municipal, torna público que seu Pregoeiro Oficial, 
Sr. Alberico Antônio Silveira de Assis, instituído pelo Decreto Municipal n° 180/2009, de 
22 de junho de 2009, estará reunido com sua equipe de apoio no dia 11 de janeiro de 
2010 às 08:00 horas, para receber as documentações e proposta para licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2009, do tipo “Nlenor Preço por lote”, 
destinado a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, 
materiais de copa e cozinha, materiais de limpeza e produtos de higienização, o qual 
será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei n° 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal n° 179/2009, de 19 de 
junho de 2009.
O Edital completo poderá ser retirado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÁS, situada na Praça da Bandeira n° 01, Centro, CEP 76.600.000, Goiás, Estado 
de Goiás, no horário de 07:30 às 11:00 e de 13:00 às 17:30h. Informações: tel: (62) 
3371-7723, (62) 8492-4658, e-mail: licitacaogoias@hotmail.com 
Publique-se
Goiás-GO, 23 de dezembro de 2009.

Alberico Antônio Silveira de Assis 
Pregoeiro

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE IN A C IO LÂ N D IA

DECRETO N.° 251/09 DE 25 DE SETEMBRO DE 2.009 =

“HOMOLOGA O CONCURSO PÚBLICO -  
EDITAL N° 001/09 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA DE 
GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’'.

O Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado 
de Goiás, no uso de suas Atribuições Legais e Constitucionais.

Considerando, que foram aplicadas, com 
regularidade, os exames de provas, escritas e práticas aos candidatos inscritos no concurso 
Publico para preenchimento de vagas no quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal.

D E C R E T A :
Art. Io - Fica homologado o Concurso Público

-  Edital n° 001/09, para admissão de pessoal no quadro de pessoal de provimento efetivo da 
Prefeitura Municipal de Inaciolândia de Goiás, conforme discriminação, por cargo, dos 
candidatos aprovados, com suas respectivas classificações, em anexo.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE INACIOLÂNDIA, Estado de Goiás, aos 25 dias do mês de setembro de 2009.

G ILSO N  JO SÉ  T E IX E IR A  ADRIAN O  D O M IN GUES REZEN D E
(Prefeito M unicipal) (Séc.Mul.da Adm. Rh,Agrop.,Comunicação e Cerimonial).

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE IN A C IO LÂ N D IA

EDITAL DE HOMOLOGAÇAO DE RE
DO CONCURSO PÚBLICO OOi/zuw

O Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições
Legais, tendo em vista os Resultados Finais apresentado pela Comissâo do Concurso. - - • - -
Nomeada pela Portaria n° 880/2009,24 de junho de 2009, ....... ....' "

R E S O L V E : A
H O M O LO G A R , os resultados finais do Concurso Público, para preenchimento de

Cargos Vagos, no Plano de Classificação de Cargos e Estatuto do Magistério Públicos da
Prefeitura, conforme C LA SS IF IC A Ç A O  definitiva a seguir:
INSC. NOME CLASSIFICAÇAO

C O N CURSO  P U B L IC O  D E PR O FES SO R  
I I I  (PED A G O G IA )

00051 DENILDA CAMARGOS DA SILVA 1° Lugar
C O N CURSO  P U B L IC O  D E PR O FES SO R  

I I I
(ED U C A Ç Ã O  F IS IC A )

000485 SUELEN MENDES DE OLIVEIRA 1° Lugar
CO N CURSO  P Ú B L IC O  D E/  

E N F E R M E IR O

000268 MARIA ELAINE DUTRA 1° Lugar
000484 KELLEN MOREIRA SANTOS 2o Lugar
000267 CAMILLA GUIMARAES PRADO 3o Lugar
000128 RAFAELA DE MEDEIROS MARTINS 4o Lugar
000143 MARCELO LEAL LIMA 5o Lugar
000332 WALQUIRIA PIRES DO PRADO 6o Lugar
000379 C ATIA DE ALMEIDA GARCIA 7o Lugar
000212 KASSIA FERREIRA SOARES 8o Lugar
000229 LUSINEIDY FREITAS DE QUEIROZ 9o Lugar
000473 TAISA GUIMARAES DE SOUZA 10° Lugar
000234 ANDRESSA BORGES DE FARIA 11° Lugar
000329 KAMILA GONCALVES DOS SANTOS 12° Lugar
000468 WANIA MONTALVAO SOFIATTI 13° Lugar

CO N CURSO  P U B L IC O  D E PS IC O LO G O

000216 IVE SOUZA SENE 1° Lugar
000349 LILIAN CRISTINA CAMPOS CRAVO 2° Lugar

C O N CURSO  P U B L IC O  D E 
O D O N TO LO GO

000374 KAROLLINE ALVES VIANA 1° Lugar
CO N C U RSO  P U B L IC O  D E B IO M É D IC O

000270 ADRIANA THAIS DUARTE 1° Lugar

| CO N CURSO  P Ú B L IC O  D E 
F IS IO T E R A P E U T A

i , , , . |
000336 í THIAGO ROGUES LOPES DO NASCIMENTO 1" Lugar :
000149 | MARIANNA FERREIRA FREITAS MONTES • - 2" Lugar......
000345 CAMILA ROSA DE SOUZA 3o Lugar

C O N CURSO  P U B L IC O  D E 
N U T R IC IO N IST A

000377 OLAINE OLIVEIRA PINTO 1° Lugar
C O N CURSO  P U B L IC O  D E 

G IN EC O LO G IST A

000076 MARCO ANTONIO SIEGA 1° Lugar
C O N CURSO  P Ú B L IC O  D E T ÉC N IC O  D E  

E N FER M A G E M
000175 LUCIENE APARECIDA DA SILVA 1° Lugar

C O N CURSO  P U B L IC O  D E T EC N IC O  D E  
R A D IO LO G IA

000059 GUSTAVO SOUSA DE OLIVEIRA 1° Lugar
CO N CURSO  P Ú B L IC O  D E  A U X IL IA R  

A D M IN IST R A T IV O
000253 JESSICA SARAH SILVA GUISSONI COSTA 1° Lugar
000070 JAQUELAINE SANTOS ROCHA SOARES 2o Lugar

CO N CURSO  P U B L IC O  D E M O N IT O R  
D E ESC O LA

000283 MARIA JOSE ARAUJO DA SILVA Io Lugar
C O N CURSO  P U B L IC O  D E A U X IL IA R  

D E SE R V IÇ O S  G E R A IS
000096 ROSIMEIRE SILVA DE JESUS 1° Lugar
000490 TATIANE DIAS LAURIANO 2o Lugar
000239 VIVIAN MADALENA DE FARIAS 3o Lugar
000252 DORALICE GABRIEL COSTA 4o Lugar
000006 NILZA DOS SANTOS SOUZA 5o Lugar
000303 DENISE DE ANDRADE BARBOSA 6o Lugar
000385 LAURA ANDRADE SILVA T  Lugar
000187 VERÔNICA REREIRA SANTOS 8o Lugar
000442 EDNA CRISTINA DA SILVA 9o Lugar
000058 FLAVIANE ALVES DE MEDEIROS 10° Lugar
000505 REGINA DO PRADO BRANDAO 11° Lugar
000046 FRANCIELE APARECIDA DE LIMA 12° Lugar
000240 DANIELLE DE SOUZA SANTOS 13° Lugar
000038 JULIANA ROCHA DA SILVA 14° Lugar
000366 ROBERTA QUELI DE MEDEIROS 15° Lugar
000417 ELEIRIANE CRISTINA BARBOSA DA SILVA 16° Lugar

000147 E D I V A N I A  B A R B O S A  D A  S I L V A  [ 17° L u g a r

000120 S U E L I  E U G E N I A  D E  L I M A  ! 18" Lu g a r

000017 V I V I A N E  A P A R E C I D A  D E  M I R A N D A  19o L u g a r

000509 J A N I L M A  S A N T O S  C O S T A  , 20° L u g a r

000091 L A R I S S A  C R IS T I N A  D A  S I L V A 21° Lu g a r

000028 L U C I A  H E L E N A  C A M A R G O S  D O S  S A N T O S 22° L u g a r

CONCURSO PUBLICO DE OBRAS E 
SERVIÇOS

000220 G E O V A N I  D IA S  G A R C I A 1° Lu g a r

000201 T A L I S  A L V E S  L O P E S 2 °  Luga r

CONCURSO PÚBLICO DE MOTORISTA 
VElCULO LEVES

000020 M A R C I A  A N D R E I A  D A  S l L V A 1° Lu g a r

CONCURSO PÚBLICO DE MOTORISTA 
DE VElCULOS PESADOS

000371 F L Á V I O  R O B E R T O  B A R R O S l c Lu g a r

000130 L E A N D R O  M E L O  D O S  S A N T O S 2" Lu g a r

CONCURSO PUBLICO DE OPERADOR 
DE MAQUINAS PESADAS

000116 R I C A R D O  F E R R E I R A  G O N C A L V E S 1° Lu g a r

G ILSO N  JO SE  T E IX E IR A  A D R IAN O  D O M IN G U ES R EZ EN D E
(Prefeito M u n ic ip a l) (Séc.Mul.da Adm .,Ag ricu lt,AbasL  Ind. E  Comercio)

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ

AVISO

Edital de Chamamento n° 003/2009 

Credenciamento de Profissionais na área de Saúde

A Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, fará realizar 
às 14:00 (quatorze horas), do dia 08 de Janeiro de 2010, em sua sede, sito a 
Praça Marechal Rondon n° 47, Centro, procedimento para credenciamento de 
médico, enfermeiro, Técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem, 
odontologo, Farmacêutico Bioquímico, Radiologista, Fisioterapeuta.

Maiores informações, bem como cópia do respectivo Edital, poderão 
ser obtidos na Secretaria de Saúde do município no horário de expediente.

Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2009.

Elvis Batista Paes 
Presidente CPL

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ

AVISO

Edital de Chamamento n° 004/2009

Credenciamento de Profissionais na área de Saúde para Prestação de Serviço 
Através do Programa de Saúde da Família (PSF)

A Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, fará realizar 
às 09:00 (nove horas), do dia 08 de Janeiro de 2010, em sua sede, sito a Praça 
Marechal Rondon n° 47, Centro, procedimento para credenciamento de médico, 
enfermeiro, Técnico em enfermagem, odontologo, Auxiliar de Enfermagem.

Maiores informações, bem como cópia do respectivo Edital, poderão 
ser obtidos na Secretaria de Administração do município no horário de 
expediente.

Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2009.

Elvis Batista Paes 
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2009

A Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, com 
sede na Praça Marechal Rondon, n. 47, Centro, Itapirapuã-Go, por intermédio 
de seu Pregoeiro, torna público que no dia 07/01/2010, às 09:00hs, na sala de 
licitação desta Prefeitura, será realizado licitado na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, visando “aquisição de matérias de 
higiene, limpeza e gêneros alimentícios, conforme discriminado no anexo I,” do 
Edital. Maiores informações serão obtidas na pelo fone (62) 3374.1221 , no 
horário das 08:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs, devendo entretanto, 
o interessado trazer um disquete novo formato, para copia do Edital.

Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, aos 21 dias do mês de

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2009

A Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, com 
sede na Praça Marechal Rondon, n. 47, Centro, Itapirapuã-Go., por intermédio 
de seu Pregoeiro, toma público que no dia 08/01/2010, às 09:00hs, na sala de 
licitação desta Prefeitura, será realizado licitado na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, visando “aquisição de materiais de 
expediente, conforme discriminado no anexo I,” do EditaL Maiores informações 
serão obtidas pelo fone (62) 3374.1221, no horário das 08:00hs as 11:00hs e 
das 13:00hs as 17:00hs, devendo entretanto, o interessado trazer um disquete 
novo formato, para copia do Edital.

Prefeitura Municipal de Itapirapuã, Estado de Goiás, aos 21 
dias do mês de dezembro de 2009.

Elvis Batista Paes 
Pregoeiro

mailto:licitacaogoias@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA  
-Com issão Perm anente de L icitação-

LICITAÇÃO  CO NCORRÊNCIA PÚBLICA N ° 002/2009

O MUNICÍPIO DE JUSSARA, com sede administrativa na 
Av. José Bonifácio, 726, Centro, Jussara -  GO, inscrito no CNPJ/MF, sob o n. 0 
02.922.128/0001-38, no interesse da Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB, 
toma público que, em cumprimento a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e  
modificações posteriores, fará realizar, na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura, a Av. José Bonifácio, 726, Jussara- 
GO, às 14:00hs do dia 25 de janeiro de 2010, Licitação, na modalidade 
CO NCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo menor preço por quilômetro rodado, com o objetivo 
de contratação de serviços de transporte escolar do Município, em diversos trajetos/ 
linhas, nos periodos matutino, vespertino e noturno nos dias letivos do calendário 
escolar de 2010, nos termos do presente edital, com base nas especificações 
contidas no Edital de Concorrência Pública n. 002/2009 de 21/12/2009, cujo edital 
em sua íntegra poderá ser adquirido no endereço referido onde também serão 
prestadas todas as informações a respeito do certame no horário de expediente de

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE N IQ U E LA N D IA

AVISO  DE PUBLICAÇÃO  
Licitação na Modalidade Pregão Presencial 004/2010

A P R EFE ITU R A  M U N IC IPA L D E NIQ UELAND IA , Estado de Goiás, toma público 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Preço 
Global, com a seguinte programação: Edital n . 004 /2010 às 09:00 horas do  dia  
11/01/2010 para Contratação d e  Em presa para Prestação de S erv iços de  
V ig ilan te  N o tum o D ESA RM AD O  d e  aco rd o com  as  especificações  
re lacionadas no Term o d e  referência do ed ita l. A  sessão pública será realizada 
na sala de Comissão Permanente de Licitação no Departamento de Licitação, 
situada na Praça Mestre Dário, n“. 01, Centro, Niquelândia -  G O . Os interessados 
poderão obter informações do edital, através do Fone n°. 62xx3959 7000, ramal 
221 e cópia através do preposto ou procurador diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no endereço acima citado no horário das

LUIZ FERNANDO  DE OLIVEIRA FILHO  
Pregoeiro Municipal

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE N IQ U E LÂ N D IA

A VISO  DE PUBLICAÇÃO  
Licitação na Modalidade Pregão Presencial 003 /2010

A  P R E FE ITU R A  M U N IC IPA L D E N IQ UELAND IA , Estado de Goiás, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Tipo M enor Preço 
Global com a seguinte programação: Edital n. 003 /2010 às 09:00  horas do  dra 
08/01/2010, p ara Contratação d e  Em presa para Prestação d e  Serv iços de  
Jard inagem , d e  aco rd o  com  as  especificações re lacionadas no Term o  de  
referência  d o  edital A  sessão pública será realizada na sala de Comissão 
Permanente de Licitação no Departamento de Licitação, situada na Praça Mestre 
Dário, n° 01, Centro, Niquelândia -  GO. Os interessados poderão obter 
informações do edital, através do Fone n°, 62xx3959 7000, ramal 221 e cópia 
através do preposto ou procurador diretamente na sede da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada no endereço acima citado no horário das 07:00h as 
11:30h.

Niquelândia, 21 de dezembro de 2009.

LUIZ FERNA ND O  DE O LIVEIRA FILHO  
Pregoeiro Municipal

P R E FE ITU R A  M U N IC IPAL DE NO VA V E N E Z A

AVISO 
LEILÃO N° 002/09

Local/Data/Horàrio: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, Estado 
de Goiás, situada na Av. Vereador José Francisco da Silva, n“ 72, Centro, Nova Veneza, 
Goiás, a ser realizado no dia 15/01/2010; às 15:00h.

Finalidade: Leilão dos seguintes bens móveis inservíveis a administração pública municipal: 
Lote 01: 01 (um) veiculo tipo ambulância PEUGEOT PARTINER VIDA, ano modelo 2006, 
gasolina, placa NGB-2425, Código Renavan n” 866980822; Lote 02: 01 (um) veículo 
microônibus M.B. BENZ LO 608 D, a diesel, Placa KCL-6760, cor Barca, ano e modelo de 
fabricação 1978, código de RENAVAM n° 005013720; Lote 03: 01 (um) veículo camioneta 
ambulância FIAT/FIORINO IE, a gasolina, Placa NFX-9175, cor Branca, ano de fabricação 
2005, ano modelo 2006, código RENAVAM n” 865799865; Lote 04: 01 sucata caminhonete 
GM/CHEVROLET C20 CUSTOM, a gasolina cor branca, ano e modelo de fabricação 1991, 
código de RENAVAM n° 318444534; Lote 05: 01 (um) sucata de caminhão 
GM/CHEVROLET C-SO, a diesel, cor azul, ano e modelo de fabricação 1962; Lote 06: 01 
(um) veículo tipo caminhão, MB/MBEZ L 1113, a diesel, Placa KDA 6468, cor laranja, ano de 
fabricação 1982, ano modelo 1982, código RENAVAM n“ 114077630; Lote 07: 01 (um) 
automóvel VW/KOMB, tipo camioneta, a gasolina, Placa KEM-5552, cor branca, ano de 
fabricação 2001, ano modelo 2002, código RENAVAM n° 775026298; Lote 08: 01 (um) 
automóvel VW/KOMB, tipo camioneta, a gasolina. Placa KEM-5572, cor branca, ano de 
fabricação 2014, ano modelo 2002, código RENAVAN n» 775026603; Lote 09: Várias 
sucatas de carteira escolar, ferro retorcido.
Edital: O Edital e demais informações, serâo obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, no endereço acima mencionado, no 
horário de expediente, ou pelo fone: xx-62-33561120

Nova Veneza, Goiás, 21 de dezembro de 2009.

Maurício Etemo Constantino
P r e s id e n te  d a  C P L
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ESTADO DE GOIAS 
FEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO

O  Fu ndo  M un ic ip a l de  S a ú d e  d e  N o va  V e n e za  torna púb lico , para  
con hec im en to  d o s  in te re ssados, que  esta rá  re cebendo  duran te  o  e xe rc íc io  de  
2010, em  horário  de  exped ien te  na s e d e  da  P re fe itu ra  M un ic ip a l d e  N ova  
V e n e za -G o , cu rr ícu lo s  d o s  p ro fiss iona is  da  á rea  de  s a ú d e  que  d ese ja rem  se  
cada s tra r no  m un ic íp io , ob je tivando  p o ss ív e l p re sta ção  de  se rv iço , a través  de  
con tra to  de c redenc iam en to , sendo: en fe rm e iros, té cn ic o s  em  enfe rm agem , 
odon to lóg icos, m ed ico  g ineco log is ta , m ed ico  u ltrassonogra fis ta , m ed ico  
ped iatra, m ed ico  c lin ico  geral, fa rm acêu tico , a ss is ten te  so c ia l, nu tric ion ista , 
p s icó log o  e  fis io terapeuta . Jun tam en te  com  o  cu rricu lum  vitae. O s  in te re ssado s  
d e ve rão  ap re sen ta r o s  seg u in te s  docum entos: 1. D ocum en to  de  Identidade e  
C P F ;  2. T itu lo  d e  E le ito r com  prova  de qu ita ção  e le itora l; 3. P ro va  de  
H ab ilita ção  P ro fis s io n a l (dip loma); 4. P rova  de regu la rid ade  jun to  ao  ó rgão  de 
f is c a liz a çã o  da  ca tego ria  p ro fiss iona l. O  p re ço  d o s  se rv iço s  o b ed e ce rá  â  tabe la  
de  p roced im ento  d o  M u n ic íp io  e  p ode rão  se r  ob tidos  pe lo  te le fone  (62) 3356 ­
1120 R-220 .

N o v a  V e n e z a ,  2 1 /1 2 /2 0 0 9 .

O Z E L IN A  G E R A L D O  F R E IR E S
S e c re ta r ia  d e  S a ú d e

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2009

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu pregoeiro, torna a 
público e interessados que estará realizando o processo licitatório na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2009, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei n. 10.520 subsidiada 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de combustível (gasolina comum, 
álcool e óleo diesel), visando atender necessidades das Secretarias e demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Nova Veneza-GO, conforme especificações 
do Edital.

DATA DA ABERTURA: 06/01/2009 as 09:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Veneza, Estado de Goiás, Palácio Municipal João Batista 
Stival, Av. Vereador José Francisco da Silva n. 72, centro, Nova Veneza, 
Goiás.

O Edital poderá ser obtido, na sede da Comissão Permanente de Licitação no 
endereço acima descrito, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 13:00 ás 
17:00 horas, mediante realização de cadastro junto a CPL, para obtenção do 
Certificado de Registro Cadastral-CRC. Maiores informações pelo fone (62) 
3356-1196 OU (62)3356-1120 Ramal 225.

Nova Veneza, 21 de dezembro de 2009

MAURÍCIO ETERNO CONSTANTINO 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA-GO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna a público e interessados que estará realizando 
o processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n“ 008/2009. do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei 
n. 8.666 de 21/06/93.

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Medicamentos, Materiais 
hospitalares, odontológicos e laboratoriais para o Hospital Municipal de Nova 
Veneza e unidades de Saúde.

DATA DA ABERTURA: 06/01/2009 as 14:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Veneza, Estado de Goiás, Palácio Municipal João Batista 
Stival, Av. Vereador José Francisco da Silva n. 72, centro, Nova Veneza, 
Goiás. .

O Edital poderá ser obtido, na sede da Comissão Permanente de Licitação no 
endereço acima descrito, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 13:00 ás 
17:00 horas. Maiores informações pelo fone (62) 3356-1196 Ramal 225.

Nova Veneza, 21 de dezembro de 2009.

MAURÍCIO ETERNO CONSTANTINO 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 047/2009 - FMS

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 047/2009 - FMS. PROCESSO N° 
004146/2009 CARTA CONVITE 082/2009. CONTRATANTE: P R E F E IT U R A  
M U N IC IP A L  D E  P A LM E IR A S  D E  G O IÁS . CONTRATADO: O D O N T O  M ÉD IC A  
B R A S IL  LTDA. OBJETO: C O N T R A T O  P A R A  A Q U IS IÇ A O  D E  E Q U IP A M E N T O S  
O D O N T O LÓ G IC O S  P A R A  A  S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  S A Ú D E / P S F  S Ã O  
JO Ã O / P R O N T O  S O C O R R O  M A R C O N I P ER ILLO / P S F  V IC T O R  FILHO / C E N T R O  
D E  S A Ú D E  G O IAN !N H A/ C O N S U LT Ó R IO  O D O N T O LÓ G IC O  D O  C R A S / P S F  
T H E R E Z A  M E N D E S / U N ID A D E  M Ó V E L  O D O N T O LÓ G IC A . D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA : 5501.10.301.2023.2.057.3.3.90.30-490-99;
5501.10.301.2023.2.057.4.4.90.52-496-52. O  C O N T R A T O  T E R Á  V IG Ê N C IA  A T É  
31/12/2009. O  V A L O R  T O T A L  D O  C O N T R A T O  É  D E  R$ 69.956,00 (SESSENTA E 
NOVE MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS). S IG N ÁTAR IO S : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS -  ALBERANE DE 
SOUSA MARQUES -  PREFEITO E ODONTO MÉDICA BRASIL LTDA.

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO FMS N°. 048/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 048/2009. PROCESSO N°. 
004063/2009 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CARTA CONVITE N°. 084/2009. 
CONTRATANTE: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A LM E IR A S  D E  G O IÁS . 
CONTRATADO: LM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, OBJETO: 
A Q U IS IÇ Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  H O S P IT A L A R E S  P A R A  A T E N D E R  Á S  
N E C E S S ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  S A Ú D E  D E  P A L M E IR A S  DE 
G O IÁ S -G O , D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA . 5501.10.301.2023.2.057.4.4.90.52.496­
08. O  C O N T R A T O  T E R A  V IG ÊN C IA , C O M  INICIO A  P A R T IR  D A  S U A  
A S S IN A T U R A  P E L A S  P A R T E S , A T É  31 D E  D E Z E M B R O  D E  2009. O  V A L O R  
T O T A L  D O  C O N T R A T O  É  D E  R$ 73.144,00 (Setenta E Três Mil Cento E 
Quarenta E Quatro Reais). S IG N ÁTAR IO S : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  
P A L M E IR A S  D E  G O IÁ S  -  A L B E R A N E  D E  S O U S A  M A R Q U E S  -  P R E F E IT O  E: 
LM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

E ST A D O  D E  G O IA S  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A L M E IR A S  D E  G O IÁ S

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 302/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 302/2009. PROCESSO 
N". 003893/2009 PREGÃO PRESENCIAL N°.055/2009. CONTRATANTE:
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A L M E IR A S  D E  G O IÁ S . CONTRATADO: 
PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA. OBJETO: A Q U IS IÇ Á O  D E  M A T E R IA IS  
D E  E X P E D IE N T E  P A R A  A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  
S O C IA L  E  A T E N Ç Ã O  A  M U L H E R , C R A S  E  P E T I D E  P A L M E IR A S  D E  
G O IÁ S -G O . D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :
2207.08.243.2015.2.048.3.3.90.30-380-16;
2207.01.08.244.2025.2.042.3.3.90.30-524-16. O  C O N T R A T O  T E R Á  
V IG Ê N C IA , C O M  INICIO  A  P A R T IR  D A  S U A  A S S IN A T U R A  P E U \ S  
P A R T E S ,  A T É  31 D E  D E Z E M B R O  D E  2009. 0  V A L O R  T O T A L  D O  
C O N T R A T O  É  D E  R$ 31.900,000 (Trinta E Um Mil E Novecentos Reais). 
S IG N Á T A R IO S :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS
-  ALBERANE DE SOUSA MARQUES -  PREFEITO E PAPELARIA 
TRIBUTÁRIA LTDA.

EST A D O  D E  G O IA S  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A L M E IR A S  D E  G O IÁ S

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N6. 304/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO N». 304/2009. PROCESSO N°. 
003894/2009 PREGÃO PRESENCIAL N°.056/2009 CONTRATANTE:
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A LM E IR A S  D E  G O IÁ S . CONTRATADO: 
ISENILDA MARIA CHAVES UTO - ME, OBJETO: A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA IS  
D E  L IM P E Z A  P A R A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  E  

A T E N Ç Á O  A  M U L H E R , C R A S  E  PET I D E  P A L M E IR A S  D E  G O lA S . D O T A Ç À O  
O R Ç A M E N T Á R IA : 2207.07.08.244.2025.2.042.3.3.90.30.524-22;
2207.08.243.2015.2.048.3.390.30.380-22. O  C O N T R A T O  T E R Á  V IG Ê N C IA , 

C O M  INICIO A  P A R T IR  D A  S U A  A S S IN A T U R A  P E L A S  P A R T E S , A T É  31 D E  

D E Z E M B R O  D E  2009. O  V A L O R  T O T A L  D O  C O N T R A T O  É  D E  RS 8.290,00 
(Oito Mil Duzentos E Noventa Reais). S IG N Á T A R IO S : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS -  ALBERANE DE SOUSA MARQUES
-  PREFEITO E ISENILDA MARIA CHAVES UTO -  ME

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE P E R O LÂ N D IA

A V IS O  D E  E D IT A L  D E  C H A M A M E N T O  
N.° 007/09

A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P E R O L A N D IA , E stado  de G o iá s, to m a 1 

púb lico  que fará rea liza r nos d ias 04 e 05 de jane iro  de 2010 das 08:00 horas 
à s  11:00 horas e das 13:00 horas à s 17:00 horas, em sua  sede, sito, à Rua 
Jo sé  A lve s  V ile la , n.c 01, centro, proced im ento para credenc iam en to  para o 

e xe rc íc io  de 2010 e  segu in tes, nas segu in tes á reas  espec íficas: um a (01) vaga  
para c redenc iam ento  de um m édico  c lín ico  geral; duas (02) vagas para - 
enferm eiro(a) Pad rão  para o P S F ;  duas(02) vagas para 

B ioqu ím ico/Farm acêutico , para trabalhar na Secreta ria  da Saúde; (01) uma 
vaga  para A ss is ten te  So c ia l -  Secreta ria  de A ss is tên c ia  So c ia l e (01) um a 

vaga para Nutric ionista para Secreta ria  de  E d u cação  e Cultura, tudo de 
con fo rm idade com  o s term os do Edita l de Cham am ento  de C redenciam ento  
a fixado no P la ca rd  desta  M un icipa lidade, o qual encon tra -se  à d ispo s ição  dos 
in te ressados na Secretaria  de Adm in istração  desta  M unicipa lidade, das  08:00 

horas à s  11:00 horas e das 13:00 à s  17:00 horas.

Gab ine te  do Pre fe ito  M unicipa l de Pero lând ia , em 23 de dezem bro  de

2009.

Pau lo  Pe re ira  de  U m a
P r p f A it n  M n n i r in a l

P R E FE ITU R A  M U N IC IPAL DE P IR E N Ó PO LIS /G O  

EXTR ATO S DE TERM O S AD ITIVO S 

C O N TR ATO S: N“  072, 082 e 074/2009. 

O B JE TO : Serviço  de T ransporte  Escolar 

C O N TR A TA N TE : M unicíp io de P irenópolis-G oiás - SME 

C O N TR A TA D O : José Henrique Triers 

A D IT IV O : Increm ento de R$ 1.876,80 nas Rotas 08  e 37 

C O N TR A TA D O : Vanderle i Ferreira da Costa 

AD IT IVO : Increm ento de R$ 3 .359,20 na Rota 34 

C O N TR A TA D O : Bicudo s Entulhos Ltda 

AD IT IV O : Increm ento de R $ 1.816,96 na Roía 13 e 

Supressão de R $ 478,72 na Rota 14 

G ES TO R A : M árcia Áurea O live ira Lacerda

p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d e  s a n t o  a n t o n i o  d o
D E S C O B E R T O  - G O

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N°. 034/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO,
Goiás, fa z  saber aos interessados, que estará realizando no dia 08 de janeiro de 
2010, às 08:00 horas, na Quadra 33 Lote 22, sa la  203, 2o andar Centro, Santo 
Anton io do Descoberto, Go iás, licitação, m odalidade pregão presencial, tipo menor 
preço por lote, objetivando aqu is ição de M erenda Esco lar, para a tender a Secretaria 
Municipal de Educação  deste Municíp io. M aiores inform ações poderão se r obtidas 
na sede  da Prefeitura Municipal, Horário com ercia l de  segunda a sexta-feira, de 
08:00 a s 14:00 horas, tudo na forma da le i n° 10.520/02 e 8.666/93, e  m odificações 
posteriores, tudo na forma da lei n° 10.520/02 e  8.666/93, e  m odificações 
posteriores.

D euse lles P iauilino Rocha 
Pregoeiro

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE S A N TO  A N T Ô N IO  DO 
D ES C O BE R TO

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N®. 035/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO,
Goiás, fa z  saber aos interessados, que estará realizando no d ia 07 de Jane iro  de
2010, à s  8:00 horas, na sa la  da Com issão  de Licitação, na Quadra 33 Lote 22, sa la  
203, 2o andar Centro, Santo  Antonio do Descoberto, Go iás, licitação, modalidade 
P regão  Presencia l, tipo menor preço, objetivando aqu is ição de Com bustíve l para a 
Prefeitura Munidpai, Secretarias e departam entos deste municíp io. M aiores 
inform ações poderão se r obtidas na sede da Prefeitura Munidpai, Horário de 8:00 a s 
14:00 horas de segunda a sexta-feira, tudo na forma da lei n° 10.520/02 e 8.666/93, 
e m od ificações posteriores.

D euse lles P iauilino Rocha 
Pregoeiro
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P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE S A N TO  A N T Ô N IO  DO 
D ES C O BE R TO

A V IS O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  

N°. 036/2009

A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A N T O  AN T O N IO  D O  D E S C O B E R T O ,
G o iá s , fa z  sabe r aos interessados, que estará realizando no dia 07 de Jane iro  de 
2010, às 11:00 horas, na sa la  da Com issão  de Licitação, na Quadra 33 Lote 22, sa la  
203, 2o andar Centro, Santo Antonio do Descoberto, Go iás, licitação, modalidade 
Pregão Presencia l, tipo menor preço, objetivando aqu is ição de Com bustíve l para a 
Secretaria  Municipal de Educação  deste município. Maiores in form ações poderão 
se r obtidas na sede  da Prefeitura Municipal, Horário de 8:00 as 14:00 horas de 
segunda a sexta-feira, tudo na forma da le i n° 10.520/02 e 8.666/93, e m odificações 
posteriores.

Deuse lle s P iauilino Rocha 
Pregoeiro

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE S A N TO  A N T Ô N IO  DO 
D ES C O BE R TO

A V ISO  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  

N°. 037/2009

A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A N T O  AN T O N IO  D O  D E S C O B E R T O ,
G o iá s , faz sabe r aos interessados, que estará realizando no d ia 07 de Jane iro  de
2010, à s  14:00 horas, na sa la da Com issão  de Licitação, na Quadra 33 Lote 22, sa la  
203, 2o andar Centro, Santo  Antonio do Descoberto, Goiás, licitação, modalidade 
P regão  Presencia l, tipo menor preço, objetivando aqu is ição  de Com bustíve l para a 
Secretaria  Municipa l de Saúde  deste município. Maiores informações poderão ser 
obtidas na sede  da Prefeitura Municipal, Horário de 8:00 a s  14:00 horas de segunda 
a sexta-feira, tudo na forma da lei n° 10.520/02 e  8.666/93, e m odificações 

posteriores.

D euse lles P iauilino Rocha 
Pregoeiro

ESTADO  DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA 
AVISO DE EDITAL DE LEILÃO n° 001/09

O MUNICÍPIO DE SILVÂNIA, Estado de Goiás, TORNA PÚBLICO, que alienará em 
hasta pública, Modalidade Leilão de conformidade com a Lei n° 8.666/93, que no dia 

18/01/2010, às 14:00 horas, na Garagem Municipal, bens inservíveis a administração, tais 
como veículos de sua propriedade, conforme edital afixado no placar da sede. Maiores 

informações, bem como o edital, poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de 
Silvânia, sito a Praça do Rosário, n° 440, Centro, Silvânia-Go, no horário de expediente, 

fone (62) 3332-1708.
Giida Alves de Oliveira Naves 21  17 1

Prefeita Municipal

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE S IM O LÂ N D IA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200925/2009 
EDITAL DE LICITACÃO N° 024/09 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

O Município de Simolândia, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o Artigo
21 incisos II e lll, e o Inciso lll do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da Lei Fderal 
n.° 8.666/93, bem assim as suas modificações posteriores, e-ainda o  -que 
couber dos seguintes da legislação pertinente, torna ̂ júblico.^que fará-realizar 
no dia 12 de Janeiro de 2010, às 9:00 horas no endereço sede-xia -Prefeitura 
Municipal de Simolândia, sito à Praça das Flores N° 01 r .Centro, CEP.73930-
000, Simolândia - GO, licitação na modalidade de “TOMADA DE PREÇOS”, do 
tipo menor preço Global, que rege^se-á peia Lei Federal n.° 8666/93, e 
modificações posteriores, objetivando a contratação de empresa especializada 
para a CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, neste município de 
Simolândia -  GO.

Maiores informações, esclarecimentos e cópia do Edital de Licit 
ser encontrados na Secretaria de Administração da Prefeitura Mu 
Simolândia - GO.

'ezembro de 2009.

ALFREDO DONIZETE PEREiRA 
Presidente da Comissão de Licitação do 

Município de Simolândia - GO

P a u lo  R o b e rto  B ra n dã o  d e  C a s t ro
P regoe iro

Fundo Municipal

Edital de Loteamento

PR E FE ITU R A M U N IC IPAL DE U R U A N A

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  

R E T IF IC A Ç Ã O  D E  N U M E R O  D E  E D IT A L

A  Prefe itura M un ic ipa l de  Uruana, Go iás, tom a pública, a 
re tificação do numero do edital do P regão  P resen c ia l do d ia 08  d e  jane iro  d e  2010, 
à s  09h00m inh, na sa la  de reun iões desta Prefeitura, do tipo m enor preço unitário 
pa ra  con tra tação de  em presa  para fornecim ento de  M edicam ento, M ateria l 
H osp ita la r e  O don to lóg ico  para o período  de 180(cento e  oitenta) dias. O nde  se  lê 
P regão  P resen c ia l edital n°. 003/2009, o  correto  é P regão  P resen c ia l edital 
005/2009. M a io re s  in form ações junto ao  P regoe iro  O fic ia l pe lo  e-mail 

e pe lo  telefone: 62  -  3344-1566, horário  de 

funcionam ento d a s  12h30m inh à s  17h00minh.

Uruana, 21 de  dezem bro  de  2009.

ESTADO DE GOIAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVÂNIA 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVÂNIA - FMS, Estado de Goiás, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Praça do Rosário n° 440 -  Centro -  
Silvânia -  Go, torna público que o edital de chamamento 002/2009 para cadastramento 
de profissionais na área da saúde, objetivando possível prestação de serviços no ano 
de 2010 está disponível na Secretaria Municipal de Saúde. Para mais informações 
telefone (62) 3332-1432.

ANDRÉ LUIZ DA SlLVA CALAÇA
Gestor do FMS 21 171

EDITAL DE LOTEAMENTO

CARTÓRIODE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
COMARCADE ITAPURANGA ESTADO DE GOIÁS

ARTHUR VIDAL RABELO COSTA, Oficial do Cartório de Registro Geral 
de Imóveis desta cidade e Comarca de Itapuranga, Estado de Goiás, na foima da lei, etc.....

FAZ SABER, para conhecimento de terceiros interessados, que em 
cumprimento da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, de Registros Públicos, que pêlos Senhores VALMIR ARAÚJO 
PARREIRA, CPF/MF n° 607.187.651-68 e CLRg n° 3.550.895-2\ia-DGPC/GO, contador e JEOVÁ ALVES SOARES, 
CPFMF n° 092.434.61 1*68 e CLRg n° 404.449-SSP/GO, comerciante; brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta 
cidade, depositou neste Cartório, sito à Av. Anhanguera, n® 295, Galeria Conde dos Arcos, l°Andar, Sala 01, o Memorial, 
Planta, e demais documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, situado neste município, denominado 
"RESIDENCIAL JARDIM IMPERIAL", com a área a ser loteada de 158.922,51 m\ ou, 03 alqueires, 22 litros e 
412,51 metros quadrados, área de preservação de 22.557*49 m\ ou, 37 litros e 192*49 metros quadrados, área lotai 
de; 181.500,00 m\ ou, 03 alqueires e 60 litros. Tendo o Loteamento a denominação de Setor "RESIDENCIAL 
JARDIM IMPERIAL", da seguinte forma: 302 (trezentos e dois) lotes, com área minima de 203,59 metros 
quadrados, divididos em 15 (quinze) quadras, com a área de 90.463,55 metros quadrados correspondente a 56,92% 
(cinqüenta e seis vírgula noventa e dois por cento) do total da área do empreendimento, vias públicas com a área de 
44.615*87 m2 correspondente a 28,07% (vnte e oito vírgula sete por cento), 02 (duas) áreas institucionais (APM) 
com a área de 8.947,20 m2 correspondente a 5,64% (cinco vírgula sessenta e quatro por cento), 02 (duas) áreas 
verdes com a área de 14.895,89 m2 correspondente a 9,37% (nove vírgula trinta e sete por cento), área de 
preservação de 22.577,49 mz, totalizando a área a parcelar em 181.500,00 m2 correspondente a 100%; procedente 
do Registro n° R-2, matrícula 259, do livro 02, no sistema informatizado-deste Cartório.

As impugnações de terceiros prejudicados, no que tange ao domínio do 
referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) áas a contar da data da terceira e última 
publicação do presente Edital no Órgão Oficial do Estado ou em Jomal de maior circulação no Estado, Findo o prazo e 
não havendo reclamação, será feito o registro, ficando os documentos à disposição dos interessados neste Cartório, 
durante as horas regulamentares.

O plano de Loteamento foi devidamente aprovado pêlos Decretos n° 189- 
T/2008, de 26/12/2008, assinado pelo então Prefeito Municipal Tito Coelho Cardoso, e de n° 321-D/2009, de 04/1 1/2009, 
assinado pelo atual Prefeito Municipal Daves Soares da Silva.

Dado e passaéa nesta cidad,e e Comarca de Itapuranga, Estado de Goiás, aos
09 dias do mês de dezembro do ano dois mil e nove (2009)Eu, (Arthur Vidal Rabelo Costa),
Oficial, que o digitei eassino.

ArthirVkfal Rabelo Costa 

Qfiàal

Certifico e dou Ê, que uma via do presente Edital foi afixado no Cartório e no Placar cb Fónim local

Aithur Vidal Rabelo Costa 

Oficial 2 1 .1 4 5

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Celg

□CELG
■ ■  DESPACHO DE DIRETORIA N° 08309

A Diretoria da CELG Distribuição S. A. -  CELG D, no uso de suas atribuições e,

considerando a documentação constante do processo CELG D n° 09/40871-8;

considerando a necessidade de contrataça^^e Unrâ desTTe Serviços Leves (USL) 
para execução de todas as etapas e serviços para o regular fornecimento de energia elétrica aos 
atuais e novos consumidores da CELG D, em atividades de carater essencial e contínuas de 
prestação de serviços comerciais e manutenção de emergência em linhas e redes de distribuição 
urbana, rural e subestações de baixa e média tensão até®í,5 kV, na área de abrangência do 
Departamento Regional Oeste -  Iporá - GO;

considerando que estes serviços por serem de natureza contínua, são imprescindíveis 
e indispensáveis para a CELG D, e a solução de continuidade dos mesmos pode implicar em 
sérios transtornos e prejuízos à empresa;

considerando o Parecer Técnico de 27 de novembro de 2009, às fls. 193-195, e a 
Correspondência Interna C.I. -  DT-SPOS-229/09, de 14 de dezembro de 2009, acompanhada da 
Nota Técnica, às fls. 196-202, onde são apresentadas pelos gestores as condições e justificativas 
que caracterizam a situação emergencial que permite inferir ser a presente contratação a mais 
ac^quada à plena satisfação do objeto pretendido pela CELG D;

considerando o parecer jurídico PR-SBAT n° 278/2009, que acena pela possibilidade 
da contratação direta da referida empresa, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, uma vez presentes nos autos os elementos indispensáveis para a formalização 
deguste;

considerando que existem duas licitações (PR-CPL-2.0059/09-DT e PR-CPL- 
2.0082/09-DC) em andamento, objetivando suprir as necessidades da contratação de Unidades de 
Serviços Leves (USL),

R E S OL V E

1. autorizar a contratação direta com a empresa Castro Serviços Elétricos Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.312.970/0001-22, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/1993, para executar os serviços retromencionados, com duração de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do contrato, no valor de R$
526.256,02 (quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos);

2. determinar que seja incluída cláusula contratual que permita rescisão desta contratação;por 
interesse da administração oi^caso haja a conclusão das licitações PR-CPL-2.0059/0<^PT e 
PR-CPL-2.0082/09-DC;

D E S P A C H O  D E  D I R E T O R I A  N "  09 X /09
A  D iretoria  da C E L G  D istribu ição S .A . - C E L G  D , no uso de suas atribuições e,

considerando a documentação constante do processo C E L G  D  n ° 0 9 /4 13 4 0 -4 ;

considerando a necessidade de contratação de Unidades de Se rv iços  L c v c s  (U S L )  
para execução de todas as etapas e serviços para o regular fornecimento de energia e létrica 
aos atuais e novos consumidores da C E L G  D , em atividades de caráter essencial e continuas 
de prestação de serviços com erciais e manutenção de emergência em linhas e redes de 
distribu ição urbana, rural e subestações de baixa e média tensão até 34,5 k V , na área de 
abrangência do Departamento Reg ional Norte ■ - Porangatu - G O ;

considerando que estes serviços por serem de natureza contínua, sao 
im prescind íveis e indispensáveis para a C E L G  D , e a solução de continuidade dos mesmos 
pode im plicar em sérios transtornos e prejuízos à empresa;

considerando o Parecer Técn ico de 27 de novembro de 2009, às fls. 180-182, c  a 
Correspondência Interna C .I. - D T - S P L N -146/09, de 11 de dezembro de 2009, acom panhada 
da N o ta  Técn ica, às fls, 191-197, onde sao apresentadas pelos gestores as condições e 
ju stifica tivas  que caracterizam a situação emergencial que permite in ferir ser a presente 
contratação a m ais adequada à plena satisfação do objeto pretendido pela C E L G  D ;

considerando o parecer ju ríd ico  P R - S B A T  n" 281/2009, que acena pela 
possib ilidade da contratação direta da referida empresa, nos termos do art. 24, inciso  IV ,  da 
L e i n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, uma vez presentes nos autos os elementos 
indispensáveis para a form alização do ajuste;

considerando que existem duas licitações (P R - C P L-2.0059/09-DT e P R - C P L-  
2.0082/09-D C ) em andamento, objetivando suprir as necessidades da contratação de Unidades 
de Se rv iços  Leves  (U S L ) ,

R E S O L V E

1. autorizar a contratação direta com a empresa Con ste i Construções  E lé t r ic a s  L td a ., 
inscrita no C N P J/ M F  sob o n ° 01.269,158/0001-24, por dispensa de licitação, nos termos 
do artigo 24, inciso IV ,  da Le i n ° 8.666/1993, para e x ecu »p6s serviços retromencionados, 
com  duração de 180 (cento e oitenta) dias co n tado^ k | data de assinatura do contrato, no 
v a lo r de R$  1.014.017,40 (um  m ilhão, quatorze m il, dezessete reais e quarenta centavos);

2. determ inar que seja inclu ída cláusula contratual que permita rescisão desta contratação por 
interesse da administração ou caso haja a co^iclpsão das licitações PR-CF\L-2.0059/09-1̂  
e P R - C P L-2.0082/09-D C ;

3. determinar à Diretoria Econômico-Financeira - D F , por meio do Departamento de 
Planejamento e Orçamento - P R - D P P O , que tome as providências necessárias para a 
regularização no sistema orçamentário, cujos recursos estão assegurados na Reserva 
Financeira n ° 46177/2009, mfac proceda ao controle no referido sistema;

4. determinar à Procuradoria Geral * P R - P R G E ,  que proceda à elaboração do respectivo 
instrumento contratual;

determinar que a Superintendência Regional de Distribuição Leste/Norte - D T - S P L N , 
através do Departamento Regional Norte - D T - D P R N , seja a responsável pela gestão do 
contrato referenciado;

determinar ao Departamento de Comunicação Social e Marketing - P R - D P C K , que 
proceda à publicação do presente ato no D iário Oficial do Estado, no prazo de cinco dias, 
conforme artigo 26, da Lei n ° 8.666/1993.

Devem  os setores competentes dar cumprimento ao presente despacho.

Cum pra-se.
Dê-se ciência aos interessados.

G o iân ia , *2 A de

Diretor Econômico-Financeiro
Oribfi Jyridrade deCaiya tho  

D iretor Administrativo

R icardo Lu iz  Jaym e 
D iretor Com ercial

D E S P A C H O  D E  D I R E T O R IA  N* <0^1 j o 9

A  D iretoria da C E L G  Distribuição S .A . - C E L G  D , no uso de suas atribuições e,

considerando a documentação constante do processo C E L G  D  n ° 09/40867-6;

considerando a necessidade de contratação de Serviços Técnicos Com erciais 
( S T C )  para execução de atividades de caráter essencial e contínuas de suspensão e 
restabelecimento do fornecimento de energia cictrica, vistoria da suspensão do fornecimento, 
leitura de medidores, retirada e/ou instalação de equipamentos de medição, apresentação de 
conta e de aviso de vencimento, suspensão e restabelecimento do fornecimento no poste, 
ligações novas, mudanças de padrão, detecção de fraudes, classificação de unidades 
consumidores incorretas, ligação clandestina, suspensão e restabelecimento do fornecimento 
na m ufla, etc., a serem executados na área de abrangência do Departamento Regional Su l 
(M orrinhos - G O );

considerando que esses serviços por serem de natureza contínua, são 
im prescindíveis e indispensáveis para a C E L G  D, e a solução de continuidade dos mesmos 
pode im plicar em sérios transtornos e prejuízos à empresa;

considerando o Parecer Técnico, Nota Técnica e a Correspondência Interna C .I. — 
D T -SPO S-234/09, constantes do processo em epígrafe, onde são apresentadas pelos gestores 
as condições e justificativas que caracterizam a situação emergencial que permite in ferir ser a 
presente contratação a mais adequada à plena satisfação do objeto pretendido pela C E L G  D;

considerando o parecer juríd ico P R - S B A T  nu 283/2009, que acena pela 
possibilidade da contratação direta da referida empresa, nos termos do art. 24, inciso IV ,  da 
L e i n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, uma vez presentes nos autos os elementos
indispensáveis para a formalização do ajuste;

considerando a licitação PR -C P L-2.0082/09-DC, em andamento, objetivando 
suprir as necessidades da contratação dos Serviços Técnicos Com erciais (S T C ),

R E S O L V E

1. autorizar a contratação direta com a empresa A rc a  E lé tro n  e E le tr ific a ção  L td a ., inscrita 
no C N P J/ M F  sob o n ° 37.022.928/0001-87, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 
24, inciso IV ,  da Le i n ° 8.666/1993, para executar os serviços retromencionados, com 
duração de 180 (cento e oitenta) dias contados da data dc assinatura do contrato, no va lor 
de R$  3.250.053,88 (trê? milhões, duzentos e cinqüenta /píl, cinqüenta e três reais e 
oitenta e oito centavos);,

2. determ inar que seja inclu ída cláusula contratual que permita rescisão desta contratação por 
interesse da administração ou caso haja a conclusão da licitação PR - C P L-2.0082/09-DC;

3. determ inar à D iretoria Econôm ico-Financeira - D F , por meio do Departamento de 
Planejam ento e Orçamento - P R - D P P O , que tome as providências necessárias para a 
regularização no sistema orçamentário, cujos recursos estão assegurados na Reserva 
Finance ira n ° 46186/2009, e que proceda ao controle no referido sistema;

4. determ inar à Procuradoria Geral - P R - P R G E ,  que proceda à elaboração do respectivo 
instrumento contratual;

5. determ inar que a gestão do presente contrato ficará sob a responsabilidade dos 
empregados designados na Portaria n ° 353/09, de 26.11.2009;

6. determ inar ao Departamento de Comunicação Socia l e M arketing - P R - D P C K ,  que 
proceda à publicação do presente ato no D iário  O fic ial do Estado, no prazo de cinco dias, 
conform e artigo 26, da Lei n0 8.666/1993.

Devem  os setores competentes dar cumprimento ao presente despacho.

Cum pra-se .
Dê-se ciência aos interessados.

G o iâ n ia , ^  < Se <3. C O S

ItítLtlCÍ--' 
N eriva ld o  Costa 

D iretor Econôm ico-Financcircj

fonotti

ide de Carvalho
íre to í Adm inistrativo

R icardo  Lu iz  Jaytiie  
D iretor Comercial'
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D E S P A C H O  D E  D I R E T O R I A  N °  O  } ° ° >

A  D ire to r ia  da C E L G  D is t r ib u iç ã o  S .A . -  C E L G  D ,  no  u so  de suas a tr ib u içõ e s  e,

con s ide rando  a  docum entação constante  do  p rocesso  C E L G  D  n° 09/40868-8;

con s ide rando  a  necessidade d c  con tratação de S e rv iç o s  T é cn ic o s  C o m e rc ia is  
( S T C )  p a ra  execução  d e  ativ id ades d e  caráter essenc ia l c  con tín u as  de suspensão e 
re stabe lec im en to  d o  fo rne c im en to  de energ ia  e lé tr ica , v is to r ia  d a  suspensão do  fo rnecim en to , 
le itu ra  d e  m ed ido re s, re tirada e/ou in sta lação  de equ ipam entos de m ed ição , apresen tação de 
con ta  e d e  a v iso  d e  venc im en to , suspensão e restabe lec im en to  do  fo rn e c im en to  no  poste, 
lig a çõ e s  novas , m udanças de padrão , detecção de fraudes, c la s s if ic a ç ã o  d e  un idades 
con sum id o re s  in co rre ta s, lig a ção  c landestin a , suspensão e  re stabe lec im en to  d o  fo rne c im en to  
na  m u fla , etc., a  se rem  execu tados na área d e  ab rangênc ia  d o  D epartam ento  R e g io n a l C en tro  
N o r te  (A n á p o lis  -  G O );

con s id e rand o  que esses se rv iço s  p o r  serem  d e  na tu re za  con tinua , são 
im p re s c in d ív e is  e in d isp en sáve is  para  a C E L G  D , e  a  so lu ção  d e  con t in u id ad e  d o s  m esm os 
po d e  im p lic a r  cm  sé rio s  transtornos e  p re ju ízo s  à  empresa;

con s ide rando  o  Pa re ce r T é cn ic o  e  a  N o ta  T écn ica , às f ls . 15-21, e  a 

C o rre sp o nd ên c ia  Interna C .I. — D T -S P D M - 142/09, à  f l.  240 , onde  são  apresentadas pe lo s  
gesto res as  co n d içõ e s  e  ju s t if ic a t iv a s  que ca rac te rizam  a s ituação em ergenc ia l que pe rm ite  
in fe r ir  se r a  p resen te  con tra tação a  m a is  adequada à p le na  satisfação  d o  o b je to  p re tend ido  p e la  

C E L G  D ;

con s ide rando  o  parece r ju r íd ic o  P R - S B A T  n° 284/2009 , q ue  acena p e la  
p o s s ib ilid a d e  da con tra ta ção  d ire ta  d a  re fe r id a  em presa, n o s  term os d o  art. 24 , in c is o  I V ,  da 

L e i  n° 8 .666 , d e  21 d e  ju n h o  de 1993 , um a v e z  presentes n o s  autos o s  e lem entos 
in d isp en sáve is  p a ra  a  fo rm a liza ção  do  ajuste;

con s ide rando  a l ic ita ção  P R -C P L -2 .0 0 8 2 /0 9 -D C , em  andam ento , ob je tivand o  
su p r ir  as  necess idades d a  con tratação dos S e rv iç o s  T é cn ico s  C o m e rc ia is  (S T C ) ,

R E S O L V E

1 .  a u t o r i z a r  a  c o n t r a t a ç ã o  d i r e t a  c o m  a  e m p r e s a  M W  P r o j e t o s  e  C o n s t r u ç õ e s  L t d a . ,  i n s c r i t a  
n o  C N P J / M F  s o b  o  n °  26.918.284 /0001-93 , p o r  d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  
24 , i n c i s o  I V ,  d a  L e i  n ”  8.666/1993, p a r a  e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  r e t r o m e n c i o n a d o s ,  c o m  
d u r a ç ã o  d e  1 80  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s  c o n t a d o s  d a  d a t a  d e  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o ,  n o  v a l o r  
d c  R $  2 . 8 6 0 . 4 7 1 , 6 5  ( d o i s  m i l h õ e s ,  o i t o c e n t o s  e  s e s s e n t a  m i l ,  Q u a t r o c e n t o s  e  s e t e n t a  e  u m /  
r e a i s  e  s e s s e n t a  e  c i n c o  c c n ^ & o s ) ;

2. d e te rm ina r que  seja in c lu íd a  c láu su la  con tratual que pe rm ita  re sc isão  desta con tratação p o r 

in teresse d a  adm in istração  ou caso ha ja  a  conclusão  da lic ita ção  P R -C P L -2 .0 0 8 2 /0 9 -D C ;

3. d e te rm ina r à D ire to r ia  E co nô m ico -F in an ce ira  -  D F ,  p o r  m e io  do  Departam ento  de 

P lane jam ento  e  O rçam en to  - P R - D P P O ,  que tom e as p ro v id ê n c ia s  necessárias pa ra  a 

re g u la riza ção  n o  s is tem a orçam entá rio , cu jos recu rsos estão assegurados na R ese rva  

F in an ce ira  n° 46185/2009 , e  que proceda ao con tro le  n o  re fe rid o  sistem a;

4 . d e te rm ina r à  P ro cu rad o ria  G e ra l - P R - P R G E ,  que p roceda  à  e laboração do  re spec tivo  

instrum ento  contratual;

5. d e te rm ina r que a gestão do  presente con trato  f ic a rá  sob a  re sponsab ilidade  dos 
em pregados des ignados n a  P orta r ia  n° 353/09, de 26.11.2009;

6. de te rm ina r ao  Departam ento  de C o m un icação  S o c ia l e  M a rk e t in g  -  P R - D P C K ,  que 
proceda  à  p ub lica ção  d o  presente ato no  D iá r io  O f ic ia l d o  Es tado , no  p razo  de c in c o  d ias, 
con fo rm e  a rtig o  26, d a  L e i  n° 8.666/1993.

D eve m  o s  setores com petentes d a r cum prim ento  ao p resente d e s p a c h o .

C u m p r a - s e .
D ê-se  c iê n c ia  aos interessados.

G o i â n i a ,  < £ O O g

i N e n v ã la o  C o s fá  
D ire to r  E ço n ô m ic o -F in an ce iro

M o .a c iriF ic io tti 
D irc tò r  ÍTccnico

R ica rdo  L u iz  Jaym e 
D ire to r C o m e rc ia l1

D E S P A C H O  D E  D I R E T O R I A  N °  0 * 3 0  / O 0

A  D iretoria da C E L G  Distribuição S. A . -  C E L G  D ,  no uso de suas atribuições e,

considerando a documentação constante do processo C E L G  D  n° 09/40866-4;

considerando a necessidade de contratação de Serviços Técnicos Com ercia is (STC) 
para execução de atividades de caráter essencial e contínuas de suspensão e restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica, vistoria da suspensão do fornecimento, leitura de medidores, 
retirada e/ou instalação de equipamentos de medição, apresentação de conta e de aviso deS  
vencimento, suspensão c  restabelecimento do fornecimento no poste, ligações novas, mudançi 
de padrão, detecção dc fraudes, classificação de unidades consumidores incorretas, ligai; 
clandestina, suspensão e restabelecimento do fornecimento na mufla, etc., a serem executados 
nas áreas de abrangência dos Departamentos Regionais Oeste (Iporá - GO ), Sudoeste (R io  Verde 
-  GO ), Atendimento Com ercia l (Inhumas - G O ) e Serviços Com ercia is (Goiânia -

considerando que esses serviços por serem de natureza contínua, são 
e  indispensáveis para a C E L G  D , e a solução de continuidade dos mesmos p< 
sérios transtornos e prejuízos à empresa;

considerando o Parecer Técnico, às fls. 26-39, e a Correspondência Interna C.I. -  
DT -SPOS-233/09 e Nota Técnica, às fls. 292-296, onde são apresentadas pelos gestores as 
condições e justificativas que caracterizam a situação emergencial que permite in fe rir ser a 
presente contratação a m ais adequada à plena satisfação do objeto pretendido pela C E L G  D;

considerando o parecer ju ríd ico  P R -S B A T  n° 282/2009, que acena pela possibilidade 
da contratação direta da referida empresa, nos termos do art. 24, inciso IV , da Le i n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, uma vez presentes nos autos os elementos indispensáveis para a formalização 
do  ajuste;

considerando a lic itação PR-ÊPL-2.0082/09-DC, em andamento, objetivando suprir 
as necessidades da contratação dos Serviços Técnicos Com ercia is (STC),

RESOL VE

autorizar a contratação direta com a empresa Evo lu t i Tecno log ia  c  Se rv iços  L td a ., inscrita 
no C N P J/M F  sob o n° 37.0110.014/0001-04, por dispensa de lic itação, nos termos do artigo 
24, inciso  IV , da Le i n° 8.666/1993, para executar os serviços retromencionados, com 
duração de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do contrato, no va lor de 
RS 15.815.572,63 (quinze milhões, oitocentos e quinze m il, quinhentos e  setenta e  do is reais 
e sessenta e três centavos); ^

2 .  determinar que seja inclu ída  cláusula contratual que permita rescisão desta contratação por 
interesse da administração ou caso haja a conclusão da licitação PR-CPL-2.0082/09-DC;

3. determinar à D iretoria Econôm ico-Financcira - D F ,  por meio do Departamento dc 
Planejamento e Orçarfífejito - P R - D P P O ,  que tome as providências necessárias para a

^regu larização no sistema orçamentário, cujos recursos jési&o assegurados nas Reservas 
Financeiras n05146190/20Q9,46175/20Q9 e 46174/2009, e.qu/proceda,2o controle no referido 
sistema;

4. determinar à  Procuradoria Geral - P R - P R G E ,  que proceda à  elaboração do respectivo 
instrumento contratual;

5. determinar que a gestão do presente contrato ficará sob a responsabilidade dos empregados 
designados na Portaria n° 353/09, de 26 .11.2009;

6. determ inar ao Departamento de Comunicação Social e M arketing  -  P R - D P C K ,  que proceda 
à publicação do presente ato no D iário  O fic ia l do Estado, no prazo de c inco dias, conforme 
artigo 26, da L e i n° 8.666/1993.

Devem os setores competentes dar cumprimento ao presente d e s p a c h o .

C u m p r a - s e .
Dê-se c iência  aos interessados.

G o i â n i a ,  - 2  A  < \ - e  o i O Q ^ J

AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES 
E OBRAS PÚBLICAS

A GACe4 > p* TRANSPORTES E OBRAS

AVISO DE EDITAL

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, através de sua 
Comissão Especial de Licitação, toma público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na sala de reuniões do Grupo Executivo de Licitações -  GEL, em  
sua sede situada na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.° 20, Conjunto 
Caiçara, BR-153, KM-3,5 - Fone: (62) 3265-4049, a CO NCORRÊNCIA n° 006/09- 
GEGEL, cujo edital na nova versão está à disposição dos interessados para 
consulta e dowload no site www.aqetop.ao.qov.br/portaldelicitacoes. que tem como 
objeto a contratação de prestação de serviços contínuos inform atizados de 
autom ação do processo de medição da velocidade de veículos em pontos 
críticos das rodovias estaduais, sob o regime de empreitada por preço unitário 
por lote, do tipo técnica e preço, composto dos seguintes lotes, horários e  datas de 
abertura:

LOTE OBJETO
HORÁRIO E DATA 

DE ABERTURA

01

De monitoramento eletrônico tipo RADAR 
ESTÁTICO e disponibilízação e manutenção de 
coletor eletrônico de dados de infração de trânsito -  
TALÃO ELETRÔNICO e a implantação, operação e  
manutenção do CCOF (Centro de Controle, 
O peração e Fiscalização).

Às 09:00 horas do 
dia 09 de fevereiro 

de 2010

02

De monitoramento eletrônico tipo fixo, discreto, 
dotado de dispositivo registrador de imagens, do tipo 
RADAR FIXO DISCRETO e a implantação, 
operação e manutenção do CCOF (Centro de 
Controle, Operação e Fiscalização).

Às 09:00 horas do 
dia 10 de fevereiro  

de 2010

03

De monitoramento eletrônico com indicador externo 
ostensivo, tipo BARREIRA ELETRÔNICA e 
equipamento fixo medidor de velocidade e 
registrador de avanço de sinal vermelho e parada 
sobre faixa de pedestres, do tipo RADAR FIXO  
MISTO e a implantação, operação e manutenção do 
CCOF (Centro de Controle, O peração e 
Fiscalização).

Às 09:00 horas do 
dia 11 de fevereiro  

de 2010

Goiân ia, 21 de dezem bro de 2009.

Eng.° José Mário Guimarães Resende  
Gerente do GEL

SECRETARIADO PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO

S E C R E T A R IA  DO P LA N E JA M E N TO  
E D ESEN VO LVIM EN TO

G A B I N E T E

EX TR A TO  DO SE G U N D O  TER M O  AD IT IVO  DO C O NVÊNIO  
N .* 0 2 6 /2 0 0 5
Processo: 200500005000281
Beneficiário: Município de Anápoís
Objetivando: Adequação do Aterro Santário
Vigência: 03/11/2008 a 03/11/2010
Valor: Estado: RS 1.489.235,76
Valor do Municipio: R$ 70.000,00
D o t a  d e  a s s in a t u r a :  1 8 / 1 2 / 2 0 0 9

Assina pela SEPLAN: Oton Nascimento Júnior.
Assina pelo Município: Antônio Roberto Otoni Gomide 
Assina peia PGE: Anderson Maximo de Holanda

_________________________________________________________

LEIA E ASSINE O:

DIARIO OFICIAL

Visto; Eng°. José Américo de Souza
Presidente

DO

ESTADO DE GOIAS

FONE: 3201-7663

)

D iretor Éeonôm ico-Financeiro

\ \

O rion  AruJradeHe Carvalho 
D iretor Adm in istra tivo

R icardo L u iz  Jayme 
D ire tor Com ercia l

http://www.aqetop.ao.qov.br/portaldelicitacoes
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J U N T O S  V E N C E R E M O S  
E S S A  B A T A L H A

Defenda sua família, seus vizinhos, sua comunidade, Não basta combater o mosquito! Precisamos eliminar seus
criadouros, qualquer local ou recipiente que acumule água parada.

Atenção com: Poços, Caixa-tfágua, Pneus, Piscinas. Reservatórios e outros

Feche bem tonéis  
e barris

Coloque areia no Tampe 
pratinho dos caixas»d’água 

vasos de plantas

Esvazie e guarde 

garrafas sem  

uso de cabeça  
para baixo


